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1517 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 4 

1518 KIT DO SINCRONIZADOR UND 3 

1519 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 3 

1520 BATERIA 100AP UND 2 

1521 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMiSSAO UNO 2 

1522 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 

1523 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 6 

1524 CORREIA DENTADA UND 5 

1525 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 5 

1526 BORRACHA' DE VEDAÇÃO DAS PORTAS DIANTEIRAS UND 8 

1527' PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 

1528' JUNTA"C)O CABEÇOTE UND 4 

1529 VALVULA DE ADM UND 4 

1530 VALVULA DE ESCAP UND 4 

1531 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 

2532 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 4 

1533 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 4 

1534 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 3 

1535 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 3 

1536 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 4 

1537 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 6 

1538 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 2 

1539 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 2 

1540 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE nR' UND 2 

1541 Ì CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 2 

1542 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 2 

1

1543 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 2 1 

1544 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 4 

MODELO: FIAT NOVO UNO (AGRICULTURA) 

1545 ALTERNADOR UND 2 

1546 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 4 

1547 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 

1548 BATEDOR AMORT DIANTEIRO UND 4 
1

1549 BATERIA 60 AP UND 2 

1550 BIELA JG 4 

1551 BIELETA DIANTEIRA UND 4 

1552 BLOCO DO MOTOR UND 2 

1553 BOMBA DE ÓLEO DO MOTOR UND 2 

1554 BURINHO MESTRE UND 2 
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1555 BURINHOS DE EMBR DO PED UNO 4 

1556 BURINHOS DE EMBRE AUX UND 4 

1557 BURINHOS DE RODAS TRASEIRO UND 4 

- 1558 CABEÇOTE DO MOTOR UND 2 

1559 CABO DE FREIO DE MÃO UND 2 

, 

1560 CAIXA DE DIREÇÃO UND 2 

1561 CHAVE DIRECIONAL UND 2 

162 COMANDO DO MOTOR UND 2 

1563 COAIPRESSÓR DOAR CONDICIONADO UND i 

1564 CONDENSADOR DOAR CONDICIONADO UND I 

1565 CORREIA DE ALTERNADOR UND 2. 

`1566 CUBÔ DA RODA TRASEIRA UND 4 

4 1567 DISCO DE FREIO DIANTEIRO UND 

1568 EVAPORADOR DOAR CONDICIONADO UND 1 

1569 FAROL DIANTEIRO UND 4 

1570 FILTRO DE AR UND 4 

1571 FILTRO DE CABINE UND 4 

1572 FILTRO DE COMBUSTÍVEL. UND 4 

1573 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE UND 4 

1574 GIRA BREQUIM UND 1 

1575 HIDRA VÁCUO UND 2 

1576 JOGO DE PASTILHAS FREIO UND 4 

1577 JOGO DE CABOS DE VELAS UND 4 

1578 JOGO DE PISTON UND 1 

1579 JOGO DE SEGUIMENTO UND 2 

1580 JOGO DE VELAS UND 4 

1581 KIT DE EMBREAGEM UND 2 

1582 LÂMPADA 1141 UNO 4 

4 1583 LÂMPADA H-1 UND 

1584 LÂMPADA H-7 UND 4 

1585 LANTERNA TRASEIRA UND 2 

1586 MOTOR DE PARTIDA 12 VOLT UND 1 

1587 PIVÔ DIANTEIRO UND 4 

1588 ROLAMENTOS DAS RODAS DIANTEIRAS UND 4 

1589 SAPATA DE FREIO TRASEIRA UND 4 

1590 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 

1591 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 4 

1592 VENTILADOR DO RADIADOR UND 2 

1593 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 2 

2 1594 CONDENSADOR UND 
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1595 EVAPORADORA UND 2 

1596 . KIT DO SINCRONIZADOR UND 2 

1597 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 2 

1598 BATERIA 100AP UND 2 

1599 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 

1600 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 

2 1601 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 

1602 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 4 
~ 

.1603 CORREIA DENTADA UND, . 5. 

1604 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 
. ,• 2 

1605 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS DIANTEIRAS UND .2 

1606 ' ' PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 

1607 JUNTA DO CABEÇOTE UND 4 

1608 VALVULA DE ADM UND 4 

1609 VALVULA DE ESCAP UND 4 

1610 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 1 

1611 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 2 I 

1612 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 2 

4 1613 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 

1614 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL i)ND 2 

1615 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 2 

1616 TOMADA DE FORÇA UND 2 

1617 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 4 

1618 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 5 

1619 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 1 

1620 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 1 

1621 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 2 

l 1622 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 4 

MODELO: CAMINHÃO MB ACCELO 

1623 LONA DE FREIO DIANTEIRA JG 2 

1624 LONA DE FREIO TRASEIRA JG 4 

1625 ALTERNADOR UND 1 

1626 BARRA DE DIREÇÃO UND 2 

1627 BATERIA 100 AP UND 
1 

2 

1628 BICOS INJETORES UND 4 

1629 BOMBA D'AGUA UND 2 

1630 BRAÇO DE DIREÇÃO UND 2 

1631 CHAVE DIRECIONAL UND 2 

1632 COMPRESSOR DE AR UND 1 
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1633 CUÍCA DE FREIO DIANTEIRO UNO 4 

1634 CUÍCA DE FREIO TRASEIRO UNO 4 

1635 EMBREAGEM VISCOSE UNO 1 

1636 FAROL DIANTEIRO UND 4 

1637 KIT DE EMBREAGEM UNO ?_ 

rF
Ii 1638 LÂMPADA 1141 24 VOLT UND 4 

1639 LÂMPADA 67 24 VOLT UND 4 

1640 LÂMPADA H.4 24 VOLT UND 4 , 

1641 LÂMPADA TRASEIRA UND 4 

1642• MOLAS DE TEIXO TRASEIRO UND 2 

1643 MOTOR DE LIMP DE PARABRIS UND 2 

1644 MOTOR DE PARTIDA UND I 

1645 RADIADOR UND 1 

1646 RETENTOR DOS RODES DIANT UND 3 

1647 ROLAMENTO DOS RODES DIANTEIRO UNO 4 

1648 ROLAMENTO TRASEIRO UND 4 

1649 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO UNO 4 

=! 
t 

1650 
_ 

TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 
f 

UND 

1651 TERMINAL DE DIREÇÃO UNO 4 

1652 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 2 

1653 CONDENSADOR UND 2 

1654 EVAPORADORA UND 4 

1655 CARRINHO GUIA PORTA LATERAL DE CORRER UND 3 

1656 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 2 

1657 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 3 

~ 
T

 
Ì 

1658 KIT DO SINCRONIZADOR UND 1 

1659 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 2 

1660 BATERIA 1Ó0AP UND 2 

1661 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSÃO UND 2 ` 
a 

1662 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2. 

1663 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UNO 5 

1664 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 4 

1665 CORREIA DENTADA UND 4 

1666 TENSOR DA CORREIA DENTADA - UND 4 

1667 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS DIANTEIRAS UND 2 

1668 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 

1669 JUNTA DO CABEÇOTE UND 4 

1670 VALVULA DE ADM UND 2 
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1671 VALVULA DE ESCAP UND 2 

1672 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 

1673 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 2 

1674 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 2 

1675 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 4 

1676 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 2 

1677 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UNO 

1678 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 4 

1679 TOMADA DE FORÇA UND 1 

1680 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 2 

1681 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND ' 2 

1682 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 1 

1683 VALVULA DE SECAGEM UND 1 

1684 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 2 

1685 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 2 

1686 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 2 

1687 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 2 

1688 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 2 

ÕRGÃO PARTICIPANTE: SEC. DE ASSITENCIA SOCIAL E CIDADANIA 
MODELO FIAT UNO 

1689 ALTERNADOR UND 1 

1690 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 4 

1691 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 

1692 AUTOMOTIVO DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 

1693 BASE DO MOTOR UND 2 
- - -

1694 BATEDOR INTERNO DO AMORTECEDOR UND 
-----t-- 

4 

1695 BOBINA DE IGNIÇAO UND 4 

1696 BUCHADA BALANÇA DO ACELERADOR UND 4 

1697 BURRIM DE RODA DIANTEIRA UND 2 

1698 BURRIM DE RODA TRASEIRA UND 2 

1699 BUZINA UND 2 

1700 CABO DE EMBREAGEM UND 2 

1701 CABÓ DE FREIO DEMÃO UND 2 

1702 CABO DE VELAS UND 2 

1703 CABO DO ACELERADOR UND 2 I

1704 CAIXA DE DIREÇÃO UND 1 

1705 CHAVE DIRECIONAL UND 2 

1706 CILINDRO DE FREIO MESTRE UND 4 
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1707 CILINDRO DE RODA DIANTEITA UNO 4 

1708 CILINDRO DE RODA TRASEIRA UND 4 

1709 COIFA DE JUNTA UND 4 

1710 CORREIA DENTADA UND 4 

4 1711 CORREIA DO ALTERNADOR UND 

1712 COXIM DO AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 4 

1713 COXIM DO AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 

1714 COXIM DO TIRANTE UND 4 

1715 CUBO DA RODA TRASEIRA UND 4' 

1716 CUBO DIANTEIRO, UND 2 

1717 CUBO TRASEIRO UND 2 

1718 DISCO DE FREIO UND 2 

1719 ESTATOR DO ALTERNADOR UND 2 
J 

1720 FAROL DIANTEIRO DIREIRO UND 2 

1721 FAROL DIANTEIRO ESQUERDO UND 2 

1722 FILTRO DE AR UND 4 

1723 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND 4 

1724 FILTRO LUBRIFICANTE UND 4 

4 1725 FITA DO FECHO DE MOLA UND 

1726 HIDROVACUO UNO 2 

1727 IMPULSOR DE PARTIDA UND 4 

1728 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 

1729 JUNTA HOMOCINETICA UND 2 

1730 KIT DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO UND 4 

1731 LÂMPADA 1034 UND 4 

1732 LÂMPADA 1141 UND 4 

1733 LÂMPADA H-4 UND 4 

1734 LANTERNA TRASEIRA DIREITA UND 

UN[) 

2 

2 1735 LANTERNA TRASEIRA ESQUERDA 

1736 MANCAL DIANTEIRO DO ALTERNADOR UND 4 

1737 MANCAL TRASEIRO DO ALTERNADOR UND 4 

1738 MANGOTE DO FILTRO DE AR UND 4 

1739 MANGOTE DO RADIADOR UND 4 

1740 MESA DE DIODO UND 4 

1741 MOTOR DE PARTIDA UND 1 

1742 PALHETAS DO PARA-BRISA UND 2 

1743 PÁRA-BRISA DIANTEIRO UND 1 

1744 PARA-CHOQUE DIANTEIRO UND 1 

1745 PARA-CHOQUE TRASEIRO UND 1 

1746 PASTILHA DE FREIO UND 6 

r 

1 

a 

1 
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1747 PIVÔ DA SUSPENSÃO UND 4 

1748 RADIADOR UND 2 

1749 REGULADOR DE VOLTAGEM UND 2 

1750 RELE AUXILIAR DE FAROL UND 2 

1751 RELE AUXILIAR DE VENTILADOR UND 2 

1752 RELE DE PISCA UND 2 

1753 RESERVATÓRIO DE AGUA UND 2 

i

1754 RETROVISOR DIREITO UND 1 

1755 . ° RETROVISOR ESQUERDO ':UND 1' 

4 1756 ROLAMENTO DE RODA DIANTEIRA _ UND 

1757 ROLAMENTO DE RODA TRASEIRA UND 4 

1758 ROTOR DO ALTERNADOR UND 4 

1759 SAPATA DE FREIO TRASEIRA UND 6 

1760 SENSOR DO VELOCÍMETRO UND 2 

1761 TAMBOR DE FREIO UND 4 

1762 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 2 

1763 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 2 

1764 TRIPOIDE UND 2 

--i
j 

1765 TRIZETA UND 2 
i 

1766 VELAS DE IGNIÇÃO UND 2 

1767 VENTILADOR DO RADIADOR UND 1 

1768 VENTILADOR INTERNO UND 1 

1769 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 1 

1770 CONDENSADOR UND 1 

1771 EVAPORADORA UND 1 

1772 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 2 

1773 KIT DO SINCRONIZADOR UND 2 

1774 rRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 2 

1775 BATERIA 100AP UND 2 

1776 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO • UND 2 

1777 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 

1778 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 2 

1779 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 2 
1 

1780 CORREIA DENTADA UND 2 

1781 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 2. 

1782 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS DIANTEIRAS UND 2 

1783 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 

1784 JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 

1785 VALVULA DE ADM UND 4 

1786 VALVULA DE ESCAP UND 4 
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1787 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 

1788 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 2 

1789 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 4 

1790 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 6 

1791 SOLENOIDF DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 2 

1792 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 2 

1793 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 2 

`x794 TOMADA DE FORÇA UND 1 

1795 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS FUND 2 

1796 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 2 .. 

1797 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 2 

1798 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 6 

CITROEN AIRCROSS STARTMT 

1799 ALTERNADOR UND 1 

1800 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 2 

1801 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 2 

1802 AUTOMOTIVO DO MOTOR DE PARTIÓA UND 2 

1803 BATEDOR INTERNO DO AMORTECEDOR UND 2 

1804 BOBINA DE IGNIÇÃO UND 2 

1805 BUCHA DA BALANÇADO ACELERADOR UND 2 

1806 BURRIM DE RODA DIANTEIRA UND 2 

1807 BURRIM DE. RODA TRASEIRA UND 2 

1808 BUZINA UND 2 

1809 CA6O DE EMBREAGEM UND 2 

1810 CABO DE FREIO DE MÃO UND 3 

1811 CABO DE VELAS UND 1 

1812 CABO DO ACELERADOR UND 1 

1813 CAIXA DE DIREÇÃO UND 1 

1814 CHAVE DIRECIONAL UND 1 1 

-}I--1815 - CILINDRO DE FREIO MESTRE UND 2 

1816 CILINDRO DE RODA DIANTEITA UND 2 

1817 CILINDRO DE RODDA TRASEIRA UND 2 

1818 COIFA DE JUNTA UND 2 

1819 CORREIA DENTADA UND 2 

1820 CORREIA DO ALTERNADOR UND 2 

1821 COXIM DO AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 2 

1822 COXIM DO AMORTECEDOR TRASEIRO UND 2 

1823 COXIM DO TIRANTE UND 2 

1824 CUBO DA RODA TRASEIRA UND 4 
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1825 CUBO DIANTEIRO UND 2 

1826 DISCO DE FREIO UND 4 

1827 ESTATOR DO ALTERNADOR UND 1 

1828 FAROL DIANTEIRO DIREIRO UND 2 

1829 FAROL DIANTEIRO ESQUERDO UND 2 

1830 FILTRO DE AR UND 2 

1831 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND 2 

1832 FILTRO LUBRIFICANTE UND 2 

1 

i 

1833 HIDRÔVACUO UND 

1834 IMPULSOR DE PARTIDA UND 2 

1835 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 

1836 JUNTA HOMOCINETICA UND r-  2 

1837 KIT DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO UND 2 

1838 LÂMPADA 1034 UND 2 

1839 LÂMPADA 1141 UND 2 

1840 LÂMPADA H-4 UND 2 

1841 LANTERNA DIANTEIRA DIREITA UND 2 

1842 LANTERNA DIANTEIRA ESQUERDA UND 2 

1843 LANTERNA TRASEIRA DIREITA UND 2 

1844 LANTERNA TRASEIRA ESQUERDA UND 2 

1845 MANCAL DIANTEIRO DO ALTERNADOR UND 1 

1846 MANCAL TRASEIRO DO ALTERNADOR UND 1 

1847 MANGOTE DO FILTRO DE AR UND 2 

1848 MANGOTE DO RADIADOR UND 2 

1849 MESA DE DIODO UND 2 

1850 MOTOR DE PARTIDA UND 2 

1851 PALHETAS DO PARA-BRISA UND 2 

1852 PÁRA-BRISA DIANTEIRO UND 2 

1853 PARA-CHOQUE DIANTEIRO UND 1 

1854 PARA-CHOQUE TRASEIRO UND 1 

1855 PASTILHA DE FREIO UND 2 

1856 PIVÔ DA SUSPENSÃO UND 2 

1857 RADIADOR UND 1 

1858 REGULADOR DE VOLTAGEM UND 1 

1859 RELE AUXILIAR DE FAROL UND 2 

1860 RELE AUXILIAR DE VENTILADOR UND 1 

1861 RELE DE PISCA UND 2 

1862 RESERVATÓRIO DE ÁGUA UND 2 

1863 ROLAMENTO DE RODA DIANTEIRA UND 2 

1864 ROLAMENTO DE RODA TRASEIRA UND 2 
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1865 ROTOR DO ALTERNADOR UND 1 

1866 SAPATA DE FREIO TRASEIRA UND 4 

1867 SENSOR DO VELOCÍMETRO UND 2 

1868 TAMBOR DE FREIO UND 2 

1869 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 2 

1870 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 2 

1871 TRIPOIDE UND 2 

1872 TRIZETA UND 2 

1873 VELAS DE IGNIÇÃO UND 2 

1874 VENTILADOR DO RADIADOR UND 1 

1875 VENTILADOR INTERNO UND 2 

1876 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 1 

1877 CONDENSADOR UND 1 

1878 EVAPORADORA UND 1 

1879 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 1 

1880 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 2 

1881 KIT DO SINCRONIZADOR UNO 1 

1882 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 1 

1883 BATERIA 100AP UND 2 

1884 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 

1885 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 2 

1886 CORREIA DENTADA UND 2 

1887 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 2 

1888 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS DIANTEIRAS UND 2 

1889 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 

1890 JUNTA DO CABEÇOTE UND 2 

1891 VALVULA DE ADM UND 1 

1892 VALVULA DE ESCAP UND 1 

1893 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 2 
- 

-1 
1894 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 1 

1895 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 1 

1896 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 2 

1897 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 1 

1898 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 1 

1899 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 1 

1900 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 1 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
T i 

CAMINHONETE RANGER CABINE DUPLA 

1901 SAPATA DE FREIO TRASEIRA JG 2 
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1902 ALTERNADOR UND 1 

1903 BALANCIM DO MOTOR UND 4 

1904 BATERIA DE 90 AP UND 1 

1905 BIELETA UND 2 

1906 BOMBA INJETORA UND 1 

1907 BRAÇO I. UND 3 

1908 BRAÇO OCILANTE UND 2 

1909 BRAÇO PITMA UND 2 j 

.1910 DURINHO MESTRE ' UND 2 

1911 BURINHOS DE EMBREAGEM UND 2 

1912 BURINHOS DE FREIO TRASEIRO UND 2' 

1913 CABEÇOTE DO MOTOR UND 2 

1914 CHAVE DIRECIONAL UND 2 

1915 COMANDO DO MOTOR UND 2 

1916 COROA E PINHÃO UND 2 

1917 CORREIAS DO ALTERNADOR UND 2 

1918 DISCO DE FREIO DIANTEIRO UND 2 

1919 FAROL DIANTEIRO UND 2 

1920 FILTRO DE COMBUS'i (VEL UND 2 

1921 FILTRO LUBRIFICANTE UND 2 

i

1922 GIRABREQUIM UND 1 

1923 HIDROVACUO UND 1 

1924 KIT DE EMBREAGEM UND 2 

1925 LÃMPADA. 1141 UND 6 

1926 LÂMPADA H.1 UND 4 

1927 LÂMPADA 11.4 12 VOLT UND 4 

1928 LANTERNA TRASEIRA UND 4 

1929 MOTOR DE PARTIDA UND 2 

1930 PIVÔ UND 2 

1931 RADIADOR UND 2 

1932 ROLAMENTO TRASEIRO UND 4 

1933 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 

1934 TERMINAL DIREÇÃO UND 4 

1935 VALVULAS DE ESCAPE UND 4 

1936 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 1 

1937 CONDENSADOR UNO 1 

1938 EVAPORADORA UND 2 

1939 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 1 

1940 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 2 

1941 KIT DO SINCRONIZADOR UND 1 J 
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1942 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 1 

1943 BATERIA 100AP UND 2 

1944 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSÃO UND 1 
} 

1945 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 

1946 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 1 

1947 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 2 

1948 CORREIA DENTADA UND 2 

1949 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 2 

1950 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS DIAt'tTEIRAS UND 2. 

1951 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND. 2 

1952 JUNTA DO CABEÇOTE UND 2 

1953 VALVULA DE ADM UND 1 

1954 VALVULA DE ESCAP UND 1 

1955 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 2 

1956 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 1 

1957 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 1 

-~ 1958 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 2 

1959 TOMADA DE FORÇA UND 2 

1960 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 1 -~ 

1961 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 1 

1962 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 1 

1963 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 1 

1964 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 1 

1965 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 1 

1966 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 1 

1967 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 2 

16.. DO CONTRATO 

16.1 O contrato, que obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexes, e 
estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas 
neste Termo de. Referência. 

16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

16.1.2. O' prazo de convocação estipuladó no item 16.1.1 poderá ser prorrogado' uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.Áov.br 
Página 143 de 165 



PMLC - tJ,A Ct~ír 

PFtIFl:i7iJ.Rrti

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 
contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita 
às penalidades, previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência dá Ata de Registro de 
Preços. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

18. GARANTIA DOS PRODUTOS 

18.1. As peças/acessórios deverão ter garantia mínima de 06 (seis) meses, ou deverão ter 
garantia pelo prazo estabelecido pelo fabricante, o que for maior, a contar do recebimento 
definitivo dos produtos pela Administração Municipal 

18.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade da 
peças/acessórios fornecidos. 

19. DAS SANÇÕES 
19.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade dá sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato 
ou 'a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no 
SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

19:2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

19.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e, a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima, Campos - MA. 
Fone: (99) 3646/112 

-rnait: infraestrutura@limacampos.rna.gov.br 
Página 144 de 165 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933,519/0001-C9 
Secretaria Municipal de infraestrutura, Urbanismo 
e Tritnsito 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade ou 
garantia inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 19.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em :caso de inexecução total da 
obrigação assúmida. 

.19.3 A. sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar corri o Município de Lima 
Campos. _ MA,- poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

19.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

19.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

19.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

19.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

19.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

19.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e. das demais cominações legais. 

19.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

19.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

20. DO ACOMPANHAMENTO E-FISCALIZAÇÃO 

20.1; A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

20.1.1 Á fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
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em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

20.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

20.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens,. a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude .desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçãó sobre ps 
produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

20.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ;com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

20.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

21. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
21.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n° 10.52012002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

21.1.1. Habilitação jurídica; 

21.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

21.1.3. Qualificação técnica; 

21.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

21.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

22. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

22.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei .Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000010739/?_023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE /2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°.  /2023 

.. 
^O -¡f/3èA Ci L 

.~. ~ 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCARIOS 
BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de 
preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de peças e 
acessórios para veículos em geral, de interesse desta Administração Pública, conforme 
PREGÃO ELETRÔNICO  /2023. Segue proposta com descrição dos itens na planilha 
abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA (se 
houver) 

UNID QUANT. PREÇO R$ 
UNIT. R$ TOTAL R$

Nossa proposta tem preço total de R$  (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento:  
Prazo de entrega: 
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as 
despesas com execução dos serviços. 
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Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão 
executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 000010739/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de   do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 
de infráestruturá, Urbanismo e Trânsito, com sede na Av. JK S/N, Centro; Cep 65..728-000, 
Lima Campos-MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administraçãò e
Finanças;' Sra.  , portadora da cédula de identidade n°   e CPF n° 
  resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), . vencedora(s) do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023, sob o regime de compras pelo Sistema de 
REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de peças e acessórios para veículos em geral, de interesse desta 
Administração Pública, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federai n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 
123106 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade 
com as 'disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES. E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
(DDD) Telefone: _ (DDD) Fax: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF n°: 

Item Especificação Unid. Marca Quant. P. Unitário 
Registrado (R$) 

P. Total 
Registrado ÇR$) 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
produtos, de acórdo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°.  /2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico n°. /2023. 
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2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4:1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo .comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, á 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto' com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá á 
revisão dos-valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do comprom isso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante. requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 
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- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1.1 Nas. termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 'por 
qualquer órgãó 'ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordó corn as condições e as agras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.1.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item, registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.1.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

5.1.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

5.1.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de 'Registro de Preços, podendo Valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.1.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ala de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.1.2; do processo 
específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO ' 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa: 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações 
e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras 
expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° /2023 e seus Anexos, 
constante do Processo Administrativo n° 000010739/2023 integram a presente Ata de 
Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido 
e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, _de de 2022 
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MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL_ DE LIMA CAMPOS 

XXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
Nome:
Cargo: 
R.G.. 

TESTEMUNHAS: 

1) 

CPF: 

2) 

CPF: 
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ANEXO DA ATA DO SRP N° xxxxx 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

PW1! C _ MA CPL 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais 
ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.° /2023, da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes 
fornecedores: 

F'Oi2N15CEDOR CNPJ ENDEREÇO ~~NFORMAÇÕES. REPRESENTANTE ; 
, PARA`cO~lTADO

je-mail, telefone; etc).., ; 

H 

-1 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 12023 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo n° 
CONTRATO N° 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA 
CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE• XXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXX, NA FORMA.ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO,. inscrita no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
  com sede na _  , Lima Campos, Maranhão, 
neste ato representada pelo(a) Sr°(e).  , Secretário(a) Municipal de 
  inscrito no CPF .n°    e portador do RG n° 
  e SECRETARIA MUNICIPAL DE , neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de  , Sr°(a)  _, inscrito no CPF n° 
  e portador do RG n°.  , doravante denominados 
CONTRATANTE, e a empresa  , inscrita no C.N.P,J sob o n.° _ _, com sede 
na  , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, Sr°  , R.G. n.°  , C.P.F. n.°  , têm: entre si;
ajustado o presente CONTRATO N°   decorrente do. Pregão Eletrônico n°. 

/2023, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 000010739/2023, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal 
n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, nó que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 
e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas 
pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1. 'i . O presente instrumento tem por objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para. o fornecimento de peças e acessórios para veículos em geral, de interesse desta 
Administração Pública, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I 
do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° /2023, e em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO. VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$   ( 
conforme planilha abaixo: 

Item 
01 

Descrição Und Quant 
Preço R$ 

I Unitário Total 

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 6572iá-000 - Lima Campos - ILIA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
Página 155 de 165 



' Fí3EFÉl?71¡{p~ ,~ 

LIMI 
CA.~~P45 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° !2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
III — Ata de Registro de Preços n° /20 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até .... de 
  de( ). 

4.2. O presente contrato poderá ter sua vigência prorrogada, nos termos da Lei Federal n°. 
8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão 
realizados ao longo da vigência do presente contrato. A cada solicitação será formalizada a 
emissão da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhados os produtos e quantidades para 
a entrega, além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser 
encaminhada à Empresa contratada por meio de e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2 A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos 
produtos), nos endereços que serão informados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas 
respectivas ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor. 

5.3. O(s) produto(s) será(ao) recebido(s) provisoriamente no ato da entrega, e, 
definitivamente, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento 
provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos fornecidos. 

5.4 Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 
Contratada substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, 
será considerada inexecução contratual. A substituição dòs produtos não exime a Contratada 
da aplicação de penalidades por atraso na fornecimento. 

5.5 Os Produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues ern todo 
território municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 
nas respectivas Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, no endereço: Av. JK, S/N, Centro — Lime Campos/MA, em dias de expediente, 
de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 17:00h; horário local, a critério da CONTRATANTE. 

5.6 A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.7 Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado . em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 
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5.8 As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e 
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.9. É expressamente vedado o fornecimento de peças/componentes fora das 
especificações técnicas do fabricante do veículo, comumente conhecidas cómo peças 
paralelas. 

5.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer .espécie, 
facultandó a utilização de outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente às 
licitações e aó sistema de registro de preços, assegurando ao, beneficiário do • registro 
preferência em igualdade de condições. 

5.11 As peças a serem fornecidas deverão ser entregues devidamente embaladas e 
identificadas, pelo código, especificação e valor, em conformidade com o Pedido de 
Compra/Autorização de Fornecimento e Nota de Empenho. 

5.12. DA GARANTIA DAS PEÇAS: Todas as peças deverão ser NOVAS, de PRIMEIRA 
LINHA, ORIGINAIS e/ou GENUINAS do fabricante de cada veículo, e terão garantia mínima 
de 06 (seis) meses. As peças em garantia serão repostas sem ônus para a Contratante 

5.13. Casos excepcionais de falta de peças para reposição no mercado ou outras 
dificuldades que configurem motivo de força maior ou caso fortuito em que o contratado não 
tenha contribuído para seu acontecimento, deverão ser comunicados formalmente ao Fiscal 
do Contrato, para avaliação de cada caso. 

5.14. Não será de responsabilidade da empresa contratada a realização dos serviços de 
mão de obra de troca de peças/acessórios, cabendo à mesma tão somente a realização da 
entrega dos produtos licitados no prazo, local e demais condições previstas neste Termo de 
Referência. 

5.15. O recebimento dos produtos se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

5.16. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. Sem, prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será 
fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da 
Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada •por servidor 
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 
regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos 
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de 
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setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do :domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa . licitante; Certificado de 
Regúlaridade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Ecónômica Fedërai -- CEF; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na 
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuada pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... em nome de  

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusuia. 
O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 
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CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = índice de compensação financeira _ 0,00016438, assim apurado: 

t  1 _ 1=0,00016438 
?tis St5 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
8.1. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n°8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

. órgão 
Unidade Gestora 
Função 
Sub-Função 
Programa 
Projeto Atividade 
classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DOS PRODUTOS 
12.1. As peças/acessórios deverão ter garantia mínima de 06 (seis) meses, ou deverão ter 
garantia pelo prazo estabelecido pelo fabricante, o que for maior, a contar do recebimento 
definitivo dos produtos pela Administração Municipal 
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12.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produtos 
fornecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° /2023 e na Ata de Registro de Preços n° /20 

13.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

13.1.2. Manter.capacidade mínima de entrega para atender as demanda; contratadas; 

1.3.1.3. Prestar todos os esclarecimentos. que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos produtos; 

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, .os produtos, objeto da presente contratação, às .suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá •la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; . 

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou. dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
'CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante é 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

13.1.0. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária; e 
recusar os produtos empregados que julgar inadequados; 

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações _por- ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e, nas condições do {contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro dó prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem Onus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 
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13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

13.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação 
exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes dá .ata de registro ;de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para. análise, a fim dc 
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar 
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os 
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando 
o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas 
pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a 
inutilização nos termos legais. 

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Fornecimento de Bens, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, 
dentro do prazo de entrega estabelecido; 

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do óbjeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 
utilização dos mesmos. 

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento 
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

13.1.21. A detentora do registro de preços estará . obrigada a comparecer, sempre que 
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de 
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso e aplicabilidade, no 
prazo e locais indicados pela Secretaria Requisitante, em estrita observância das 
especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva fatura (Nota 
Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto; 

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes 
ao objeto da presente aquisição; 
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13.1.24. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Maximo de 48 (quarenta e oito) horas 
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
aquisição; 

13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, 
exceto, nas condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato; 

13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos; encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes;_ segü, os, deslocamentos de 
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) contribuição(ões) tributaria(s), fiscal(is) e 
de logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

13.1.28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos 
de suas atividades de rotinas. 

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além 

das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° _ _/2023 'e na Ata de Registro de Preços n° 
 120 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos; Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens pàtrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios 
estabelecidos no Termo de Referência; 

14.1.6 ,Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE .RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E  SANÇÕES 
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15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de 
registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SiCAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas po Edital e das demais cominações legais. 

1.5.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nb edital, erros ou atraso 
e ,quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cúmulativarnénte; garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes. penalidades' 

I- Muita de 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de, forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição dé produtos entregues com avarias ou corn validade ou garantia 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer 
a nãci-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do .Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução _total da 
obrigação assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATAN Ì E. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida nó prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judiciai. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 
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15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts, 77 a :80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento iégal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA — DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICACÃO 
17.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° /2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA.DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
18.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a _Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° /2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, 
Decreto Municipal n° 002/2013, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1: A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
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22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficiai, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 
23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinlo) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, 1_ei 10.520/2002,e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA),   de   de 

( ) 
CONTRATANTE 

( ) 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
01. 

CPF N° 

02. 

CPF N° 
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REQUERENTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISM E TRÂNSITO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 000010739/2023 

Direito Administrativo, Licitação. Modalidade Pregão Eletrônico. 
Tipo Menor Preço. Sistema de Registro de Preços. Eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de peças 
e acessórios para veículos em geral, de interesse desta 
Administração Pública. Análise da minuta de edital e anexos. 
Parecer pela aprovação. 

I. RELATÓRIO 

01. A Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, por meio do ilustre 
secretário, Sr. José Ronaldo Barros Santana, solicita a esta Procuradoria-Geral análise e emissão de 
parecer acerca das minutas relativas à licitação na modalidade Pregão Eletrônico tipo menor preço, 
visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento 
de peças e acessórios para veículos em geral, de interesse desta Administração Pública, especificados 
no Termo de Referência, constante do Anexo I da Minuta do Edital. 

02. Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os seguintes 

documentos principais: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública, devidamente acompanhada de 

planilha contendo especificações e estimativa de quantitativos dos bens/serviços a 

serem licitados; 

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo; 

c) Pesquisa de Preços de Mercado, tendo sido obtidos 3 (três) orçamentos válidos; 

d) Planilha contendo mapa de apuração do preço médio, baseado nas pesquisas de 

preços apresentadas; 

e) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação 

orçamentária; 

1) Informações sobre a dispensa de dotação orçamentária nesta fase do procedimento 

licitatório, conforme previsto; 

g) Despacho de Solicitação de Abertura de Procedimento Licitatório, emi ido pela 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito; 
Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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h) Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores de 

referência e demais exigências, devidamente aprovado pela Autoridade 

Competente; 

i) Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida pela Autoridade 

Competente; 

j) Termo de Autuação do Procedimento Licitatório, emitido pela Secretaria Municipal 

de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito; 

k) Despacho da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, 

determinando a remessa dos autos a esta Procuradoria; 

I) Minuta do edital com 04 (quatro) anexos; 

03. Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos 

aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n° 

8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a administração municipal no controle 

interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

II. 

11.1 

ANÁLISE JURÍDICA 

Das Considerações Preliminares 

04. De início, cumpre destacar o caráter estritamente jurídico do presente opinativo, nos 

termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, ou seja, a análise cinigir-se-á à adequação jurídico 

ormal do procedimento licitatório em apreço aos ditames da legislação correlata. 

05. Assim, considerações de índole técnica, como a escolha de produtos, serviços, projetos, 

avaliação de preços, avaliação de quantitativos, justificativa da contratação, bem como quaisquer juízos 

de conveniência e oportunidade envolvidos na contratação, por consistirem no próprio mérito 

administrativo, são de inteira e exclusiva responsabilidade do órgão consulente e, mais de perto, dos 

setores técnicos que lhe prestaram auxílio, não cabendo a esta Casa atuar em substituição às suas 

doutas atribuições. 

11.2 Da Modalidade de Licitação 

06. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 10.520/2002, para a 

aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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07. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legal, são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

08. Note-se, desde já, que a legislação autoriza o emprego do pregão para a contratação de 
serviços comuns. Por isso, cabe à Administração atestar se o objeto licitatório equivale a serviço comum 
— providência, esta, atendida nos autos do processo. 

09. O enquadramento do objeto da licitação como serviço comum, por sua vez, implica a 
análise do mercado e do conhecimento dos padrões de desempenho e de qualidade estabelecidos em 

formas técnicas ou usualmente aceitos pelos profissionais competentes. Assim, por depender de 

conhecimentos que extrapolam a esfera jurídica, não compete ao Procurador a caracterização do 

objeto contratual como "serviço comum". Cabe, sim, à área técnica da Administração fazê-la, de modo 

justificado. 

10. 

vejamos: 

É neste sentido, aliás, a Orientação Normativa n° 54 da AGU, de 25/04/2014. Senão 

"Compete ao agente ou setor técnico da Administração declarar que o 

objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da 

modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço 

de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido 

enquadramento da modalidade licitatória aplicável." 

1. Cumpre, entretanto, alertar que é descabido o uso do pregão para trabalho 

eminentemente intelectivo e complexo, devendo a Administração ser diligente na classificação dos 

serviços a serem licitados, a fim de afastar vícios no certame e eventual responsabilização de seus 

agentes. 

12. No caso vertente, pressupõe-se correta a manifestação sobre a natureza comum dos 

bens a serem contratados, o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame 

dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

11.3 Dos Requisitos Legais para a Realização do Pregão 

13. O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 

021/2020, e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. 
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14. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram estabelecidos 

no art. 3° da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto 

do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos 
para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações 

que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
Ill - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso 

I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, 

bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos 

bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 

promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, 

dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 

sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 

licitante vencedor. 

15. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 

intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as providências 

que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

..3.1. Da justificativa da contratação 

16. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de regência, 

tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, ao ordenador 

de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da Administração), a quem 

cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

17. Nos autos, a justificativa da contratação, com exposição da sua motivação e dos 

benefícios dela resultantes. 

18. Verifica-se ainda a chancela da autoridade competente à justificativa apresentada, de 

modo que se pode considerar atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange 

aos seus aspectos jurídico-formais. 
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19. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 

administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 

jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 

Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e 

corresponder à real demanda da Administração, sendo inadmissíveis especificações que não agreguem 
valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da Administração, ou, ainda, que 

estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

20. A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade competente 

?stabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das 

)ropostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram 

cumpridos, conforme se denota dos autos do processo em análise. 

11.3.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto 

21. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 

todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição detalhada, 

o orçamento estimativo de custos e o cronograma físico-financeiro da execução. Deve propiciar a 

avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo 

de execução contratual. 

22. Em atendimento à exigência legal, foi juntado nos autos o Termo de Referência afeto à 

ontratação ora pretendida, devidamente aprovado pela autoridade competente. 

23. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do Decreto n° 

3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na Lei 

do Pregão (n° 10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área 

requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

24. Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida no 

Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do órgão requisitante, evitando-se detalhes 

excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade do 

certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu 

caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste 

requisito. 
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25. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n° 8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 

licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao preceito 

legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, 

de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

26. Prosseguindo, vale mencionar que é no Termo de Referência que se prevê o regime de 

execução do contrato pleiteado. Nos autos, a Administração consignou que será adotado o REGIME 

DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

.3.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado 

27. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 

caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, etc.), 

possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

28. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 

realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 

cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. 

29. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 

sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação ao 

universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o volume da 

contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

~0. Assim, para evitar distorções, "além de realizar pesquisa que seja adequada às 

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é salutar 

que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de pesquisa", tais 

como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

31. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à contratação 

desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário entre as empresas 

pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-1a Câmara). 

32. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar o 

orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos suficientes 

para acobertá-la. 
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33. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da participação 

no certame, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se a licitação deve 
ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas. 

34. A propósito do orçamento estimativo, é recomendável que a Administração faça constar 

dos editais dos pregões eletrônicos as planilhas que o detalham, constando os preços unitários 

considerados, ou a informação do local onde os interessados poderão obtê-las, em observância ao 

princípio da publicidade. Ressalta-se que tais planilhas devem ser obrigatoriamente acostadas no 

irocesso administrativo que fundamenta a licitação. 

35. No caso vertente, a pesquisa de preços e o orçamento apresentados, amoldam-se aos 

critérios exigidos, quanto aos seus aspectos formais. 

11.3.4. Dos critérios de Aceitação das Propostas 

36. Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os critérios 

de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I). 

37. No que toca ao tema, o TCU já se pronunciou no sentido de que o gestor deve verificar 

a aceitabilidade dos custos indiretos, bem assim estabelecer critérios de aceitabilidade e limitação dos 

preços unitários. 

8. Do exame da minuta do edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos critérios 

Je aceitação das propostas. 

11.3.5. Da Disponibilidade Orçamentária e das Exigências da Lei Complementar n° 101/2000 

39. Nos autos em apreço, foi estimada pela Administração, na minuta do edital, que o valor 

global estimado para registro de preços será de R$ 4.032.475,33 (quatro milhões, trinta e dois mil, 

quatrocentos e setenta e cinco reais e trinta e três centavos). 

40. A regra geral da lei de licitações (art. 14), de indicação prévia da disponibilidade orçamentária, é 

excepcionada em casos de Registro de Preços, nos termos do Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto 

Municipal n° 20 02 001/2017 (§ 2°, do art. 7°). 
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41. Antes da edição dessas disposições regulamentares no âmbito federal e municipal, 
prevalecia sobre a matéria focada o seguinte entendimento do Tribunal de Contas da União, através 
de seu Acórdão n° 1.291/2011, de 18.05.2011, Plenário, de relatoria do Ministro Augusto Sherman 
Cavalcanti: 

"Relativamente à ausência de previsão de dotação orçamentária, posse tratar de 
sistema de registro de preços, entendo que os argumentos apresentados não 
justificam a falta. Não obstante as alegações de desnecessidade de vincuíação 
orçamentária às modalidades licitatórias ligadas ao registro de preços, pois seria 
mera pretensão da Administração em adquirir os bens que venham a ser 

registrados, inexistindo obrigação expressa no momento do respectivo registro, 
há, no presente caso, uma peculiaridade que o distingue das demais situações. 
É o fato de a aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar 

configurar-se em compra compulsória, impondo a necessidade de indicação dos 

recursos orçamentários para seu pagamento, conforme art. 14 da Lei 8.6'66/7993. 

Considero suficiente recomendar, em momento posterior, por ocasião da 

decisão definitiva de mérito, à Prefeitura que adote tal conduta." 

42. Com o advento dos decretos federal e municipal, a linha de raciocínio do TCU foi 

superada, tanto que a própria Controladoria-Geral da União orienta os gestores na sua cartilhá do 

sistema de registro de preços que é dispensável a indicação dos recursos orçamentários, conforme se 

observa da indagação e resposta que se transcreve abaixo: 

"20. É necessária a indicação de recursos orçamentários no edital de licitação 

para registro de preços? 

Não. É uma das vantagens em se L/tilizar o SRP nas contratações públicas O 4 

2° art. 7° do Decreto n° 7892/2013 traz a seguinte regra: 

Art. 7° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 

concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n°8.666, de 1993, ou na 

modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002 e será precedida 

de ampla pesquisa de mercado. [..1.42° Na licitação para registro de preços não 

é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil."1
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43. Estabelecidas tais premissas, caberá ao(s) órgão(s) anuente(s) do(s) contrato(s) a ser(ern) 

celebrado(s), indicar, à época da contratação, rubricas orçamentárias pertinentes e emitir o atesto de 
disponibilidade orçamentária, com registro de que a despesa tem adequação com o Plano Plurianual, 
a Lei Orçamentária Anual para 2020 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do art. 16 da LRF, 

ou, então, apresentar justificativa que a aquisição de bens não vise à criação, a expansão ou o 
aperfeiçoamento de ação governamental. 

44. O despacho do setor competente com disposições nesse sentido foi acostado, 

11.3.6. Autorização para a abertura da licitação 

45. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

46. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação, prevista no Decreto n° 021/2020. 

47. No presente caso, tal exigência foi cumprida. 

11.3.7. Designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

48. Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
lentre os servidores da administração, cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, 

análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 

do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação 
específica para exercer a atribuição. 

49. Nos autos, consta a designação do pregoeiro e a publicação deste ato, em atendimento 

à prescrição legal. 

50. Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 

pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou 

emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da Prefeitura 

Municipal de Lima Campos/MA. Percebe-se preenchido este requisito. 

11.4 Do Prazo e da Publicidade 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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51. Cabe lembrar a Comissão Permanente de Licitação quanto à necessidade de atendimento 
ao prazo de 8 (oito) dias úteis no mínimo, contado a partir da publicação de aviso para a convocação 
dos interessados na licitação, para a apresentação das propostas, nos termos do art. 4°, V, da Lei 

10.520/2002. 

52. Note-se, ainda, que a divulgação do edital deverá ocorrer nos termos previstos na Lei 
10.520/2002, regulamentada em âmbito municipal por meio do Decreto n° 021/2020. 

53. Por derradeiro, impende consignar que qualquer modificação no edital exige divulgação 

nela mesma forma que deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
guando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas (exegese do art. 21, 

§4°,da Lei n° 8.666/93). 

11.5 Da modalidade licitatória 

54. Via de regra, a aquisição de bens e serviços comuns na Administração Pública deve ser 

empreendida através da modalidade de Pregão, preferencialmente em sua forma eletrônica, dispondo 

no Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 (Decreto que regulamenta o Pregão Eletrônico em 
âmbito Federal), que "nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns será obrigatória a 
modalidade pregão, sendo preferencial a utilização da sua forma eletrônica." 

55. A regulamentação em âmbito municipal se deu por meio do Decreto n. 021/2020, que 
dispõe sobre os procedimentos a serem adotados para a licitação na modalidade "PREGÃO 

LETRÔNICO". 

11.5 Do Edital e Anexos 

56. Impende registrar, neste ponto, que conhecimentos peculiares para determinar 

dispositivos técnicos do edital devem ser aferidos pelos órgãos competentes do ente público 

interessado na licitação, que, no caso, é a Secretaria Requisitante mencionada no item 2, "a", do 

presente parecer jurídico, cumprindo a esta especializada consignar que os mesmos não devem limitar 

a competição ou conferir preferências indevidamente. 

57. A instrução do processo licitatório compete ao órgão responsável pela competição 

pública, devendo este observar as prescrições legais do Decreto Municipal n° 021/2020 e da Lei 

n°10.520/2002 e subsidiariamente à Lei n° 8.666/93, conforme mencionado anteriormente. 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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58. No preâmbulo consta a referência ao ato de designação do pregoeiro e respectiva equipe 
de apoio, conferindo a legitimidade para a atuação daquelas pessoas na condução do certame. 

59. O preâmbulo traz informações claras e precisas acerca da licitação, no que tange ao 

número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o 
regime de execução (para obras e serviços) e tipo de licitação, a menção de que será regida por aquela 
lei do pregão, pela lei geral de licitações subsidiariamente, e decretos regulamentares, o local, dia e 
horário para exame e obtenção do edital, o credenciamento, o recebimento das propostas e sessão 

pública para recebimento dos lances. 

i0. Foram numeradas todas as páginas da minuta do edital e de seus anexos, assim como se 

reportou ao número em série anual/sigla do órgão do edital. Não consta referência nas minutas a edital 

anterior e respectivo número de processo administrativo que porventura tenham sido utilizados como 

espelho (modelo) para confecção do instrumento convocatório ora sob análise jurídica. 

61. A lei do Pregão disciplina que o objeto deve conter descrição precisa, suficiente e clara, 

vedada especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição. A 

descrição presente no Edital atende essas prescrições, bem como o Termo de Referência. 

62. Consta no edital e no termo de referência o tratamento diferenciado à categoria de 

microempresas e empresas de pequeno porte - ME/EPP nos procedimentos licitatórios, por força dos 

incisos I e Ill do art. 48, da Lei Complementar n° 123/2006, na redação que lhe confere a Lei 

Complementar n° 147/2014, ou seja, fica assegurado a exclusividade daqueles participantes 

enquadrados na categoria de ME/EPP nos itens da licitação com valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais), bem como na cota reservada dos itens de natureza divisível, conforme previsto no Termo de 

Referência. 

11.5.1 Habilitação Jurídica 

63. Consta na minuta do edital o item, que trata da documentação de habilitação jurídica; e 

está em consonância no art. 28 da Lei n° 8.666/93. 

64. O edital separou em tópicos distintos as matérias que tratem de Habilitação Jurídica, 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 

11.5.2 Regularidades Fiscal e Trabalhista 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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65. O edital exige, acertadamente, prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Federal, 

Seguridade Social — INSS, FGTS, Fazenda Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, do domicílio da 

licitante e devendo também abranger a Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda local de 

todas as licitantes. 

66. Exigiu, ainda, licitamente, prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou 

Municipal ou Distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual e a documentação relativa à habilitação jurídica do art. 

28 e incisos da Lei n° 8.666/93. 

i7. Observa-se que o edital trata da regularidade trabalhista por força da Lei n° 12.440, de 

07 de julho de 2011, que alterou o art. 27 e art. 29 da Lei n° 8.666/93, ora em vigor, acerca da 

necessidade de apresentação de documentação relativa à Regularidade Trabalhista, mediante 

CERTIDÃO NEGATIVA perante a Justiça do Trabalho ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

11.5.3 Qualificação Econômica-Financeira 

68. O Edital prevê a exigência de apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua 

substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da 

empresa, avaliada pelos índices de Liquidez Geral (ILG), Endividamento Total (IET) e Liquidez Corrente 

(ILC). 

•9. Foi exigida no edital, a comprovação do capital social ou patrimônio líquido mínimo de 

10% (dez por cento) calculado sobre o valor total cotado pela licitante das empresas que apresentarem 

resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor que 01 (um) para os índices 

contábeis (ILG, ILC e ISG), previstos nos §§ 1° e 5° do art. 31 da Lei 8.666/93. Tal exigência está de acordo 

com o permitido no § 2° do art. 31 da Lei 8.666/93. 

11.5.4 Qualificação Técnica 

70. Na comprovação de qualificação técnica o edital exige a apresentação de Atestado de 

Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 

aptidão da firma licitante no desempenho de atividade pertinente compatível em características com o 

objeto da licitação. Tal exigência encontra respaldo legal. 
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71. Consta na minuta item que trata do disposto no art. 27, V, da Lei n° 8.666/93, a fim de 

exigir de todas as licitantes o cumprimento do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal, que trata da 

proibição do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) ou de qualquer 

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) 

anos, bem como anexo com modelo de declaração para tal fim, cujo descumprimento ensejará a 

rescisão do futuro contrato, exegese do art. 78, inciso XVIII, da Lei n° 8.666/93. 

.5.6 Procedimento Licitatório 

72. Ojulgamento das propostas segue as disposições dos artigos do Decreto Municipal que 

regulamenta o procedimento em tela, prevendo o critério do MENOR PREÇO "POR ITEM". 

73. Ressalte-se que consta no termo de referência a justificativa de que se fez esta escolha 

em respeito à competição mais ampla, como bem assim o prevê o art. 23, §§ 1°e 2°, da Lei n° 8.666/93, 

e em atenção à Sumula 247 do TCU, que assim dispõe: "É obrigatória a admissão da adjudicação por 

item e não por preço global, nos editais das licitações para contratação de obras, serviços, compras e 

alienações, cujo objeto seja divisíve% desde que não haja prejuizo para o conjunto ou complexo oul 

perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 

que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade 

do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 

iabilitação adequar-se a essa divisibilidade." 

74. Como critério de aceitabilidade de preços, está previsto que não serão admitidos valores 

superiores aos preços estimados pelo órgão interessado, o que deve ensejar a desclassificação da 

proposta para o item. Exegese do art. 40, X, da Lei n° 8.666/93, bem como os acima dos praticados no 

mercado. 

75. O item do edital que tratam, respectivamente, das Impugnações ao Edital e de Pedido 

de Esclarecimentos, dos Recursos Administrativos, atenderam as disposições legais e regulamentares. 

76. Consta na clausula sétima da minuta do contrato, como uma das condições para o 

pagamento a apresentação de: (i) prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal 

mediante apresentação da Certidão de Negativa de Débitos; (ii)prova de regularidade relativa ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; e (iii)prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

77. Na impossibilidade de emissão da Certidão Negativa de Débitos, é lícito ser apresentada 
a Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa. 

78. No que tange à convocação dos licitantes remanescentes quando o vencedor da licitação 
não comprovar as condições de habilitação ou quando, injustificadamente, recusar--se a assinar o 
contrato, respeitada a ordem de desclassificação, o art. 4°, XI, XVI, XVII, XXIII, da Lei Federal n° 
10.520/2002 adotou solução diferente da prevista no art. 64, § 2°, da Lei n° 8.666/93. 

,'9. Com efeito, nessa situação, a convocação do 2° classificado, por exemplo, não impede a 
promoção de negociação direta com o proponente para, nos termos do inciso XVII c/c XXIII, do art. 4°, 

da Lei n° 10.520/2002, alcançar melhor preço em beneficio ao erário municipal, podendo até mesmo 
chegar ao valor de proposta classificada em primeiro lugar. 

11.5.7 Minuta do Contrato 

80. O prazo de vigência contratual está previsto que será de acordo com a vigência dos 

créditos orçamentários a contar de sua publicação. Considerando que trata de prestação de serviços, 

cumpre consignar que poderá haver prorrogação, sendo aplicável no caso em concreto o disposto no 

art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93. O prazo de início e término da vigência contratual deve aferido 

com datas precisas (início - termo inicial - e o término com fixação de dia/mês/ano - datas essas a 

erem definidas na época própria, ou seja, quando da assinatura do ajuste). 

81. Nesse sentido é o Acórdão TCU n° 100/2008 — Plenário, da relatoria do eminente Ministro 

Raimundo Carreiro, que determina que não é possível a prorrogação de prazo de vigência contratual 

de fornecimento de combustível, com fundamento no art. 57, II, da Lei 8.666/93, visto que não se trata 

de contratos de prestação de serviços, mas aquisição de bens. 

82. Está consignada na cláusula décima terceira a previsão futura da(s) contratada(s) aceitar, 

nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

83. Da análise da minuta do contrato, conclui-se que o mesmo atende às exigências previstas 

na Lei Federal n° 8.666/93, em especial aos artigos 55, 56 e 57 do referido diploma legal. 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procuradoria(ci7limacarnpos.ma.00v.br

Página 14 d A6 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/00b1-09 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO t 

I 

11.5.9 Disposições Gerais 

PMLC -  A CPL 
Folha: 

Rabric3: 

84. Nas disposições gerais, ficou observado o disposto no parágrafo único do art. 110, da Lei 
n° 8.666/93, que disciplina a forma para contagem dos prazos. 

85. Consta, ainda, que a autoridade competente irá apreciar eventual recurso contra ato do 
pregoeiro quando este mantiver sua decisão, nos termos do Edital. 

11.5.10 Do Termo de Referência 

6. O Termo de Referência é ato equivalente para serviços ao projeto básico da lei geral de 
licitações e constitui um dos Anexos do Edital e assim será intitulado. 

87. Nesse instrumento a(s) secretaria(s) requisitante(s) apresentou(aram) a justificativa da 
contratação, os bens com sua especificação detalhada, a forma e local de entrega, o pagamento e 
outras condições, ou seja, o termo de referência descreve as especificações do objeto de forma precisa 
e clara e respectiva aprovação. 

88. Cumpre registrar, finalmente, que o gestor optou realizar licitação do tipo menor preço 
item, tudo como forma de fomentar competição, ou seja, com o fito de garantir a ampla participação 
de licitantes no procedimento licitatório de modo a selecionar a proposta mais vantajosa aos interesses 
da Administração. 

I. CONCLUSÃO 

89. Ante o exposto, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, conclui se 

pela regularidade da minuta do Edital e seus 04 (quatro) anexos. 

90. É como opino, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Procuradoria. 

91. Este parecer contém 16 (dezesseis) laudas, todas rubricadas pelo signatário. 

92. Encaminhem-se os autos a secretaria de supra citada para conhecimento e adoção das 

providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução do 

processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às 

normas legais de regência e às recomendações constantes do opinativo. 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65!28-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646.1112 - E-mail: procuradoria~cilüg acarjpos.ma.gov.br 



Estado do Maranhã 
Prefeitura Municip 1 de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/00 1-09 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

É o que recomendamos, 

S.M.J 

LC - A CPL 
Folha: 

F:i:4rica: ~ 

Remeta-se a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, para as providencias 
que julgar cabíveis. 

Lima Campos (MA), em 27 de fevereiro de 2023. 

JAI ON DA SILVA E SILVA 
Pro rador Geral do Município 

OAB/MA 16.379 
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Gabinete da Prefeita Municipal dc Lima Campos, Maranh~io< em C) I de janeiro dc 2021

Diree Prazeres Rodrigoes 
Prefeita Municipal 

• 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

EXECUTIVO Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

, 

O QUE E O DIÁRIO OFICIAL? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO E 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA  CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMARIO 
NOMEAÇÃO: N° 013, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°013, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 014, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°014, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 020, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 020, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°021, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°021, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 001, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°001, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 002, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°002, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 003, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 003, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 004, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°004, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 005, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 005, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 006, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 006, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 007, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°007, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 008, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 008, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 009, DE 01 DE JANEIRO/2021 

a°OM 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.51910001-09 

www hmacumpos.ma.govbr!diariooficial/?id=1606 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX- Edição N" I de 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO -Nomeação: Nº 013, DE 01 DE JANEIRO/2021. 

DECRETO N°013, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 
Nomeia funcionário que especifica 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia o Sr. JAILSON DA SILVA E SILVA, no cargo em comissão de Procurador Geral do 
Município, símbolo DGA, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 202.0, a partir 
desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em n vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

aaoM 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ: 06.933.519/0001-09 

ww+,v.limacampos.ma.gov.br/diariooficial/?id=1806 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAÚI 
£ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ENFRAESTRUTURA. URBANISMO E TRÁNS?TO 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, DECRETO FEDERAL N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL N°. 021/2020, DECRETO MUNICIPAL n° 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADO(S): 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
CIDADANIA e SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

000010739/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 

007/2023 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
PECUARIA E PESCA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL E CIDADANIA e SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE. 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO "POR ITEM" 

REGIME DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO: 

FORNECIMENTO PARCELADO 
OBJETO: 

Eventual contratação de pessoa(s) jurídicas) para o fornecimento de peças e acessórios 
para veículos em geral, de interesse desta Administração Pública, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo 
I do Presente Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação — INTERNET, através do site http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 09/03/2023 
Término: 22/03/2023, às 08:59hs (Horário de Brasília) 

SESSÃO PÚBLICA: 22/03/2023, às 09:00h (Horário de Brasília) 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local". 
DIA, HORARIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇAO 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da 
JK, s/n° - Bairro Centro - Lima Campos/Maranhão. E-mail: 

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos 
www.limacampos.ma. ov.br' 

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

Prefeitura Municipal de Lima Campos, localizada na Av. 
licitacao©limacampos.ma.gov.br. 

sítios: www.portaldecompraspublicas.Com.br ou 

f 

Este instrumento contém:
Edital e seus anexos com 165 (cento e sessenta e 

cinco) páginas, incluindo esta, numericamente 
ordenadas. 

JOSÉ RONAL O ARROS SANTANA 
Secretário Municipal d Infraestrutura, Urbanismo 

e Trânsito 
Decreto n° 008/2021 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 6`5728-0,00 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICIPA: RE INTRAESIRUTUR& URRANISMO E TRANSIT° 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 007/2023 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n.° 000010739/2023) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS — MEs, 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE — EPPs." 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Urbanismo e Trânsito, realizará às 09:00hs, do dia 22/03/2023, licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço "POR 
ITEM", sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário 
(fornecimento parcelado), nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n°. 021/2020, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 021/2020, Decreto 
Municipal n°. 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI 
FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em 
epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital , apoiado pela sua equipe responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à 
autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de peças e acessórios para veículos em geral, de interesse desta 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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Administração Pública, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, 
quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 

1.2. O preço estimado do objeto da presente lictação é R$ 4.032.475,33 (Quatro milhões, 
trinta e dois mil quatrocentos e setenta e cinco reais e trinta e três centavos). 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No 
entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor 
contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO: 
UNI.ORÇAMENTARIA: 0801 - Sec. Mun.de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 26.122.0056 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.030 — Manutenção dos Veículos e Maquinas da Sec. de Infraestrutura 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTARIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.049 — Manutenção do Transporte da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de consumo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTARIA: 0401 - Sec. Mun. de Educação 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.122.0010 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.013 — Manutenção das Atividades da Sec. Educação 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

UNI.ORÇAMENTARIA: 1401 — Fundo de Manut. e Des. Educ. Básica - FUNDEB 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0006 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.041 — Manutenção das Atividades de Ensino 30% 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA: 
UNI.ORÇAMENTARIA: 0701 - Sec. Mun. de Agric. Pecuária e Pesca 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 20.605.0033 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.025 — Manutenção do Transporte da Sec. de Agricultura 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL E CIDADANIA: 
UNI.ORÇAMENTARIA: 1301 — Fundo Municipal de Assistência Social 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.054 — Manutenção e Funcionamento dos Programas (FMAS) 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 
UNI,ORÇAMENTARIA: 0901 - Sec. Mun. de Meio Ambiente 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.032 — Manutenção do Transporte da Sec. Meio Ambiente 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
Página 3 de 165 



PMLC - Wi
d
A C

-
PL. 

Folha :__.L~l
9
Ls__--- 

PREFEfTURR QE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SNFRAUT 

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRONICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www.portadecompraspublicas.com.br

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, conforme 
segue: 

4.2.1. Esta licitação é destinada à participação EXCLUSIVA de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os valores totais estimados dos itens de 
contratação estão abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma,gov.br 
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4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 
além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais 
como solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — DRE do exercício anterior 
e/ou outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na 
forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação 
do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n° 123/2006. 

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 
também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, 
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados 
permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que 
fixa o Art. 16, §4° da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 03, de 26 de abril de 2018. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 
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4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da legislação vigente. 

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Ill do 
art. 5° da Constituição Federal. 

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a 
especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de 
validade ou de garantia. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução dos serviços. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superraturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 
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7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com 
O(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances 
dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato 
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
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7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.23 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se 
for o caso. 

7.23.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

7.23.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.23.1.2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.23.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.23.1.4. produzidos no país. 
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7.24. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das prevista deste Edital. 

7.25.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.25.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, 
que: 

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU —
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 
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8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a realizar a apresentação de 
amostras dos produtos ofertados, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 
proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

9. DA HABILITAÇÃO 
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.brIceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cn¡.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 
econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor.ciov. br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; ou 

9.8.3.1. No caso de Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), conforme previsto na Lei 
14.195/2021: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou documento 
equivalente, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seu(s) administrador(es); 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
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9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 
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9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.10.1.2, é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LO), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LO), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 
item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis (DRE e notas explicativas) assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2. Empresas individuais, EIRELI's, sociedades UNIPESSOAL e sociedades por cota 
de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia devidamente autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, acompanhado 
dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente_ 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ' 
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9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED). 

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados 
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.10.8. A licitante deverá apresentar as Notas Explicativas junto ao balanço e às 
Demonstrações Contábeis, na forma prevista na legislação aplicável à matéria. 

9.10.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.10.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.10.9.2. A participação de empresas em situação de recuperação judicial, poderá ser 
admitida nesta licitação, desde que seja apresentada a certidão judicial atestando a 
aprovação do plano de recuperação judicial. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado. O Atestado deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante, 
local, data e o nome do responsável pela entidade. 

9.11.1.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

912.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
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9.13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista da ME/EPP, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentada mente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de 
petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, 
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serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Lima Campos 
(MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da Notificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto 
no subitem 14.8. 

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 
com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer 
os serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em 
seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições do edital. 
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14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 
homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, 
bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Federal 
n°. 7.892/13, alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a 
legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às 
cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 
se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas 
neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, registrará os demais 
licitantes, na ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 
hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance 
apresentado durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de execução. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. ~., ,' 
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14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.° 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

14,14. DOS USUÁRIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, desde que devidamente justificada 
a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 
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do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

C) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste 
item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
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15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, na presente contratação. 

15.2. As peças/acessórios deverão ter garantia mínima de 06 (seis) meses, ou deverão ter 
garantia pelo prazo estabelecido pelo fabricante, o que for maior, a contar do recebimento 
definitivo dos produtos pela Administração Municipal. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os serviços registrados, o Município de Lima 
Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 
registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) 
dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 
a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
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17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do 
presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação 
abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de execução, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo 
de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da contratante e da Contratada são no termo de referência, bem como 
na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem 
como na Minuta do Contrato, anexos a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportç-se de 
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modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do 
sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 
ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o edital, termo de 
referência e contrato. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 
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22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao (a~limacampos.ma.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. JK, 
S/N, Bairro Centro, Lima Campos-MA, CEP 6572-8000 (Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA). 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste 
Edital. 
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24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

25. DAS AMOSTRAS 

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1° lugar, a 
apresentação de amostras, na forma do Termo de Referência. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 
participantes, na forma da legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
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26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 
orçamentária do Termo de Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou 
classificação. 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e http://www.limacampos.gov.br, e também poderá ser 
lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos — MA, sito à Av. JK, s/n, 
Bairro Centro, Lima Campos-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo 
endereço e período `no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pedreiras-MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.16.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

26.16.3. ANEXO II — Modelo de Proposta; 

26.16.4. ANEXO Ill — Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.16.5. ANEXO IV— Minuta do Termo de Contrato. 

Lima Campos (MA),-6 demarço de 2023. 

JOSÉ RONA 'OBARROS SANTANA 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 

Decreto n° 008/2021 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. As Secretarias Municipais mencionadas no subitem 1.14 dete Termo de Referência, 
constatando a necessidade de contratação de pessoa jurídica para fornecimento de peças 
originais, novas, de fábrica, para suprir àquelas defeituosas ou gastas ao longo do processo 
de utilização, atendendo assim as necessidades da frota de veículos da Prefeitura Municipal 
de Lima Campos, haja vista que é de competência do Município assegurar a manutenção 
preventiva e corretiva de veículos, visando manter a utilização dos mesmos em perfeitas 
condições de uso e durabilidade. A aquisição de peças para manutenção corretiva é 
realizada com a intenção de reduzir e/ou evitar a quebra ou a queda no desempenho dos 
veículos. No procedimento licitatório levar-se-á em consideração, em todos os termos, 
também os itens, natureza, economicidade e a finalidade dos produtos a serem adquiridos. 

1.2. A frota de veículos oficiais desta Prefeitura necessita de manutenção preventiva e 
corretiva. Desta forma, os veículos que estão fora do prazo de garantia necessitam de 
serviços mecânicos, reparos e substituição de peças, em função de sua rotatividade e 
utilização diversas. Para que os serviços sejam executados, em especial os serviços de 
manutenção corretiva, é necessário que esta Prefeitura Municipal contrate empresas para 
fornecimento de peças e demais acessórios. 

1.3. A aquisição se faz necessária pois deve-se promover a substituição das peças e 
acessórios desgastados e danificados da frota de veículos deste Município, visando manter 
os veículos que estão sob a responsabilidade das Secretarias Municipais em condições de 
funcionamento, garantindo a segurança dos usuários e o atendimento aos demais serviços 
do Município. 

1.4. Os veículos constituem ferramentas indispensáveis às atribuições da Administração 
Municipal, sendo imprescindíveis que estejam sempre em condições satisfatórias de uso. 

1.5. A aquisição dos itens abaixo relacionados, se faz necessária para solucionar eventuais 
problemas que possam ocorrer em virtude do desgaste pelo uso contínuo das 
peças/acessórios, visando assim, condições necessárias para uma boa conservação destes 
bens e evitando a paralisação dos mesmos, impactando no bom andamento dos serviços 
públicos que necessitam de veículos. 

1.6. A modalidade licitatória eleita para realização da presente aquisição é o PREGÃO 
ELETRÔNICO, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, considerando que os bens que 
serão objeto da contratação guardam conformidade com o art. 1° da lei 10.520/02, 
possuindo padronização comum com qualidades técnicas de fácil especificação pelo 
instrumento convocatório. 

1.7. É importante destacar ainda que, pelas características dos produtos elencados no 
presente procedimento licitatório, surge a necessidade de contratações frequentes, como 
também a conveniência para outros fornecimentos da mesma espécie, uma vez que não se 
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tem como presumir a necessidade de abastecimento dos bens referenciados em epígrafe. 
Sendo assim, o presente procedimento clama pela utilização do instituto do Registro de 
preços (SRP). 

1.8. Por tanto, a presente contratação visa dar continuidade e ainda garantir o fornecimento 
de peças e acessórios para veículos em geral de interesse das Secretarias Requisitantes, 
durante o período de 12 (doze) meses. 

1.9. A natureza do objeto deste Termo, dadas suas caracteríscas, enquadra-se como bens 
comuns, haja vista os padrões de desempenho, qualidade e todas as caracteríscas gerais e 
específicas serem as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, podendo, 
portanto, serem licitados por meio do Pregão Eletrônico. 

1.10. A Adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços — jusfica-se pela conveniência da 
aquisição parcelada dos produtos para atender às demandas do Município, uma vez que 
neste momento o orçamento não será liberado em sua totalidade, de acordo com a previsão 
conda no inciso II do art, 3° do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e que outros 
órgãos poderão aderir à Ata de Registro de Preços. 

1.11. Em relação à forma, cumpre esclarecer que o Sistema de Registro de Preços (SRP) é 
o conjunto de procedimentos para registro formal de preços relavos à prestação de serviços 
e aquisição de bens, para contratações futuras. Dentre as vantagens em se ulizar o SRP 
destacamos as seguintes: a) Possibilidade de maior economia de escala, uma vez que 
diversos órgãos e endades podem parcipar da mesma ARP, adquirindo em conjunto 
produtos ou serviços para o prazo de até 01 (um) ano, atendendo assim ao princípio da 
Economicidade. b) Aumento da eficiência administrava, pois promove a redução do número 
de licitações e dos custos operacionais durante o exercício financeiro. c) Omização dos 
processos de contratação de bens e serviços pela Administração. d) Possibilidade de o 
fornecimento ocorrer somente quando surgir a necessidade em se adquirir os itens 
registrados. e) Ausência da obrigatoriedade em se adquirir os itens registrados, quer seja 
em suas quandades parciais ou totais. f) O orçamento é disponibilizado apenas no momento 
da contratação. g) Celeridade da contratação, haja vista que se têm preços registrados. h) 
Atendimento de demandas imprevisíveis. i) Maior eficiência logísca. 

1,12. O quantitativo estimado neste Termo de Referência baseia-se no consumo das 
Secretarias Requisitantes dos anos anteriores, contudo esse quantavo estará condicionado 
a diversos fatores externos como mudanças climácas, fluxo de pessoas, dentre outros, não 
representando qualquer fonte de obrigação da Administração em efetuar a aquisição em sua 
totalidade. 

1.13. Diante de todo o exposto, para suprir as necessidades das Secretarias Requisitantes, 
com vistas a garantir o regular desempenho das atividades desenvolvidas pela mesma no 
âmbito da Administração Pública, indispensável se faz a aquisição do objeto. A presente 
contratação se dá pela necessidade de fornecimento de peças e acessórios para veículos 
em geral, apropriadas para suprir as necessidades das secretarias requisitantes. 

1.14. SECRETARIAS INTERESSADAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRANSITO; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA MUNICIPAL DE 
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AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL E CIDADANIA e SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

2. OBJETO 
2.1. O presente termo de referência tem por objeto a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para o fornecimento de peças e acessórios para veículos em geral, de interesse 
desta Administração Pública, de acordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 
3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em ampla pesquisa de preços de mercado. Com base em tal 
procedimento, foi estimado o valor total de R$ 4.032.475,33 (Quatro milhões, trinta e dois 
mil quatrocentos e setenta e cinco reais e trinta e três centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Planilha contendo especificações, quantitativos e preços estimados: 

~~r~.
 .. 

_~ . - 

PEÇAS PARA VEICULOS EM GERAL 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO. 

MODELO: CAMINHÃO IVECO 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VAL
UNITÁRIO 

OR VALOR TOTAL 

1 LONA DE FREIO DIANTEIRA JG 4 R$ 371,67 R$ 1.486,68 

2 LONA DE FREIO TRASEIRA JG 4 R$ 510,00 R$ 2.040,00 

3 ALTERNADOR UND 1 R$ 2.340,00 R$ 2.340,00 

4 BARRA DE DIREÇÃO UND 2 R$1.913,00 R$3.826,00 

5 BATERIA 100 AP UND 1 R$ 812,67 R$ 812,67 

6 BOMBA D'ÁGUA UND 1 R$ 970,67 R$ 970,67 

7 BRAÇO DE DIREÇÃO UND 2 R$1.189,67 R$2.379,34 

8 CHAVE DIRECIONAL UND 2 R$ 1.760,00 R$ 3.520,00 

9 COMPRESSOR DE AR UND 2 R$ 2.342,67 R$ 4.685,34 

10 CUICA DE FREIO DIANTEIRO UND 2 R$ 1.268,33 R$ 2.536,66 

11 CUICA DE FREIO TRASEIRO UND 2 R$ 1.483,00 R$ 2.966,00 

12 EMBREAGEM VISCOSE UND 2 R$ 2.519,67 R$ 5.039,34 

13 FAROL DIANTEIRO UND 2 R$ 612,67 R$ 1.225,34 

14 KIT DE EMBREAGEM UND 2 R$ 5.453,33 R$ 10.906,66 

15 LÂMPADA 1141 24 VOLT UND 4 R$42,00 R$ 168,00 

16 LÂMPADA 6724 VOLT UND 4 R$ 27,33 R$ 109,32 

17 LÂMPADA H.4 24 VOLT UND 4 R$29,83 R$ 119,32 

18 LÂMPADA TRASEIRA UND 4 R$24,33 R$97,32 

19 MOLAS DE FEIXO TRASEIRO UND 2 R$ 1.092,67 R$2.185,34 
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20 MOTOR DE LIMP DE PARABRIS UND 2 R$ 723,33 R$ 1.446,66 
21 MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$2.383,07 R$4.766,14 
22 RADIADOR UND 2 R$ 3.123,33 R$ 6.246,66 
23 RETENTOR DOS RODES DIANT UND 3 R$ 220,00 R$ 660,00 
24 ROLAMENTO DOS RODES DIANTEIRO UND 3 R$ 463,23 R$ 1.389,69 
25 ROLAMENTO TRASEIRO UND 4 R$ 445,90 R$ 1.783,60 
26 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO UND 2 R$ 2.088,00 R$ 4.176,00 
27 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 2 R$ 2.330,00 R$ 4.660,00 
28 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 2 R$ 330,07 R$ 660,14 

29 VENTILADOR DO RADIADOR UND 2 R$ 3.862,00 R$ 7.724,00 
30 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 1 R$ 2.738,33 R$ 2.738,33 
31 CONDENSADOR UND 1 R$2.228,33 R$2.228,33 
32 EVAPORADORA UND 1 R$ 1.923,58 R$ 1.923,58 

33 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 1 R$ 3.998,00 R$ 3.998,00 
34 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 3 R$ 1.266,33 R$ 3.798,99 

35 KIT DO SINCRONIZADOR UND 2 R$ 3.930,00 R$ 7.860,00 
36 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 2 R$2.801,67 R$5.603,34 
37 BATERIA 100AP UND 2 R$ 852,67 R$ 1.705,34 

38 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 R$ 2.913,33 R$ 5.826,66 
39 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 R$ 339,27 R$ 678,54 

40 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 3 R$ 386,00 R$ 1.158,00 
41 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 2 R$ 374,33 R$ 748,66 
42 CORREIA DENTADA UND 2 R$ 433,33 R$ 866,66 

43 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 2 R$ 1.169,33 R$2.338,66 

44 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS 
DIANTEIRAS 

UND 2 R$ 374,67 R$ 749,34 

45 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 247,33 R$ 494,66 

46 JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 R$ 1.276,67 R$ 3.830,01 

47 VALVULA DE ADM UND 4 R$ 94,67 R$ 378,68 

48 VALVULA DE ESCAP UND 4 R$ 91,33 R$ 365,32 

49 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 R$ 2.076,67 R$ 4.153,34 

50 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 2 R$ 4.465,00 R$ 8.930,00 

51 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 3 R$ 3.093,00 R$ 9.279,00 

52 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 2 R$ 211,00 R$ 422,00 

53 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 3 R$ 1.161,67 R$ 3.485,01 

54 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 2 R$ 1.194,67 R$ 2.389,34 

55 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 3 R$ 396,00 R$ 1.188,00 

56 TOMADA DE FORÇA UND 2 R$ 3.804,67 R$ 7.609,34 

57 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 4 R$ 341,67 R$ 1.366,68 

58 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 2 R$ 577,33 R$ 1.154,66 

59 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 1 R$314,00 R$.314,00 
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60 VALVULA DE SECAGEM APU UND 1 R$ 3.935,00 R$ 3,935,00 
61 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 2 R$ 1.919,67 R$ 3.839,34 
62 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 2 R$ 2.496,67 R$ 4.993,34 
63 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 2 R$645,57 R$ 1.291,14 
64 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 2 R$ 279,67 R$ 559,34 
65 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 2 R$ 494,33 R$ 988,66 
66 JUNTA DO COLETOR DO ESCAPAMENTO UND 2 R$ 231,67 R$ 463,34 

R$ 184.579,52 
MODELO: CAMINHÃO 24-280 VW 

67 LONA DE FREIO DIANTEIRA JG 4 R$ 348,00 R$ 1.392,00 
68 LONA DE FREIO TRASEIRA JG 4 R$ 349,33 R$ 1.397,32 
69 ALTERNADOR UND 2 R$ 2.573,33 R$ 5.146,66 
70 BARRA DE DIREÇÃO UND 2 R$2.441,33 R$4.882,66 
71 BATERIA 100 AP UND 2 R$972,33 R$ 1.944,66 
72 BOMBA D'ÁGUA UND 2 R$ 1.433,33 R$ 2.866,66 
73 BRAÇO DE DIREÇÃO UND 2 R$ 1.602,67 R$ 3.205,34 
74 CHAVE DIRECIONAL UND 2 R$ 631,67 R$ 1,263,34 
75 COMPRESSOR DE AR UND 2 R$ 2.700,33 R$ 5.400,66 
76 CUÍCA DE FREIO DIANTEIRO UND 4 R$ 461,90 R$ 1.847,60 
77 CUÍCA DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$ 1.238,33 R$ 4.953,32 
78 EMBREAGEM VISCOSE UND 2 R$ 2.010,00 R$ 4.020,00 
79 FAROL DIANTEIRO UND 4 R$ 455,67 R$ 1.822,68 
80 KIT DE EMBREAGEM UND 2 R$ 6.591,67 R$ 13.183,34 
81 LÂMPADA 1141 24 VOLT UND 4 R$ 47,00 R$ 188,00 
82 LÂMPADA 67 24 VOLT UND 4 R$ 18,33 R$ 73,32 
83 LÂMPADA H.4 24 VOLT UND 4 R$ 39,17 R$ 156,68 
84 LÂMPADA TRASEIRA UND 4 R$29,33 R$117,32 
85 MOLAS DE FEIXO TRASEIRO UND 4 R$ 1.261,67 R$ 5.046,68 
86 MOTOR DE LIMP DE PARABRIS UND 2 R$ 1.309,33 R$ 2.618,66 
87 MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 2.843,33 R$ 5.686,66 
88 RADIADOR UND 1 R$4.183,00 R$4.183,00 
89 RETENTOR DOS RODES DIANT UND 4 R$ 258,33 R$ 1.033,32 
90 ROLAMENTO DOS RODES DIANTEIRO UND 4 R$ 330,30 R$ 1.321,20 
91 ROLAMENTO TRASEIRO UND 4 R$501,00 R$2.004,00 
92 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO UND 2 R$ 2.486,67 R$ 4.973,34 
93 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 3 R$ 2.495,00 R$ 7.485,00 

94 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 3 R$355,17 R$1.065,51 
95 VENTILADOR DO RADIADOR UND 3 R$ 1.745,00 R$ 5.235,00 

96 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 1 R$4.149,33 R$4.149,33 
97 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 1 R$ 3.285,33 R$ 3.285,33 
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98 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 1 R$ 1.784,67 R$ 1.784,67 

99 KIT DO SINCRONIZADOR UND 1 R$2.503,33 R$2.503,33 
100 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 2 R$ 1.366,33 R$2.732,66 
101 BATERIA 100AP UND 2 R$944,33 R$ 1.888,66 
102 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 R$ 2.039,70 R$ 4.079,40 

103 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 R$281,00 R$562,00 
104 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 3 R$ 870,00 R$ 2.610,00 

105 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 4 R$321,63 R$1.286,52 
106 CORREIA DENTADA UND 3 R$361,33 R$1.083,99 
107 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 3 R$ 651,67 R$ 1.955,01 

108 
BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS 
DIANTEIRAS UND 4 R$ 310,00 R$ 1.240,00 

109 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 362,67 R$ 725,34 

110 JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 R$ 1,401,67 R$4.205,01 
111 VALVULA DE ADM UND 4 R$ 148,00 R$592,00 
112 VALVULA DE ESCAP UND 4 R$142,67 R$570,68 

113 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 R$ 3.666,67 R$ 7.333,34 

114 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 1 R$ 6.798,33 R$ 6.798,33 

115 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 2 R$ 2.263,33 R$ 4.526,66 

116 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 6 R$ 176,00 R$ 1.056,00 

117 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 2 R$1.068,00 R$2.136,00 
118 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 3 R$ 495,00 R$ 1.485,00 

119 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 4 R$ 258,33 R$ 1.033,32 

120 TOMADA DE FORÇA UND 1 R$3.561,33 R$3.561,33 

121 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 2 R$ 330,00 R$ 660,00 

122 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 2 R$ 847,33 R$ 1.694,66 

123 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 2 R$ 201,33 R$ 402,66 

124 VALVULA DE SECAGEM APU UND 2 R$ 1.705,33 R$ 3.410,66 

125 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 2 R$ 1.323,00 R$ 2.646,00 

126 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 3 R$382,67 R$ 1.148,01 

127 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 3 R$ 279,33 R$ 837,99 

128 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 2 R$144,67 R$289,34 

129 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 3 R$ 256,50 R$ 769,50 

130 JUNTA DO COLETOR DO ESCAPAMENTO UND 3 R$ 270,00 R$ 810,00 

131 SERVO DE EMBREAGEM UND 2 R$1.675,33 R$3.350,66 

132 CURVA DO COLETOR DO FREIOA MOTOR UND 2 R$1.856,33 R$3.712,66 

133 PINO MANGA DE EIXO UND 2 R$ 363,33 R$ 726,66 

134 DEFLETOR SAIA DO RADIADOR UND 2 R$ 1.270,00 R$ 2.540,00 

R$ 180.696,64 

MODELO: CAMINHÃO MB 2729 

135 LONA DE FREIO DIANT. JG 6 R$ 384,00 R$ 2.304,00 
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136 ALTERNADOR UND 1 R$2.973,33 R$2.973,33 
137 BARRA DE DIREÇÃO UND 2 R$ 967,00 R$ 1.934,00 
138 BATERIA 150 AP UND 2 R$ 1.303,33 R$ 2.606,66 
139 BICOS INJETORES UND 3 R$ 3.771,67 R$ 11.315,01 
140 BRAÇO DE DIREÇÃO UND 2 R$ 1.623,33 R$ 3.246,66 
141 COMPRESSOR DE AR UND 2 R$ 2.749,00 R$ 5.498,00 
142 CONJ DE COROAS E PINHOS UND 2 R$ 7.033,33 R$ 14.066,66 
143 CORREIA DE ALTERNADOR UND 2 R$ 262,00 R$ 524,00 
144 CUÍCA DIANTEIRA UND 2 R$535,00 R$1.070,00 
145 CUCA TRASEIRA UND 2 R$649,33 R$1.298,66 
146 FAROL DIANTEIRO UND 2 R$605,33 R$1.210,66 
147 INTERCULE UND 1 R$ 2.873,67 R$ 2.873,67 
148 KIT DE EMBREAGEM UND 2 R$ 4.399,67 R$ 8.799,34 
149 LÂMPADA 1034 UND 4 R$ 26,67 R$ 106,68 
150 LÂMPADA 1141 UND 4 R$ 32,67 R$ 130,68 
151 LÂMPADA H.1 24 VOLT UND 4 R$ 24,33 R$ 97,32 
152 LÂMPADA H.4 24 VOLT UND 4 R$ 22,33 R$ 89,32 
153 LANTERNA TRASEIRA UND 2 R$261,00 R$522,00 
154 LONA DE FREIO TRASEIRA JG 4 R$ 380,00 R$ 1.520,00 
155 MANGOTE DE RADIADOR UND 4 R$ 421,67 R$ 1.686,68 
156 MOTOR DE LIMP DE PARABRIS UND 2 R$ 1.262,33 R$ 2.524,66 
157 MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 2.900,33 R$ 5.800,66 
158 RADIADOR DA MERCEDE UND 1 R$4.133,33 R$4.133,33 
159 ROLAMENTO DIANTEIRO UND 2 R$ 292,67 R$ 585,34 
160 ROLAMENTO TRASEIRO UND 2 R$ 360,00 R$ 720,00 
161 SEMI-EIXO TRASEIRO UND 1 R$ 2.796,00 R$ 2.796,00 
162 TAMBOR DE FREIO DIANT. UND 2 R$ 1.292,00 R$ 2.584,00 
163 TAMBOR DE FREIO TRAS. UND 2 R$ 1.395,33 R$ 2.790,66 
164 VENTILADOR DO RADIADOR UND 3 R$ 2.168,33 R$ 6.504,99 
165 COMPRESSOR DOAR-CONDICIONADO UND 2 R$ 2.982,00 R$ 5.964,00 
166 CONDENSADOR UND 2 R$1.063,67 R$2.127,34 
167 EVAPORADORA UND 2 R$ 1.159,67 R$2.319,34 
168 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 2 R$ 2.332,00 R$ 4.664,00 
169 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 3 R$ 1.090,00 R$ 3.270,00 
170 KIT DO SINCRONIZADOR UND 3 R$ 3.428,33 R$ 10.284,99 
171 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 3 R$ 2.417,67 R$ 7.253,01 
172 BATERIA 100AP UND 2 R$ 972,67 R$ 1.945,34 

173 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 R$ 770,33 R$ 1.540,66 
174 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 R$ 186,33 R$ 372,66 

175 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 5 R$658,97 R$3.294,85 
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176 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 3 R$ 381,67 R$ 1.145,01 
177 CORREIA DENTADA UND 2 R$391,67 R$783,34 
178 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 3 R$ 606,00 R$ 1.818,00 

179 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS 
DIANTEIRAS UND 2 R$ 349,00 R$ 698,00 

180 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 204,33 R$ 817,32 
181 JUNTA DO CABEÇOTE UND 2 R$ 630,33 R$ 1.260,66 
182 VALVULA DE ADM UND 4 R$ 192,67 R$ 770,68 
183 VALVULA DE ESCAP UND 4 R$ 217,67 R$ 870,68 
184 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 R$ 446,00 R$ 892,00 
185 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 2 R$ 3.426,67 R$ 6.853,34 
186 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 2 R$ 743,23 R$ 1.486,46 
187 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 12 R$ 328,67 R$ 3.944,04 
188 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 3 R$ 809,00 R$ 2.427,00 
189 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 3 R$ 1.391,00 R$ 4.173,00 
190 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 3 R$ 192,67 R$ 578,01 
191 TOMADA DE FORÇA UND 2 R$ 2.901,67 R$ 5.803,34 

192 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 6 R$ 216,33 R$ 1.297,98 
193 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 3 R$ 1.053,33 R$ 3.159,99 

194 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 2 R$ 204,33 R$ 408,66 

195 VALVULA DE SECAGEM UND 4 R$ 3.115,67 R$ 12.462,68 
196 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 2 R$ 2.124,33 R$ 4.248,66 

197 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 3 R$ 750,33 R$ 2.250,99 

198 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 3 R$ 161,67 R$ 485,01 

199 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 5 R$ 101,33 R$ 506,65 

200 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 6 R$ 205,00 R$ 1.230,00 
201 JUNTA DO COLETOR DO ESCAPAMENTO UND 5 R$ 57,67 R$ 288,35 

R$ 196.009,01 

SAÚDE 

MODELO FIAT MOB (SAÚDE) 

202 ALTERNADOR UND 2 R$ 1.610,00 R$ 3.220,00 

203 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 4 R$ 679,00 R$ 2.716,00 

204 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 R$ 250,67 R$ 1.002,68 

205 AUTOMATICO DO MOTOR DE PARTIDA UND 3 R$ 220,67 R$ 662,01 

206 BASE DO MOTOR UND 4 R$ 1.091,67 R$ 4.366,68 

207 BATEDOR INTERNO DO AMORTECEDOR UND 4 R$ 108,33 R$ 433,32 

208 BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 R$ 489,00 R$ 1.467,00 

209 BUCHA DA BALANÇA DO ACELERADOR UND 4 R$ 141,33 R$ 565,32 

210 BURRIM DE RODA DIANTEIRA UND 4 R$ 338,67 R$ 1.354,68 

211 BURRIM DE RODA TRASEIRA UND 4 R$279,00 R$ 1.116,00 

212 BUZINA UND 2 R$ 140,00 R$ 280,00 
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i

213 CABO DE EMBREAGEM UND 4 R$ 111,33 R$445,32 

214 CABO DE FREIO DE MÃO UND 2 R$ 242,67 R$ 485,34 

215 CABO DE VELAS UND 4 R$288,00 R$1.152,00 

216 CABO DO ACELERADOR UND 3 R$275,67 R$827,01 

217 CAIXA DE DIREÇÃO UND 1 R$ 4.147,33 R$ 4.147,33 

218 CHAVE DIRECIONAL UND 2 R$605,67 R$ 1.211,34 

219 CILINDRO DE FREIO MESTRE UND 4 R$ 443,67 R$ 1.774,68 

220 CILINDRO DE RODA DIANTEITA UND 4 R$ 655,67 R$ 2.622,68 

221 CILINDRO DE RODA TRASEIRA UND 4 R$ 229,67 R$ 918,68 

222 COIFA DE JUNTA UND 4 R$ 46,33 R$ 185,32 

223 CORREIA DENTADA UND 2 R$ 144,67 R$ 289,34 

224 CORREIA DO ALTERNADOR UND 2 R$ 88,00 R$ 176,00 

225 COXIM DO AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 4 R$ 329,33 R$ 1.317,32 

226 COXIM DO AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 R$ 142,00 R$ 568,00 

227 COXIM DO TIRANTE UND 4 R$ 470,33 R$ 1.881,32 

228 CUBO DA RODA TRASEIRA UND 4 R$ 315,00 R$ 1.260,00 

R$831,34 229 CUBO DIANTEIRO UND 2 R$415,67 

230 CUBO TRASEIRO UND 2 R$ 393,67 R$ 787,34 

231 DISCO DE FREIO UND 4 R$ 195,33 R$ 781,32 

232 ESTATOR DO ALTERNADOR UND 6 R$ 373,70 R$ 2.242,20 

233 FAROL DIANTEIRO DIREIRO UND 6 R$ 620,33 R$ 3.721,98 

234 FAROL DIANTEIRO ESQUERDO UND 6 R$ 691,00 R$ 4.146,00 

235 FILTRO DE AR UND 6 R$ 100,83 R$ 604,98 

236 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND 6 R$ 32,83 R$ 196,98 

237 FILTRO LUBRIFICANTE UND 6 R$ 34,80 R$ 208,80 

238 FITA DO FECHO DE MOLA UND 4 R$275,00 R$1.100,00 

239 HIDROVACUO UND 4 R$ 450,00 R$ 1.800,00 

240 IMPULSOR DE PARTIDA UND 6 R$ 336,33 R$ 2.017,98 

241 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 364,67 R$ 1.458,68 

242 JUNTA HOMOCINETICA UND 4 R$ 375,23 R$ 1.500,92 

243 KIT DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO UND 12 R$ 88,67 R$ 1.064,04 

244 LÂMPADA 1034 UND 4 R$ 25,33 R$ 101,32 

245 LÂMPADA 1141 UND 4 R$ 25,33 R$ 101,32 

246 LÂMPADA H-4 UND 4 R$ 164,33 R$ 657,32 

247 LANTERNA TRASEIRA DIREITA UND 2 R$ 452,33 R$ 904,66 

248 LANTERNA TRASEIRA ESQUERDA UND 2 R$ 430,33 R$ 860,66 

249 MANCAL DIANTEIRO DO ALTERNADOR UND 2 R$ 342,67 R$ 685,34 

250 MANCAL TRASEIRO DO ALTERNADOR UND 2 R$ 375,67 R$ 751,34 

251 MANGOTE DO FILTRO DE AR UND 2 R$ 392,33 R$ 784,66 

252 MANGOTE DO RADIADOR UND 2 R$ 280,33 R$560,66 
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253 MESA DE DIODO UND 2 R$ 413,33 R$ 826,66 

254 MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 1,265,33 R$ 2.530,66 

255 PALHETAS DO PARA-BRISA UND 6 R$ 107,67 R$ 646,02 

256 PÁRA-BRISA DIANTEIRO UND 2 R$ 912,67 R$ 1.825,34 

257 PARA-CHOQUE DIANTEIRO UND 3 R$ 856,00 R$ 2.568,00 

258 PARA-CHOQUE TRASEIRO UND 3 R$ 1.585,67 R$ 4.757,01 

259 PASTILHA DE FREIO UND 6 R$ 271,67 R$ 1.630,02 

260 PIVÔ DA SUSPENSÃO UND 8 R$ 279,33 R$ 2.234,64 

261 RADIADOR UND 3 R$537,33 R$ 1.611,99 

262 REGULADOR DE VOLTAGEM UND 4 R$ 242,33 R$ 969,32 

263 RELE AUXILIAR DE FAROL UND 4 R$ 122,33 R$ 489,32 

264 RELE AUXILIAR DE VENTILADOR UND 4 R$ 140,67 R$ 562,68 

265 RELE DE PISCA UND 4 R$ 195,57 R$ 782,28 

266 RESERVATÓRIO DE ÁGUA UND 4 R$ 252,33 R$ 1.009,32 

267 RETROVISOR DIREITO UND 4 R$ 445,67 R$ 1,782,68 

268 RETROVISOR ESQUERDO UND 4 R$ 441,67 R$ 1.766,68 

269 ROLAMENTO DE RODA DIANTEIRA UND 4 R$ 198,00 R$ 792,00 

270 ROLAMENTO DE RODA TRASEIRA UND 4 R$ 325,00 R$ 1.300,00 

271 ROTOR DO ALTERNADOR UND 4 R$ 384,67 R$ 1.538,68 

272 SAPATA DE FREIO TRASEIRA UND 6 R$ 208,67 R$ 1.252,02 

273 SENSOR DO VELOCÍMETRO UND 2 R$ 1.064,83 R$ 2.129,66 

274 TAMBOR DE FREIO UND 6 R$229,00 R$ 1.374,00 

275 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 2 R$ 164,33 R$ 328,66 

276 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 2 R$ 87,33 R$ 174,66 

277 TRIPOIDE UND 2 R$ 478,33 R$ 956,66 

278 TRIZETA UND 6 R$203,33 R$ 1.219,98 

279 VELAS DE IGNIÇÃO UND 6 R$ 116,00 R$ 696,00 

280 VENTILADOR DO RADIADOR UND 2 R$ 750,27 R$ 1.500,54 

281 VENTILADOR INTERNO UND 2 R$ 596,33 R$ 1.192,66 

282 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 1 R$2.013,67 R$2.013,67 

283 CONDENSADOR UND 1 R$ 856,67 R$ 856,67 

284 EVAPORADORA UND 1 R$ 526,33 R$ 526,33 

285 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 3 R$ 338,33 R$ 1,014,99 

286 KIT DO SINCRONIZADOR UND 2 R$909,50 R$1.819,00 

287 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 2 R$ 943,00 R$ 1.886,00 

288 BATERIA 100AP UND 2 R$ 657,67 R$ 1.315,34 

289 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 R$ 533,33 R$ 1.066,66 

290 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 R$ 74,00 R$ 148,00 

291 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 3 R$227,33 R$681,99 

292 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 3 R$ 330,00 } R$990,00 
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293 CORREIA DENTADA UND 3 R$ 176,33 R$ 528,99 

294 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 3 R$ 261,83 R$ 785,49 

295 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 205,67 R$ 822,68 

296 JUNTA DO CABEÇOTE UND 2 R$212,30 R$424,60 

297 VALVULA DE ADM UND 4 R$ 78,33 R$ 313,32 

298 VALVULA DE ESCAP UND 4 R$ 75,67 R$ 302,68 

299 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 R$ 696,00 R$ 1.392,00 

300 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 2 R$ 687,33 R$ 1.374,66 

301 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 2 R$ 513,67 R$ 1.027,34 

302 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 4 R$ 115,33 R$ 461,32 

303 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 2 R$ 706,67 R$ 1.413,34 

304 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 2 R$ 362,67 R$ 725,34 

305 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 2 R$ 180,00 R$ 360,00 

306 TOMADA DE FORÇA UND 2 R$ 1.252,33 R$ 2.504,66 

307 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 4 R$ 153,00 R$ 612,00 

308 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 2 R$ 474,67 R$ 949,34 

309 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 3 R$ 261,33 R$ 783,99 

310 VALVULA DE SECAGEM UND 2 R$ 846,67 R$ 1.693,34 

311 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 2 R$ 883,67 R$ 1.767,34 

312 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 2 R$ 202,33 R$ 404,66 

313 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 2 R$ 407,67 R$ 815,34 

314 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 2 R$108,17 R$216,34 

315 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 2 R$ 202,67 R$ 405,34 

R$ 137.166,11 

MODELO: L 200 TRITON (SAÚDE) 

316 SAPATA DE FREIO TRASEIRA JG 2 R$ 436,00 R$ 872,00 

317 ALTERNADOR UND 2 R$2.555,67 R$5.111,34 

318 BALANCIM DO MOTOR UND 4 R$ 193,33 R$ 773,32 

319 BATERIA DE 90 AP UND 3 R$ 745,00 R$ 2.235,00 

320 BIELETA UND 4 R$ 165,00 R$ 660,00 

321 BOMBA INJETORA UND 2 R$ 4.943,33 R$ 9.886,66 

322 BRAÇO L UND 2 R$ 1.833,00 R$ 3.666,00 

323 BRAÇO OCILANTE UND 2 R$ 735,00 R$ 1.470,00 

324 BRAÇO PITMA UND 2 R$ 663,33 R$ 1.326,66 

325 BURINHO MESTRE UND 2 R$ 1.266,33 R$ 2.532,66 

326 BURINHOS DE EMBREAGEM UND 2 R$508,67 R$ 1,017,34 

327 BURINHOS DE FREIO TRASEIRO UND 2 R$ 425,33 R$ 850,66 

328 CABEÇOTE DO MOTOR UND 1 R$ 8.855,00 R$ 8.855,00 

329 CHAVE DIRECIONAL UND 2 R$ 1.629,67 R$ 3.259,34 

330 COMANDO DO MOTOR UND 2 R$ 2.121,00 R$ 4.242,00 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARbI hR1NICIPAL DE INFRAESTRU}URA. UROANISMO E TRANSITO 

p ~

331 COROA E PINHÃO UND 2 R$ 3.896,33 R$ 7.792,66 

332 CORREIAS DO ALTERNADOR UND 4 R$ 97,17 R$ 388,68 

333 CORREIAS DO HIDRÁULICO UND 2 R$ 69,30 R$ 138,60 

334 DISCO DE FREIO DIANTEIRO UND 4 R$ 574,17 R$ 2.296,68 

335 FAROL DIANTEIRO UND 2 R$ 1.576,67 R$ 3.153,34 

336 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 2 R$ 167,00 R$ 334,00 

337 FILTRO LUBRIFICANTE UND 2 R$ 99,67 R$ 199,34 

338 GIRABREQUIM UND 2 R$3.105,33 R$6.210,66 

339 HIDROVACUO UND 2 R$1.172,67 R$2.345,34 

340 KIT DE EMBREAGEM UND 2 R$2.701,67 R$5.403,34 

341 LÂMPADA 1141 UND 6 R$19,00 R$114,00 

342 LÂMPADA H.1 UND 4 R$ 50,67 R$ 202,68 

343 LÂMPADA H.4 12 VOLT UND 4 R$ 34,33 R$ 137,32 

344 LANTERNA TRASEIRA UND 4 R$ 1.228,00 R$ 4.912,00 

345 MANGOTE DE RADIADOR UND 2 R$ 310,33 R$ 620,66 

346 MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 2.613,67 R$ 5.227,34 

347 PIVÔ UND 2 R$ 342,33 R$ 684,66 

348 RADIADOR UND 2 R$2.069,83 R$4.139,66 

349 ROLAMENTO TRASEIRO UND 4 R$ 581,33 R$ 2.325,32 

350 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$ 425,83 R$ 1.703,32 

351 TERMINAL DIREÇÃO UND 4 R$218,17 R$872,68 

352 VALVULAS DE ESCAPE UND 4 R$ 94,33 R$ 377,32 

353 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 2 R$ 2.856,33 R$ 5.712,66 

354 CONDENSADOR UND 2 R$ 2.276,67 R$ 4.553,34 

355 EVAPORADORA UND 4 R$ 1.351,67 R$ 5.406,68 

356 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 4 R$ 1.543,00 R$ 6.172,00 

357 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 5 R$ 965,00 R$ 4.825,00 

358 KIT DO SINCRONIZADOR UND 5 R$ 1.895,33 R$ 9.476,65 

359 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 5 R$ 1.859,67 R$ 9.298,35 

360 BATERIA 100AP UND 2 R$ 886,00 R$ 1.772,00 

361 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 R$ 1.033,67 R$ 2.067,34 

362 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 R$ 188,33 R$ 376,66 

363 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 5 R$ 345,00 R$ 1.725,00 

364 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 6 R$ 325,33 R$ 1.951,98 

365 CORREIA DENTADA UND 5 R$581,17 R$2.905,85 

366 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 5 R$ 373,17 R$ 1.865,85 

367 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS 
DIANTEIRAS 

UND 8 R$ 322,67 R$ 2.581,36 

368 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 236,83 R$ 947,32 

369 JUNTA DO CABEÇOTE UND 4 R$ 1.400,00 R$ 5.600,00 

370 VALVULA DE ADM UND 6 R$ 120,67 R$ 724,02 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RIERAESIRUTURA, URBANISMO E TRÁNSiTO 

371 VALVULA DE ESCAP UND 6 R$ 106,33 R$ 637,98 

372 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 R$ 1.211,33 R$ 2.422,66 

373 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 2 R$ 1.143,33 R$ 2.286,66 

374 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 3 R$ 2.053,33 R$ 6.159,99 

375 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 10 R$ 80,33 R$ 803,30 

376 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 2 R$ 876,23 R$ 1.752,46 

377 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 4 R$ 305,67 R$ 1.222,68 

378 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 3 R$ 298,33 R$ 894,99 

379 TOMADA DE FORÇA UND 2 R$ 1.250,00 R$ 2.500,00 

380 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 6 R$ 265,83 R$ 1.594,98 

381 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 3 R$ 844,67 R$ 2.534,01 

382 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 2 R$ 1.121,33 R$ 2.242,66 

383 VALVULA DE SECAGEM UND 2 R$ 2.702,67 R$ 5.405,34 

384 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 2 R$ 1.778,00 R$ 3.556,00 

385 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 3 R$ 335,33 R$ 1.005,99 

386 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 2 R$ 246,67 R$ 493,34 

387 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 2 R$ 120,33 R$ 240,66 

388 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 2 R$ 94,33 R$ 188,66 

R$ 200.242,00 

MODELO: TOYOTA HILUX 

(AMBULÂNCIA SAÚDE) 

389 ALTERNADOR UND 2 R$2.451,67 R$4.903,34 

390 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 3 R$ 502,33 R$ 1.506,99 

391 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 R$534,67 R$2.138,68 

392 ARTICULADOR DE DIREÇÃO UND 4 R$ 297,00 R$ 1.188,00 

393 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 492,00 R$ 1.968,00 

394 BASE DA CAIXA DE MARCHA UND 3 R$ 418,00 R$ 1.254,00 

395 BASE DO MOTOR UND 4 R$ 475,00 R$ 1.900,00 

396 BATEDOR INTERNO UND 8 R$250,17 R$2.001,36 

397 BELETA UND 6 R$ 247,23 R$ 1.483,38 

398 BUCHA DA BALANÇA DA PARTE TRASEIRA UND 8 R$ 105,57 R$ 844,56 

399 BUCHA DAS MOLAS TRASEIRA UND 8 R$ 94,00 R$ 752,00 

400 BUCHA ELÁSTICA DA BALANÇA UND 6 R$ 232,70 R$ 1.396,20 

401 BUZINA JG 2 R$ 111,33 R$ 222,66 

402 CABO DE CAPO UND 3 R$ 242,17 R$ 726,51 

403 CABO DO ACELERADOR UND 3 R$ 765,00 R$ 2.295,00 

404 CABO DO FREIO DE MÃO UND 3 R$ 294,67 R$ 884,01 

405 CAIXA DE DIREÇÃO UND 2 R$ 2.605,67 R$ 5.211,34 

406 CHAVE DIRECIONAL UND 2 R$ 693,90 R$ 1.387,80 

407 CILINDRO DE FREIO MESTRE UND 2 R$1.061,67 R$2.123,34 
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408 COIFA DA TULIPA UNO 6 R$ 162,67 R$ 976,02 

409 COIFA DO TRIPÓIDE UNO 4 R$ 236,33 R$ 945,32 

410 CORREIA DO ALTERNADOR UNO 6 R$ 266,67 R$ 1.600,02 

411 COXIM DO MOTOR UND 3 R$358,67 R$ 1.076,01 

412 COXIM SUPERIOR DO AMORTECEDOR UND 6 R$ 288,33 R$ 1.729,98 

413 CUBO DE RODA DIANTEIRO UND 2 R$ 899,33 R$ 1.798,66 

414 CUBO DE RODA TRASEIRO UND 4 R$493,33 R$ 1.973,32 

415 DISCO DE FREIO DIANTEIRO UND 2 R$ 524,00 R$ 1.048,00 

416 DISCO DE FREIO TRASEIRO UND 8 R$ 479,67 R$ 3.837,36 

417 ESTATOR DO ALTERNADOR UND 4 R$419,17 R$ 1.676,68 

418 FAROL DIANTEIRO UND 2 R$ 1.174,33 R$ 2.348,66 

419 FILTRO DE AR UND 4 R$ 118,33 R$ 473,32 

420 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 4 R$ 108,50 R$ 434,00 

421 FILTRO LUBRIFICANTE UND 4 R$ 67,50 R$ 270,00 

422 IMPULSO DE PARTIDA UND 4 R$ 328,00 R$ 1.312,00 

423 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 640,33 R$ 1.280,66 

424 JUNTA HOMO CINÉTICA UND 3 R$ 536,67 R$ 1.610,01 

425 LÂMPADA DE FREIO UND 6 R$ 27,67 R$ 166,02 

426 LÂMPADA DO FAROL HI UND 6 R$ 29,33 R$ 175,98 

427 LÂMPADA DO FAROL H7 UND 6 R$ 38,33 R$ 229,98 

428 LÂMPADA PISCA UND 6 R$ 28,00 R$ 168,00 

429 LANTERNA TRASEIRA DIREITA UND 2 R$ 392,23 R$ 784,46 

430 LANTERNA TRASEIRA ESQUERDA UND 2 R$ 398,57 R$ 797,14 

431 MANCAL DIANTEIRO DO ALTERNADOR UND 2 R$ 361,00 R$ 722,00 

432 MANCAL TRASEIRO DO ALTERNADOR UND 2 R$ 415,67 R$ 831,34 

433 MANGOTE DE ÍNTERCULE UND 2 R$ 1.083,33 R$ 2.166,66 

434 MESA DE DIODO DO ALTERNADOR UND 2 R$ 462,33 R$ 924,66 

435 MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 2.095,33 R$ 4.190,66 

436 PARA-BRISA DIANTEIRO UND 2 R$ 1.464,33 R$ 2.928,66 

437 PASTILHA DE FREIO TRASEIRA JG 4 R$ 337,67 R$ 1.350,68 

438 PASTILHA DE FREIOS DIANTEIRA JG 4 R$ 373,67 R$ 1.494,68 

439 PIVÔ UND 4 R$ 267,33 R$ 1.069,32 

440 RADIADOR UND 1 R$ 1.635,33 R$ 1.635,33 

441 REGULADOR DE VOLTAGEM DO ALTERNADOR UND 2 R$ 507,67 R$ 1.015,34 

442 RELE AUXILIAR DE FAROL UND 4 R$ 77,80 R$ 311,20 

443 RELE AUXILIAR DE VENTILADOR UND 4 R$ 65,90 R$ 263,60 

444 RELE DE BUZINA UND 4 R$ 51,55 R$ 206,20 

445 RELE DE PISCA UND 4 R$ 258,90 R$ 1.035,60 

446 ROLAMENTO DE RODA DIANTEIRA UND 4 R$ 498,33 R$ 1.993,32 

447 ROLAMENTO DE RODA TRASEIRA UND 4 R$ 402,00 R$ 1.608,00 
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448 ROLAMENTO DO COCHE UND 4 R$ 418,67 R$ 1.674,68 

449 ROTOR DO ALTERNADOR UND 4 R$ 629,00 R$ 2.516,00 

450 SAPATO DE FREIO JG 4 R$ 404,67 R$ 1.618,68 

451 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 4 R$ 260,00 R$ 1.040,00 

452 TRIPOIDE UND 4 R$492,33 R$ 1.969,32 

453 TRIZETA UND 4 R$ 323,33 R$ 1.293,32 

454 VENTILADOR DO RADIADOR UND 3 R$ 1.075,00 R$ 3.225,00 

455 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 1 R$ 2.471,33 R$ 2.471,33 

456 CONDENSADOR UND 2 R$ 1.167,67 R$2.335,34 

457 EVAPORADORA UND 2 R$ 975,00 R$ 1.950,00 

458 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 2 R$ 1.352,00 R$ 2.704,00 

459 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 3 R$ 461,90 R$ 1.385,70 

460 KIT DO SINCRONIZADOR UND 3 R$ 1.805,33 R$5.415,99 

461 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 3 R$ 900,33 R$ 2.700,99 

462 BATERIA 100AP UND 2 R$ 906,00 R$ 1.812,00 

463 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 R$ 613,67 R$ 1.227,34 

464 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 R$ 120,33 R$ 240,66 

465 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 3 R$ 843,33 R$ 2.529,99 

466 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 3 R$ 584,00 R$ 1.752,00 

467 CORREIA DENTADA UND 3 R$ 324,33 R$ 972,99 

468 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 3 R$ 434,33 R$ 1.302,99 

469 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS 
DIANTEIRAS UND 4 R$ 326,67 R$ 1.306,68 

470 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 279,00 R$ 1.116,00 

471 JUNTA DO CABEÇOTE UND 6 R$ 299,00 R$ 1.794,00 

472 VALVULA DE ADM UND 8 R$ 88,67 R$ 709,36 

473 VALVULA DE ESCAP UND 8 R$ 102,67 R$ 821,36 

474 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 R$ 646,00 R$ 1.292,00 

475 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 2 R$ 4.033,33 R$ 8.066,66 

476 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 4 R$ 592,00 R$ 2.368,00 

477 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 10 R$ 165,00 R$ 1.650,00 

478 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 5 R$ 566,00 R$ 2.830,00 

479 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 4 R$ 329,00 R$ 1.316,00 

480 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 4 R$325,17 R$ 1.300,68 

481 TOMADA DE FORÇA UND 2 R$ 1.312,00 R$ 2.624,00 

482 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 10 R$ 258,67 R$ 2.586,70 

483 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 3 R$ 1.039,67 R$ 3.119,01 

484 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 4 R$ 289,67 R$ 1.158,68 

485 VALVULA DE SECAGEM UND 2 R$ 1.497,33 R$ 2.994,66 

486 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 2 R$ 977,00 R$ 1.954,00 

487 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 2 R$ 411,67 R$ 823,34 
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488 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 2 R$ 326,67 R$ 653,34 

489 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 2 R$ 239,67 R$ 479,34 

490 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 2 R$ 288,67 R$ 577,34 

R$ 168.325,49 

MODELO: FIAT TOURO (SAÚDE) 

491 SAPATA DE FREIO TRASEIRA JG 4 R$ 275,67 R$ 1.102,68 

492 ALTERNADOR UND 2 R$2.128,33 R$4.256,66 

493 BALANCIM DO MOTOR UND 6 R$225,00 R$ 1.350,00 

494 BATERIA DE 90 AP UND 3 R$771,67 R$2.315,01 

495 BIELETA UND 4 R$ 320,83 R$ 1.283,32 

496 BOMBA INJETORA UND 1 R$ 9,426,67 R$ 9.426,67 

497 BRAÇO L UND 2 R$ 1.788,33 R$ 3.576,66 

498 BRAÇO OCILANTE UND 3 R$ 676,00 R$ 2.028,00 

499 BRAÇO PITMA UND 3 R$ 673,33 R$ 2.019,99 

500 BURINHO MESTRE UND 2 R$ 399,50 R$ 799,00 

501 BURINHOS DE EMBREAGEM UND 2 R$ 487,67 R$ 975,34 

502 BURINHOS DE FREIO TRASEIRO UND 2 R$ 345,33 R$ 690,66 

503 CABEÇOTE DO MOTOR UND 1 R$ 9.210,00 R$ 9,210,00 

504 CHAVE DIRECIONAL UND 2 R$ 2.089,33 R$ 4.178,66 

505 COMANDO DO MOTOR UND 2 R$ 2.127,67 R$ 4.255,34 

506 COROA E PINHÂO UND 2 R$4.163,33 R$8.326,66 

507 CORREIAS DO ALTERNADOR UND 6 R$ 126,00 R$ 756,00 

508 CORREIAS DO HIDRÁULICO UND 4 R$ 424,00 R$ 1.696,00 

509 DISCO DE FREIO DIANTEIRO UND 4 R$ 582,33 R$ 2.329,32 

510 FAROL DIANTEIRO UND 2 R$ 840,33 R$ 1.680,66 

511 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 2 R$ 364,33 R$ 728,66 

512 FILTRO LUBRIFICANTE UND 2 R$ 108,00 R$ 216,00 

513 GIRABREQUIM UND 2 R$2.978,00 R$5.956,00 

514 HIDROVACUO UND 2 R$ 1.105,00 R$2.210,00 

515 KIT DE EMBREAGEM UND 2 R$ 2.035,67 R$ 4.071,34 

516 LÂMPADA 1141 UND 6 R$19,33 R$115,98 

517 LÂMPADA H,1 UND 4 R$ 35,97 R$ 143,88 

518 LÂMPADA H.4 12 VOLT UND 4 R$ 29,33 R$ 117,32 

519 LANTERNA TRASEIRA UND 4 R$544,33 R$2.177,32 

520 MANGOTE DE RADIADOR UND 2 R$ 327,33 R$ 654,66 

521 MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 2.116,00 R$ 4.232,00 

522 PIVÔ UND 2 R$ 172,00 R$344,00 

523 RADIADOR UND 2 R$ 2.845,67 R$ 5.691,34 

524 ROLAMENTO TRASEIRO UND 4 R$ 399,00 R$ 1.596,00 
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525 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$ 452,33 R$ 1.809,32 

526 TERMINAL DIREÇÃO UND 4 R$ 168,33 R$ 673,32 

527 VALVULAS DE ESCAPE UND 8 R$ 139,00 R$ 1.112,00 

528 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 2 R$ 2.351,00 R$ 4.702,00 

529 CONDENSADOR UND 2 R$ 1.564,33 R$3.128,66 

530 EVAPORADORA UND 2 R$ 2.536,33 R$ 5.072,66 

531 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 2 R$ 928,00 R$ 1.856,00 

532 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 3 R$ 576,37 R$ 1.729,11 

533 KIT DO SINCRONIZADOR UND 3 R$ 1.863,67 R$ 5.591,01 

534 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 2 R$ 1.837,67 R$ 3.675,34 

535 BATERIA 100AP UND 2 R$ 876,00 R$ 1.752,00 

536 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 R$ 392,33 R$ 784,66 

537 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 R$ 184,00 R$ 368,00 

538 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 5 R$ 782,00 R$ 3.910,00 

539 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 6 R$ 213,67 R$ 1.282,02 

540 CORREIA DENTADA UND 5 R$ 334,33 R$ 1.671,65 

541 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 5 R$ 344,83 R$ 1.724,15 

542 
BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS 
DIANTEIRAS 

UND 4 R$ 258,67 R$ 1.034,68 

543 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 141,23 R$ 564,92 

544 JUNTA DO CABEÇOTE UND 4 R$ 410,17 R$ 1.640,68 

545 VALVULA DE ADM UND 8 R$ 94,33 R$ 754,64 

546 VALVULA DE ESCAP UND 8 R$ 90,33 R$ 722,64 

547 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 R$ 1.038,33 R$ 2.076,66 

548 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 4 R$ 616,33 R$ 2.465,32 

549 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 10 R$ 241,67 R$ 2.416,70 

550 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 3 R$ 1.366,33 R$ 4.098,99 

551 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 4 R$ 343,33 R$ 1.373,32 

552 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 5 R$ 326,67 R$ 1.633,35 

553 TOMADA DE FORÇA UND 2 R$ 1.283,33 R$ 2.566,66 

554 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 10 R$ 217,30 R$ 2.173,00 

555 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 3 R$ 880,00 R$ 2.640,00 

556 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 4 R$ 729,33 R$ 2.917,32 

557 VALVULA DE SECAGEM UND 2 R$ 2.260,00 R$ 4.520,00 

558 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 3 R$ 1.661,33 R$ 4.983,99 

559 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 5 R$ 363,00 R$ 1.815,00 

560 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 6 R$ 238,33 R$ 1.429,98 

561 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 5 R$ 130,67 R$ 653,35 

562 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 10 R$ 77,67 R$ 776,70 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
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SECREfAR1A MUNICEAL OE 1NfRAESIRUTURA, URBANISMO E TRANSiR) 

R$ 174.610,93 
MODELO: FIAT STRADA 1.4 AMBULÂNCIA 

563 ALTERNADOR UND 2 R$ 1,616,67 R$ 3.233,34 
564 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 4 R$415,33 R$ 1.661,32 
565 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 R$ 334,33 R$ 1.337,32 
566 BATEDOR AMORT DIANTEIRO UND 4 R$ 145,00 R$ 580,00 
567 BATERIA 60 AP UND 2 R$ 453,33 R$ 906,66 
568 BIELA JG 4 R$ 231,67 R$ 926,68 
569 BIELETA DIANTEIRA UND 4 R$ 76,00 R$ 304,00 
570 BLOCO DO MOTOR UND 1 R$ 8.405,00 R$ 8.405,00 
571 BOMBA DE ÓLEO DO MOTOR UND 2 R$ 440,00 R$ 880,00 
572 BURINHO MESTRE UND 2 R$ 365,37 R$ 730,74 
573 BURINHOS DE EMBR DO PED UND 4 R$ 324,67 R$ 1.298,68 
574 BURINHOS DE EMBRE AUX UND f 4 R$ 365,67 R$ 1.462,68 
575 BURINHOS DE RODAS TRASEIRO UND 4 R$ 295,00 R$ 1.180,00 
576 CABEÇOTE DO MOTOR UND 2 R$ 2.101,67 R$ 4.203,34 
577 CABO DE FREIO DE MÃO UND 2 R$ 186,33 R$ 372,66 
578 CAIXA DE DIREÇÃO UND 2 R$3.217,33 R$6.434,66 
579 CHAVE DIRECIONAL UND 2 R$ 479,33 R$ 958,66 
580 COMANDO DO MOTOR UND 2 R$ 1.243,33 R$ 2.486,66 
581 COMPRESSOR DO AR CONDICIONADO UND 2 R$ 1.355,00 R$ 2.710,00 
582 CONDENSADOR DO AR CONDICIONADO UND 2 R$ 727,00 R$ 1.454,00 
583 CORREIA DE ALTERNADOR UND 2 R$ 149,67 R$ 299,34 
584 CUBO DA RODA TRASEIRA UND 4 R$311,00 R$1.244,00 
585 DISCO DE FREIO DIANTEIRO UND 4 R$ 377,00 R$ 1.508,00 
586 EVAPORADOR DO AR CONDICIONADO UND 2 R$ 512,67 R$ 1.025,34 
587 FAROL DIANTEIRO UND 2 R$ 540,67 R$ 1.081,34 
588 FILTRO DE AR UND 4 R$ 61,00 R$ 244,00 
589 FILTRO DE CABINE UND 4 R$ 55,63 R$ 222,52 
590 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 4 R$ 34,17 R$ 136,68 
591 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE UND 4 R$ 32,17 R$ 128,68 
592 GIRA BREQUIM UND 2 R$2.105,00 R$4.210,00 
593 HIDRO VÁCUO UND 2 R$463,33 R$926,66 
594 JOGO DE PASTILHAS FREIO UND 4 R$ 143,33 R$ 573,32 
595 JOGO DE CABOS DE VELAS UND 4 R$ 268,00 R$ 1.072,00 
596 JOGO DE PISTON UND 2 R$ 844,67 R$ 1.689,34 
597 JOGO DE SEGUIMENTO UND 2 R$ 339,23 R$ 678,46 
598 JOGO DE VELAS UND 4 R$ 158,00 R$ 632,00 
599 KIT DE EMBREAGEM UND 2 R$ 519,67 R$ 1.039,34 
600 LÂMPADA 1141 UND 6 R$17,67 R$106,02 
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SEFRETARIA MüNiCmAL DE MERAESTRUfuRA URBAMSMO E TRANSITO 

601 LÂMPADA H-1 UND 4 R$ 34,33 R$ 137,32 
602 LÂMPADA H-7 UND 4 R$ 36,00 R$ 144,00 
603 LANTERNA TRASEIRA UND 2 R$ 402,00 R$ 804,00 
604 MOTOR DE PARTIDA 12 VOLT UND 2 R$ 1.319,67 R$ 2.639,34 
605 PIVÔ DIANTEIRO UND 4 R$ 188,33 R$ 753,32 
606 ROLAMENTO DAS RODAS DIANTEIRA UND 4 R$ 150,67 R$ 602,68 
607 SAPATA DE FREIO TRASEIRA UND 4 R$ 245,67 R$ 982,68 
608 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$ 234,00 R$ 936,00 
609 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 4 R$ 92,00 R$ 368,00 
610 VENTILADOR DO RADIADOR UND 2 R$ 618,60 R$ 1.237,20 
611 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 2 R$ 1.724,67 R$ 3.449,34 
612 CONDENSADOR UND 2 R$ 691,00 R$ 1.382,00 
613 EVAPORADORA UND 4 R$532,67 R$2.130,68 
614 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 5 R$266,33 R$1.331,65 
615 KIT DO SINCRONIZADOR UND 3 R$928,33 R$2.784,99 
616 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 3 R$ 698,33 R$ 2.094,99 
617 BATERIA 100AP UND 2 R$ 766,00 R$ 1.532,00 
618 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 R$ 407,00 R$ 814,00 
619 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 R$ 62,67 R$ 125,34 
620 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 5 R$ 198,67 R$ 993,35 
621 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 3 R$ 351,00 R$ 1.053,00 
622 CORREIA DENTADA UND 5 R$ 93,00 R$ 465,00 
623 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 5 R$ 197,83 R$ 989,15 

624 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS 
DIANTEIRAS 

UND 8 R$ 160,00 R$ 1.280,00 
625 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 156,67 R$ 626,68 
626 JUNTA DO CABEÇOTE UND 8 R$ 136,27 R$ 1.090,16 
627 VALVULA DE ADM UND 8 R$ 76,67 R$ 613,36 
628 VALVULA DE ESCAP UND 8 R$ 84,67 R$ 677,36 
629 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 R$ 574,67 R$ 1.149,34 
630 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 4 R$ 332,67 R$ 1.330,68 
631 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 4 R$ 340,33 R$ 1.361,32 
632 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 10 R$ 82,00 R$ 820,00 
633 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 4 R$ 523,33 R$ 2.093,32 
634 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 4 R$ 203,67 R$ 814,68 
635 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 4 R$ 120,67 R$ 482,68 
636 TOMADA DE FORÇA UND 2 R$ 1.025,00 R$ 2.050,00 
637 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 4 R$ 179,67 R$ 718,68 
638 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 4 R$ 350,67 R$ 1.402,68 
639 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 4 R$ 257,67 R$ 1.030,68 

640 VALVULA DE SECAGEM UND 4 R$ 847,00 R$ 3.388,00 
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SIrFRAIJT 
SECRETARIA ERJNIC®AL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRANSITO 

*som

641 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 4 R$ 615,67 R$ 2.462,68 
642 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 2 R$ 169,97 R$ 339,94 
643 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 2 R$ 240,67 R$ 481,34 
644 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 2 R$ 98,00 R$ 196,00 
645 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 4 R$ 115,33 R$461,32 

R$ 110.964,37 

AMBULANCIA RENAULT! MASTER REVES A ANO 
2020/2021 

646 ALTERNADOR UND 2 R$ 3.132,33 R$ 6.264,66 

647 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 3 R$ 598,67 R$ 1.796,01 

648 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 R$ 475,00 R$ 1.900,00 

649 ARTICULADOR DE DIREÇÃO UND 4 R$ 124,33 R$ 497,32 

650 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 295,33 R$ 1.181,32 

651 BASE DA CAIXA DE MARCHA UND 6 R$ 295,67 R$ 1.774,02 

652 BASE DO MOTOR UND 3 R$ 1.090,33 R$ 3.270,99 

653 BATEDOR INTERNO UND 3 R$ 179,33 R$ 537,99 

654 BELETA UND 6 R$ 163,00 R$ 978,00 

655 BUCHA DA BALANÇA DA PARTE TRASEIRA UND 6 R$ 199,67 R$ 1.198,02 

656 BUCHA DAS MOLAS TRASEIRA UND 6 R$ 147,33 R$ 883,98 

657 BUCHA ELÁSTICA DA BALANÇA UND 6 R$ 259,00 R$ 1.554,00 

658 BUZINA JO 4 R$ 222,67 R$ 890,68 

659 CABO DE CAPÔ UND 4 R$ 106,00 R$ 424,00 

660 CABO DO ACELERADOR UND 4 R$ 226,67 R$ 906,68 

661 CABO DO FREIO DE MÃO UND 4 R$414,67 R$ 1.658,68 

662 CAIXA DE DIREÇÃO UND 2 R$ 3.774,33 R$ 7.548,66 

663 CHAVE DIRECIONAL UND 2 R$ 2.2 13,00 R$ 4.426,00 

664 CILINDRO DE FREIO MESTRE UND 2 R$ 974,00 R$ 1.948,00 

665 COIFA DA TULIPA UND 8 R$ 403,33 R$ 3.226,64 

666 COIFA DO TRIPÓIDE UND 4 R$ 335,00 R$ 1.340,00 

667 CORREIA DO ALTERNADOR UND 4 R$ 255,00 R$ 1.020,00 

668 COXIM DO MOTOR UND 3 R$ 1.160,67 R$ 3.482,01 

669 COXIM SUPERIOR DO AMORTECEDOR UND 3 R$ 861,67 R$ 2.585,01 

670 CUBO DE RODA DIANTEIRO UND 2 R$ 1.170,00 R$2.340,00 

671 CUBO DE RODA TRASEIRO UND 3 R$ 929,67 R$ 2.789,01 

672 DISCO DE FREIO DIANTEIRO UND 4 R$ 332,67 R$ 1.330,68 

673 DISCO DE FREIO TRASEIRO UND 6 R$ 369,67 R$ 2.218,02 

674 ESTATOR DO ALTERNADOR UND 3 R$ 688,67 R$ 2.066,01 

675 FAROL DIANTEIRO UND 2 R$ 944,67 R$ 1.889,34 

676 FILTRO DE AR UND 8 R$ 174,67 R$ 1.397,36 

677 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 8 R$ 273,67 R$ 2.189,36 

678 FILTRO LUBRIFICANTE UND 8 R$ 95,33 R$ 762,64 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICIPAL DE NFRAESTRUTUR& URBANISMO E TRAhSUO 

679 IMPULSO DE PARTIDA UNO 6 R$ 244,67 R$ 1.468,02 

680 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 774,33 R$ 1.548,66 

681 JUNTA HOMOCINETICA UND 2 R$ 612,00 R$ 1.224,00 

682 LÂMPADA DE FREIO UND 6 R$ 18,67 R$ 112,02 

683 LÂMPADA DO FAROL H1 UND 6 R$ 26,00 R$ 156,00 

684 LÂMPADA DO FAROL H7 UND 6 R$ 39,57 R$ 237,42 

685 LÂMPADA PISCA UND 6 R$ 18,00 R$ 108,00 

686 LANTERNA TRASEIRA DIREITA UND 2 R$571,33 R$ 1.142,66 

687 LANTERNA TRASEIRA ESQUERDA UND 2 R$ 571,33 R$ 1.142,66 

688 MANCAL DIANTEIRO DO ALTERNADOR UND 2 R$ 412,67 R$ 825,34 

689 MANCAL TRASEIRO DO ALTERNADOR UND 3 R$ 345,00 R$ 1.035,00 

690 MANGOTE DE ÍNTERCULE UND 3 R$ 1.497,67 R$ 4.493,01 

691 MESA DE DIODO DO ALTERNADOR UND 3 R$ 403,33 R$ 1.209,99 

692 MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 1.745,33 R$ 3.490,66 

693 PARA-BRISA DIANTEIRO UND 2 R$ 1.501,67 R$ 3.003,34 

694 PASTILHA DE FREIO TRASEIRA JG 6 R$ 311,67 R$ 1.870,02 

695 PASTILHA DE FREIOS DIANTEIRA JG 6 R$ 431,00 R$ 2.586,00 

696 PIVÔ UND 4 R$ 236,33 R$ 945,32 

697 RADIADOR UND 2 R$ 2.123,67 R$ 4.247,34 

698 REGULADOR DE VOLTAGEM DO ALTERNADOR UND 2 R$ 539,33 R$ 1.078,66 

699 RELE AUXILIAR DE FAROL UND 4 R$ 74,67 R$ 298,68 

700 RELE AUXILIAR DE VENTILADOR UND 3 R$ 60,33 R$ 180,99 

701 RELE DE BUZINA UND 3 R$ 80,33 R$ 240,99 

702 RELE DE PISCA UND 3 R$ 132,97 R$ 398,91 

703 ROLAMENTO DE RODA DIANTEIRA UND 3 R$ 613,33 R$ 1.839,99 

704 ROLAMENTO DE RODA TRASEIRA UND 4 R$ 504,33 R$ 2.01 7,32 

705 ROLAMENTO DO COCHE UND 4 R$ 302,33 R$ 1.209,32 

706 ROTOR DO ALTERNADOR UND 4 R$ 574,33 R$ 2.297,32 

707 SAPATO DE FREIO JG 4 R$ 287,97 R$ 1.151,88 

708 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 4 R$ 271,67 R$ 1.086,68 

709 TRIPOIDE UND 4 R$ 466,33 R$ 1.865,32 

710 TRIZETA UND 4 R$ 334,67 R$ 1.338,68 

711 VENTILADOR DO RADIADOR UND 1 R$ 1.586,67 R$ 1.586,67 

712 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 1 R$ 2.853,33 R$ 2.853,33 

713 CONDENSADOR UND 1 R$ 1.490,00 R$ 1.490,00 

714 EVAPORADORA UND 1 R$ 2.668,33 R$ 2.668,33 

715 CARRINHO GUIA PORTA LATERAL DE CORRER UND 2 R$ 555,70 R$ 1.111,40 

716 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 2 R$ 792,00 R$ 1.584,00 

717 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 2 R$ 515,03 R$ 1.030,06 

718 KIT DO SINCRONIZADOR UND 2 R$ 1.908,67 R$3.817,34 
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719 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 2 R$ 1.420,33 R$2.840,66 

720 BATERIA 100AP UND 2 R$ 919,33 R$ 1.838,66 

721 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 R$ 799,67 R$ 1.599,34 

722 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 R$ 182,00 R$ 364,00 

723 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 2 R$ 513,67 R$ 1.027,34 

724 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 4 R$ 318,00 R$ 1.272,00 

725 CORREIA DENTADA UND 3 R$ 448,67 R$ 1.346,01 

726 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 3 R$ 342,67 R$ 1.028,01 

727 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS 
_DIANTEIRAS UND 2 R$ 336,67 R$ 673,34 

728 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 183,57 R$ 367,14 

729 JUNTA DO CABEÇOTE UND 4 R$ 450,50 R$ 1.802,00 

730 VALVULA DE ADM UND 4 R$ 103,67 R$ 414,68 

731 VALVULA DE ESCAP UND 4 R$ 120,33 R$ 481,32 

732 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 1 R$ 1.708,00 R$ 1.708,00 

733 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 1 R$ 1.301,00 R$ 1.301,00 

734 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 2 R$ 639,33 R$ 1.278,66 

735 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 10 R$ 223,00 R$ 2.230,00 

736 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 2 R$ 1.059,67 R$2.119,34 

737 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 2 R$ 299,33 R$ 598,66 

738 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 2 R$ 306,67 R$ 613,34 

739 TOMADA DE FORÇA UND 2 R$ 1.038,67 R$ 2.077,34 

740 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 4 R$ 285,33 R$1,141,32 

741 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 2 R$ 796,67 R$ 1.593,34 

742 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 1 R$ 1.253,00 R$ 1.253,00 

743 VALVULA DE SECAGEM UND 2 R$ 1.342,00 R$ 2.684,00 

744 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 2 R$ 1.209,67 R$ 2.419,34 

745 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 2 R$ 360,00 R$ 720,00 

746 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 3 R$ 215,67 R$ 647,01 

747 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 2 R$ 136,67 R$ 273,34 

748 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 10 R$ 97,33 R$ 973,30 

R$ 168.951,91 
AMBULANCIA IVECO/DAILY35SI4 VER (SAMU) 

ANO 2018/2019 

749 ALTERNADOR UND 2 R$3.013,33 R$6.026,66 

750 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 4 R$ 658,00 R$ 2.632,00 

751 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 R$ 562,33 R$ 2.249,32 

752 ARTICULADOR DE DIREÇÃO UND 4 R$ 132,33 R$ 529,32 

753 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 314,00 R$ 1.256,00 

754 BASE DA CAIXA DE MARCHA UND 3 R$ 289,00 R$ 867,00 

755 BASE DO MOTOR UND 4 R$ 1.297,67 R$ 5.190,68 
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756 BATEDOR INTERNO UND 12 R$ 219,33 R$ 2.631,96 

757 BELETA UND 6 R$ 166,33 R$ 997,98 

758 BUCHA DA BALANÇA DA PARTE TRASEIRA UND 8 R$ 212,33 R$ 1.698,64 

759 BUCHA DAS MOLAS TRASEIRA UND 8 R$ 201,33 R$ 1.610,64 

760 BUCHA ELÁSTICA DA BALANÇA UND 8 R$ 226,00 R$ 1.808,00 

761 BUZINA JG 4 R$ 223,33 R$ 893,32 

762 CABO DE CAPÔ UND 6 R$ 129,67 R$ 778,02 

763 CABO DO ACELERADOR UND 3 R$ 202,00 R$ 606,00 

764 CABO DO FREIO DE MÃO UND 3 R$ 294,67 R$ 884,01 

765 CAIXA DE DIREÇÃO UND 2 R$ 3.909,67 R$ 7.819,34 

766 CHAVE DIRECIONAL UND 4 R$ 2.130,00 R$ 8.520,00 

767 CILINDRO DE FREIO MESTRE UND 4 R$ 853,00 R$ 3.412,00 

768 COIFA DA TULIPA UND 6 R$359,33 R$2.155,98 

769 COIFA DO TRIPÓIDE UND 4 R$ 338,00 R$ 1.352,00 

770 CORREIA DO ALTERNADOR UND 4 R$ 204,67 R$ 818,68 

771 COXIM DO MOTOR UND 4 R$ 1.169,67 R$ 4.678,68 

772 COXIM SUPERIOR DO AMORTECEDOR UND 4 R$ 920,33 R$ 3.681,32 

773 CUBO DE RODA DIANTEIRO UND 2 R$ 1.170,00 R$2.340,00 

774 CUBO DE RODA TRASEIRO UND 4 R$ 859,67 R$ 3.438,68 

775 DISCO DE FREIO DIANTEIRO UND 4 R$419,33 R$ 1.677,32 

776 DISCO DE FREIO TRASEIRO UND 8 R$ 405,00 R$ 3.240,00 

777 ESTATOR DO ALTERNADOR UND 6 R$ 646,67 R$ 3.880,02 

778 FAROL DIANTEIRO UND 4 R$ 795,67 R$ 3.182,68 

779 FILTRO DE AR UND 8 R$ 128,00 R$ 1.024,00 

780 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 8 R$ 287,00 R$ 2.296,00 

781 FILTRO LUBRIFICANTE UND 6 R$ 117,33 R$703,98 

782 IMPULSO DE PARTIDA UND 6 R$ 197,33 R$ 1.183,98 

783 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 468,33 R$ 1.873,32 

784 JUNTA HOMOCINETICA UND 4 R$ 675,67 R$ 2.702,68 

785 LÂMPADA DE FREIO UND 8 R$ 18,00 R$ 144,00 

786 LÂMPADA DO FAROL HI UND 8 R$ 26,00 R$ 208,00 

787 LÂMPADA DO FAROL H7 UND 8 R$ 39,90 R$ 319,20 

788 LÂMPADA PISCA UND 8 R$ 18,00 R$ 144,00 

789 LANTERNA TRASEIRA DIREITA UND 3 R$ 524,00 R$ 1.572,00 

790 LANTERNA TRASEIRA ESQUERDA UND 3 R$ 524,00 R$ 1.572,00 

791 MANCAL DIANTEIRO DO ALTERNADOR UND 6 R$ 329,33 R$ 1.975,98 

792 MANCAL TRASEIRO DO ALTERNADOR UND 6 R$ 287,67 R$ 1.726,02 

793 MANGOTE DE ÍNTERCULE UND 4 R$ 1.265,33 R$ 5.061,32 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
Página 51 de 165 



LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICIPAL OF aFRAESFRUTUR& URBANISMO E TRANNITO 

794 MESA DE DIODO DO ALTERNADOR UND 6 R$ 397,00 R$ 2.382,00 

795 MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 2.175,00 R$ 4.350,00 

796 PARA-BRISA DIANTEIRO UND 2 R$ 1.771,00 R$ 3.542,00 

797 PASTILHA DE FREIO TRASEIRA JG 12 R$ 329,33 R$ 3.951,96 

798 PASTILHA DE FREIOS DIANTEIRA JG 8 R$ 421,67 R$ 3.373,36 

799 PIVÔ UND 4 R$ 250,33 R$ 1.001,32 

800 RADIADOR UND 2 R$ 2.004,00 R$ 4.008,00 

801 REGULADOR DE VOLTAGEM DO ALTERNADOR UND 3 R$ 657,33 R$ 1.971,99 

802 RELE AUXILIAR DE FAROL UND 4 R$ 77,00 R$ 308,00 

803 RELE AUXILIAR DE VENTILADOR UND 6 R$ 71,33 R$ 427,98 

804 RELE DE BUZINA UND 6 R$ 108,33 R$ 649,98 

805 RELE DE PISCA UND 6 R$ 241,00 R$ 1.446,00 

806 ROLAMENTO DE RODA DIANTEIRA UND 4 R$ 601,67 R$ 2.406,68 

807 ROLAMENTO DE RODA TRASEIRA UND 6 R$ 553,67 R$ 3.322,02 

808 ROLAMENTO DO COCHE UND 6 R$ 441,67 R$ 2.650,02 

809 ROTOR DO ALTERNADOR UND 4 R$ 612,67 R$ 2.450,68 

810 SAPATO DE FREIO JG 6 R$ 351,00 R$ 2.106,00 

811 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 R$ 364,33 R$ 2.185,98 

812 TRIPOIDE UND 6 R$555,33 R$3.331,98 

813 TRIZETA UND 6 R$443,40 R$2.660,40 

814 VENTILADOR DO RADIADOR UND 3 R$ 1.631,33 R$ 4.893,99 

815 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 2 R$ 2.067,00 R$ 4.134,00 

816 CONDENSADOR UND 2 R$1.132,67 R$2.265,34 

817 EVAPORADORA UND 2 R$ 2.420,00 R$ 4.840,00 

818 CARRINHO GUIA PORTA LATERAL DE CORRER UND 4 R$ 581,03 R$ 2.324,12 

819 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 2 R$ 2.345,33 R$ 4.690,66 

820 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 2 R$ 460,70 R$ 921,40 

821 KIT DO SINCRONIZADOR UND 3 R$ 3.358,67 R$ 10.076,01 

822 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 3 R$ 1.736,00 R$ 5.208,00 

823 BATERIA 100AP UND 2 R$ 942,67 R$ 1.885,34 

824 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 R$ 1.256,67 R$ 2.513,34 

825 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 R$ 251,67 R$ 503,34 

826 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 3 R$ 672,67 R$ 2.018,01 

827 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 4 R$ 271,33 R$ 1.085,32 

828 CORREIA DENTADA UND 3 R$427,67 R$1.283,01 

829 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 5 R$ 339,67 R$ 1.698,35 

830 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS 
DIANTEIRAS UND 6 R$ 313,33 R$ 1.879,98 

831 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 205,23 R$ 820,92 
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832 JUNTA DO CABEÇOTE UND 4 R$ 394,50 R$ 1.578,00 

833 VALVULA DE ADM UND 4 R$ 106,67 R$ 426,68 

834 VALVULA DE ESCAP UND 8 R$ 107,00 R$ 856,00 

835 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 R$ 1.070,67 R$ 2.141,34 

836 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 2 R$ 2.490,00 R$ 4.980,00 

837 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 4 R$ 549,33 R$ 2.197,32 

838 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 8 R$ 225,00 R$ 1.800,00 

839 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 3 R$ 1.530,00 R$ 4.590,00 

840 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 3 R$ 300,67 R$ 902,01 

841 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 3 R$ 224,33 R$ 672,99 

842 TOMADA DE FORÇA UND 2 R$ 798,33 R$ 1.596,66 

843 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 10 R$ 278,67 R$ 2.786,70 

844 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 3 R$ 701,00 R$ 2.103,00 

845 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 2 R$ 1,179,67 R$ 2.359,34 

846 VALVULA DE SECAGEM UND 2 R$ 1.223,00 R$ 2.446,00 

847 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 2 R$ 1.232,67 R$ 2.465,34 

848 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 3 R$ 378,33 R$ 1.134,99 

849 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 4 R$ 263,33 R$1.053,32 

850 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 5 R$ 158,33 R$ 791,65 

851 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 10 R$ 89,00 R$ 890,00 

R$ 242.701,55 

SECRETARA DE EDUCAÇÃO 

MODELO: 05 ÔNIBUS 15.190 VW 

852 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS DIANTEIRO UND 10 R$ 208,33 R$ 2.083,30 

853 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS TRASEIRO UND 10 R$ 194,33 R$ 1.943,30 

854 AMORTECEDOR DIANTEIRO JG 5 R$ 802,33 R$ 4.011,65 

855 AMORTECEDOR TRASEIRO JG 5 R$ 862,67 R$ 4.313,35 

856 BATERIA DE 12V 1508 UND 5 R$ 1.179,00 R$ 5.895,00 

857 BICOS INJETORES UND 6 R$ 3.966,00 R$ 23.796,00 

858 BRAÇO AUXILIAR DA SUSPENSÃO UND 8 R$ 1.373,33 R$ 10.986,64 

859 BRAÇO DO LIMPADOR DE PARA-BRISA UND 8 R$ 456,33 R$ 3.650,64 

860 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM UND 5 R$ 686,33 R$ 3.431,65 

861 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM UND 5 R$ 591,33 R$ 2.956,65 

862 COLMEIA DO RADIADOR UND 5 R$ 2.011,67 R$ 10.058,35 

863 CORREIA DO ALTERNADOR UND 10 R$ 282,33 R$ 2.823,30 

864 DISCO DE EMBREAGEM UND 5 R$ 2.099,67 R$ 10.498,35 

865 EMBUCHAMENTO COMPLETO DA SUSPENSÃO JG 3 R$ 1.302,33 R$ 3.906,99 

866 EMBUCHAMENTO DO EIXO UND 5 R$ 1.109,67 R$ 5.548,35 

867 FAROL DIANTEIRO L. ESQUERDO UND 4 R$ 594,00 R$ 2.376,00 
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868 FAROL DIANTEIRO L.DIREITO UND 4 R$ 594,00 R$ 2.376,00 
869 JUNTA DO MOTOR UND 4 R$ 1.338,00 R$ 5.352,00 
870 KIT DE EMBREAGEM UND 2 R$ 6.303,67 R$ 12.607,34 
871 LANTERNA DIANTEIRA L.D. UND 4 R$252,67 R$ 1.010,68 
872 LANTERNA DIANTEIRA L.E. UND 4 R$252,67 R$ 1.010,68 
873 LONA DE FREIO DIANTEIRO JG 10 R$ 541,00 R$ 5.410,00 
874 LONA DE FREIO TRASEIRA JG 10 R$ 520,33 R$ 5.203,30 
875 LUVA DE TRANSMISSÃO UND 5 R$661,33 R$3.306,65 
876 LUVA DO CARDAN UND 5 R$ 669,00 R$ 3.345,00 
877 MANGOTE DO INTERCOOLER UND 5 R$ 655,00 R$ 3.275,00 
878 MANGUEIRA DO RADIODOR UND 5 R$ 375,33 R$ 1.876,65 
879 MOLA 18 UND 6 R$ 727,33 R$ 4.363,98 
880 MOLA 28 UND 6 R$ 602,67 R$ 3.616,02 
881 MOLA 48 UND 6 R$ 600,00 R$ 3.600,00 
882 PINO DO FEIXE DE MOLA UND 6 R$ 199,67 R$ 1.198,02 
883 PIVÔ UND 6 R$ 378,33 R$ 2.269,98 
884 PONTEIRA DO CARDAN UND 3 R$ 819,33 R$ 2.457,99 
885 PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE LD UND 5 R$ 395,33 R$ 1.976,65 
886 PONTEIRA DO PARA-CHOQUE LE UND 5 R$ 395,33 R$ 1.976,65 
887 RADIADOR DO INTERCOOLER UND 3 R$ 1.969,67 R$ 5.909,01 
888 REPARO DA BOMBA INJETORA JG 5 R$ 663,33 R$ 3.316,65 
889 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO UND 5 R$ 943,00 R$ 4.7 15,00 
890 REPARO DO BICO INJETOR JG 5 R$ 533,67 R$ 2.668,35 
891 REPARO DO COMPRESSOR UND 3 R$ 1.251,67 R$ 3.755,01 

892 REPARO DO FREIO DE MÃO UND 5 R$ 818,33 R$ 4.091,65 
893 RETENTOR RODA DIANTEIRA UND 15 R$ 149,67 R$ 2.245,05 
894 RETENTOR RODA TRASEIRA UND 15 R$ 245,33 R$ 3.679,95 
895 RETROVISOR ESQUERDO UND 5 R$ 304,67 R$ 1.523,35 
896 RETROVISOR DIREITO UND 5 R$ 304,67 R$ 1.523,35 
897 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA EXTERNO UND 8 R$ 382,67 R$ 3.061,36 
898 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO UND 8 R$ 523,00 R$ 4.184,00 

899 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA EXTERNO UND 8 R$ 442,00 R$ 3.536,00 
900 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA INTERNO UND 8 R$ 535,00 R$ 4.280,00 
901 ROLAMENTO DO EIXO CARDAN UND 5 R$ 345,00 R$ 1.725,00 
902 ROLAMENTO DO PIÃO DO DIFERENCIAL UND 5 R$ 570,00 R$ 2.850,00 
903 ROLETE DA SAPATA DE FREIO UND 20 R$ 73,33 R$ 1.466,60 
904 TAMANCA DE FREIO UND 10 R$ 310,67 R$ 3.106,70 

905 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 2 R$ 382,00 R$ 764,00 

906 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 1 R$3.161,67 R$3.161,67 
907 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 2 R$ 1.710,33 R$3.420,66 
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908 KIT DO SINCRONIZADOR UND 2 R$ 2.466,67 R$ 4.933,34 

909 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 3 R$ 1.892,67 R$ 5.678,01 

910 BATERIA 100AP UND 2 R$ 976,00 R$ 1.952,00 

911 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 R$ 1.160,33 R$ 2.320,66 

912 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 R$ 277,33 R$ 554,66 
913 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 5 R$ 784,33 R$ 3.921,65 

914 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 6 R$ 343,00 R$ 2.058,00 

915 CORREIA DENTADA UND 5 R$ 326,67 R$ 1.633,35 

916 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 5 R$ 589,00 R$ 2.945,00 

917 
BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS 
DIANTEIRAS UND 8 R$ 255,00 R$ 2.040,00 

918 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 302,00 R$ 1.208,00 

919 JUNTA DO CABEÇOTE UND 8 R$ 944,67 R$ 7.557,36 

920 VALVULA DE ADM UND 8 R$ 128,33 R$ 1.026,64 

921 VALVULA DE ESCAP UND 8 R$ 139,33 R$ 1.114,64 

922 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 R$ 2.499,33 R$ 4.998,66 

923 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 2 R$ 5.103,00 R$ 10.206,00 

924 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 4 R$ 2.176,67 R$ 8.706,68 

925 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 10 R$ 165,00 R$ 1.650,00 

926 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 5 R$ 1.016,00 R$ 5.080,00 

927 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 6 R$ 525,33 R$ 3.151,98 

928 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 5 R$230,33 R$ 1.151,65 

929 TOMADA DE FORÇA UND 2 R$ 2.103,00 R$ 4.206,00 

930 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 10 R$ 314,67 R$ 3.146,70 

931 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 5 R$ 870,00 R$ 4.350,00 

932 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 4 R$ 210,00 R$ 840,00 

933 VALVULA DE SECAGEM UND 4 R$ 1.791,33 R$ 7.165,32 

934 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 4 R$ 1.429,33 R$ 5.717,32 

935 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 5 R$ 608,67 R$ 3.043,35 

936 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 6 R$ 362,33 R$ 2.173,98 

937 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 5 R$221,07 R$1.105,35 

938 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 10 R$ 201,33 R$ 2.013,30 

R$ 337.145,07 
MODELO: ÕNIBUS MERCEDES - BENZ 1519R. 

ORE 

939 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS DIANTEIRO UND 4 R$ 243,33 
R$ 973,32 

940 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS TRASEIRO UND 4 R$ 255,00 
R$ 1.020,00 

941 AMORTECEDOR DIANTEIRO JG 4 R$ 857,00 R$ 3.428,00 

942 AMORTECEDOR TRASEIRO JG 4 R$ 988,67 R$ 3.954,68 

943 BATERIA DE 12V 150a UND 2 R$ 1.105,00 R$ 2.210,00 
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944 BICOS INJETORES UNO 2 R$ 2.923,33 R$ 5.846,66 
945 BRAÇO AUXILIAR DA SUSPENSÃO UND 4 R$ 1.063,33 R$ 4.253,32 
946 BRAÇO DO LIMPADOR DE PARA-BRISA UND 4 R$ 460,33 R$ 1.841,32 
947 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM UND 4 R$ 512,33 R$ 2.049,32 
948 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM UND 4 R$ 427,00 R$ 1.708,00 
949 COLMEIA DO RADIADOR UND 2 R$ 2.360,00 R$ 4.720,00 
950 CORREIA DO ALTERNADOR UND 4 R$ 257,00 R$ 1.028,00 
951 DISCO DE EMBREAGEM UND 3 R$ 2.133,33 R$ 6.399,99 
952 EMBUCHAMENTO COMPLETO DA SUSPENSÃO JG 4 R$ 1.391,00 R$ 5.564,00 
953 EMBUCHAMENTO DO EIXO UND 2 R$ 1.246,67 R$ 2.493,34 
954 FAROL DIANTEIRO L. ESQUERDO UND 2 R$ 611,17 R$ 1.222,34 
955 FAROL DIANTEIRO L. DIREITO UND 2 R$ 611,17 R$ 1.222,34 
956 JUNTA DO MOTOR UND 2 R$ 1.463,00 R$ 2.926,00 
957 KIT DE EMBREAGEM UND 2 R$ 4.698,33 R$ 9.396,66 
958 LANTERNA DIANTEIRA L.D. UND 2 R$ 277,33 R$ 554,66 
959 LANTERNA DIANTEIRA L.E. UND 2 R$ 277,33 R$ 554,66 
960 LONA DE FREIO DIANTEIRO JG 4 R$ 381,00 R$ 1.524,00 
961 .LONA DE FREIO TRASEIRA JG 4 R$ 456,67 R$ 1.826,68 
962 LUVA DE TRANSMISSÃO UND 2 R$ 649,67 R$ 1.299,34 
963 LUVA DO CARDAN UND 2 R$ 644,67 R$ 1.289,34 
964 MANGOTE DO INTERCOOLER UND 2 R$ 671,00 R$ 1.342,00 
965 MANGUEIRA DO RADIODOR UND 2 R$ 415,33 R$ 830,66 
966 MOLA 18 UND 4 R$ 728,00 R$ 2.912,00 
967 MOLA 28 UND 4 R$ 737,00 R$ 2.948,00 
968 MOLA 48 UND 4 R$ 589,33 R$ 2.357,32 
969 PINO DO FEIXE DE MOLA UND 5 R$ 132,67 R$ 663,35 
970 PIVÔ UND 5 R$373,00 R$ 1.865,00 
971 PONTEIRA DO CARDAN UND 2 R$ 675,67 R$ 1.351,34 
972 PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE LD UND 2 R$ 351,33 R$ 702,66 
973 PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE LE UND 2 R$ 351,33 R$ 702,66 
974 RADIADOR DO INTERCOOLER UND 2 R$ 1.552,33 R$ 3.104,66 
975 REPARO DA BOMBA INJETORA JG 1 R$ 495,00 R$ 495,00 
976 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO UND 2 R$ 795,00 R$ 1.590,00 
977 REPARO DO BICO INJETOR JG 2 R$ 506,00 R$ 1.012,00 
978 REPARO DO COMPRESSOR UND 1 R$ 1.093,33 R$ 1.093,33 
979 REPARO DO FREIO DE MÃO UND 2 R$ 819,67 R$ 1.639,34 
980 RETENTOR RODA DIANTEIRA UND 4 R$ 162,00 R$ 648,00 
981 RETENTOR RODA TRASEIRA UND 4 R$ 249,67 R$ 998,68 
982 RETROVISOR ESQUERDO UND 2 R$ 228,33 R$ 456,66 
983 RETROVISOR DIREITO UND 2 R$ 228,33 R$ 456,66 
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984 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA EXTERNO UND 4 R$ 364,33 R$ 1.457,32 
985 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO UND 4 R$ 476,00 R$ 1.904,00 
986 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA EXTERNO UND 4 R$ 370,00 R$ 1.480,00 
987 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA INTERNO UND 4 R$ 434,67 R$ 1.738,68 
988 ROLAMENTO DO EIXO CARDAN UND 4 R$ 319,67 R$ 1.278,68 
989 ROLAMENTO DO PIÃO DO DIFERENCIAL UND 2 R$ 588,33 R$ 1.176,66 
990 ROLAMENTO LATERAL DA CAIXA DE SATELITE UND 2 R$ 1.220,00 R$ 2.440,00 
991 ROLETE DA SAPATA DE FREIO UND 8 R$ 73,33 R$ 586,64 
992 SEMI-EIXO DO DIFERENCIAL UND 4 R$ 2.099,33 R$ 8.397,32 
993 TAMANCA DE FREIO UND 6 R$ 259,33 R$ 1.555,98 
994 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 R$ 373,33 R$ 2.239,98 
995 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 4 R$ 1.934,67 R$ 7.738,68 
996 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 5 R$ 1.131,67 R$ 5.658,35 
997 KIT DO SINCRONIZADOR UND 2 R$ 3.896,33 R$ 7.792,66 
998 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 2 R$ 2.545,33 R$ 5.090,66 
999 BATERIA 100AP UND 2 R$ 886,00 R$ 1.772,00 

1000 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 R$ 725,33 R$ 1.450,66 
1001 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 R$ 177,33 R$ 354,66 
1002 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 5 R$ 615,33 R$ 3.076,65 
1003 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 6 R$ 350,00 R$ 2.100,00 
1004 CORREIA DENTADA UND 5 R$ 435,00 R$ 2.175,00 
1005 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 5 R$ 622,67 R$ 3.113,35 

1006 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS 
DIANTEIRAS UND 4 R$ 345,00 R$ 1.380,00 

1007 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 193,33 R$ 773,32 
1008 JUNTA DO CABEÇOTE UND 6 R$ 483,00 R$ 2.898,00 
1009 VALVULA DE ADM UND 6 R$ 188,33 R$ 1.129,98 
1010 VALVULA DE ESCAP UND 6 R$ 175,67 R$ 1.054,02 
1011 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 R$ 1.093,00 R$ 2.186,00 
1012 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 1 R$ 5.103,00 R$ 5.103,00 
1013 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 4 R$ 632,90 R$ 2,531,60 
1014 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 10 R$ 226,33 R$ 2.263,30 
1015 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 3 R$ 736,67 R$ 2.210;01 
1016 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 6 R$ 894,00 R$ 5.364,00 
1017 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 5 R$225,67 R$ 1.128,35 
1018 TOMADA DE FORÇA UND 2 R$ 2.798,67 R$ 5.597,34 
1019 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 10 R$ 234,67 R$ 2.346,70 
1020 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 5 R$ 958,00 R$ 4.790,00 
1021 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 4 R$ 239,00 R$ 956,00 
1022 VALVULA DE SECAGEM UND 4 R$ 1.928,67 R$ 7.714,68 
1023 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 4 R$ 1.674,33 R$ 6.~ì97,32 
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1024 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 5 R$ 679,67 R$ 3.398,35 
1025 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 6 R$ 225,00 R$ 1.350,00 
1026 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 5 R$ 133,00 R$ 665,00 
1027 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 10 R$ 179,67 R$ 1.796,70 

R$ 224.386,89 
MODELO: MICRO-ÔNIBUS VOLARE V8 

1028 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS DIANTEIRO UND 10 R$ 188,33 
R$ 1.883,30 

1029 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS TRASEIRO UND 4 R$ 230,00 
R$ 920,00 

1030 AMORTECEDOR DIANTEIRO JG 4 R$ 950,00 R$ 3.800,00 
1031 AMORTECEDOR TRASEIRO JG 4 R$ 916,33 R$ 3.665,32 
1032 BATERIA DE 12V 1508 UND 3 R$ 1,171,67 R$ 3.515,01 
1033 BICOS INJETORES UND 4 R$ 3.221,33 R$ 12.885,32 
1034 BRAÇO AUXILIAR DA SUSPENSÃO UND 4 R$ 1.243,33 R$ 4.973,32 
1035 BRAÇO DO LIMPADOR DE PARA-BRISA UND 4 R$ 349,67 R$ 1.398,68 
1036 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM UND 4 R$ 376,00 R$ 1.504,00 
1037 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM UND 4 R$ 383,00 R$ 1.532,00 
1038 COLMEIA DO RADIADOR UND 2 R$ 1.262,67 R$2.525,34 
1039 CORREIA DO ALTERNADOR UND 4 R$ 194,33 R$ 777,32 
1040 DISCO DE EMBREAGEM UND 2 R$ 953,00 R$ 1.906,00 
1041 EMBUCHAMENTO COMPLETO DA SUSPENSÃO JG 2 R$ 1.282,33 R$ 2.564,66 
1042 EMBUCHAMENTO DO EIXO UND 2 R$ 811,00 R$ 1.622,00 
1043 FAROL DIANTEIRO L. ESQUERDO UND 2 R$ 533,33 R$ 1.066,66 
1044 FAROL DIANTEIRO LDIREITO UND 2 R$ 533,33 R$ 1.066,66 
1045 JUNTA DO MOTOR UND 2 R$ 936,33 R$ 1.872,66 
1046 KIT DE EMBREAGEM UND 2 R$ 2.789,67 R$ 5.579,34 
1047 LANTERNA DIANTEIRA L.D. UND 2 R$ 160,00 R$ 320,00 
1048 LANTERNA DIANTEIRA L.E. UND 2 R$ 160,00 R$ 320,00 
1049 LONA DE FREIO DIANTEIRO JG 4 R$ 270,00 R$ 1.080,00 
1050 LONA DE FREIO TRASEIRA JG 4 R$ 270,00 R$ 1.080,00 
1051 LUVA DE TRANSMISSÃO UND 2 R$ 420,00 R$ 840,00 
1052 LUVA DO CARDAN UND 2 R$ 484,67 R$ 969,34 
1053 MANGOTE DO INTERCOOLER UND 2 R$ 444,00 R$ 888,00 
1054 MANGUEIRA DO RADIODOR UND 2 R$ 405,00 R$ 810,00 
1055 MOLA 18 UND 4 R$981,67 R$3.926,68 
1056 MOLA 28 UND 4 R$909,33 R$3.637,32 
1057 MOLA 48 UND 4 R$939,67 _ R$3.758,68 
1058 PINO DO FEIXE DE MOLA UND 5 R$ 111,67 R$ 558,35 
1059 PIVÔ UND 5 R$386,67 R$ 1.933,35 
1060 PONTEIRA DO CARDAN UND 2 R$556,33 R$1.112,66 
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1061 PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE LD UND 2 R$470,67 R$941,34 
1062 PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE LE UND 2 R$ 470,67 R$ 941,34 

1063 RADIADOR DO INTERCOOLER UND 2 R$ 2.658,33 R$ 5.316,66 

1064 REPARO DA BOMBA INJETORA JG 2 R$ 445,00 R$ 890,00 
1065 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO UND 2 R$ 642,67 R$ 1.285,34 

1066 REPARO DO BICO INJETOR JG 2 R$ 576,67 R$ 1.153,34 

1067 REPARO DO COMPRESSOR UND 2 R$ 476,33 R$ 952,66 

1068 REPARO DO FREIO DE MÃO UND 2 R$ 481,67 R$963,34 

1069 RETENTOR RODA DIANTEIRA UND 4 R$ 203,67 R$ 814,68 

1070 RETENTOR RODA TRASEIRA UND 4 R$ 233,00 R$ 932,00 

1071 RETROVISOR ESQUERDO UND 2 R$ 294,67 R$ 589,34 

1072 RETROVISOR DIREITO UND 2 R$ 294,67 R$ 589,34 

1073 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA EXTERNO UND 4 R$ 246,00 R$ 984,00 

1074 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO UND 4 R$ 307,00 R$ 1.228,00 

1075 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA EXTERNO UND 4 R$ 337,00 R$ 1.348,00 

1076 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA INTERNO UND 4 R$ 369,67 R$ 1.478,68 

1077 ROLAMENTO DO EIXO CARDAN UND 2 R$ 243,00 R$ 486,00 

1078 ROLAMENTO DO PIÃO DO DIFERENCIAL UND 4 R$ 357,67 R$ 1,430,68 

1079 ROLAMENTO LATERAL DA CAIXA DE SATELITE UND 4 R$ 323,33 R$ 1.293,32 

1080 ROLETE DA SAPATA DE FREIO UND 6 R$ 108,33 R$ 649,98 

1081 SEMI-EIXO DO DIFERENCIAL UND 2 R$ 2.661,67 R$ 5.323,34 

1082 TAMANCA DE FREIO UND 6 R$ 380,33 R$ 2.281,98 

1083 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 R$ 273,67 R$ 1.642,02 

1084 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 2 R$ 2.443,33 R$ 4.886,66 

1085 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 5 R$ 668,33 R$ 3.341,65 

1086 KIT DO SINCRONIZADOR UND 2 R$2.383,33 R$4.766,66 

1087 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 2 R$ 2.535,00 R$ 5.070,00 

1088 BATERIA 100AP UND 2 R$ 942,33 R$ 1.884,66 

1089 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 R$ 1.502,67 R$ 3.005,34 

1090 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 R$ 314,00 R$ 628,00 

1091 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 5 R$ 465,00 R$ 2.325,00 

1092 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 6 R$442,00 R$2.652,00 

1093 CORREIA DENTADA UND 5 R$456,33 R$2.281,65 

1094 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 5 R$ 484,67 R$ 2.423,35 

1095 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS 
DIANTEIRAS 

UND 8 R$ 433,00 R$ 3.464,00 

1096 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 303,23 R$ 1.212,92 

1097 JUNTA DO CABEÇOTE UND 8 R$ 403,67 R$ 3.229,36 

1098 VALVULA DE ADM UND 8 R$163,67 R$1.309,36 

1099 VALVULA DE ESCAP UND 8 R$ 149,33 R$ 1.194,64 

1100 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 R$ 901,00 R$~1.802,00 
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1101 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 1 R$ 4.989,00 R$4.989,00 
1102 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 4 R$ 918,00 R$ 3.672,00 
1103 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 10 R$ 107,67 R$ 1.076,70 
1104 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 2 R$ 1.379,67 R$ 2.759,34 
1105 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 6 R$ 630,00 R$ 3.780,00 
1106 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 5 R$ 183,00 R$ 915,00 
1107 TOMADA DE FORÇA UND 2 R$ 1,403,33 R$ 2.806,66 
1108 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 10 R$ 267,67 R$ 2.676,70 
1109 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 5 R$ 545,67 R$ 2.728,35 
1110 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 4 R$ 156,67 R$ 626,68 
1111 VALVULA DE SECAGEM UND 2 R$ 1.683,67 R$ 3.367,34 
1112 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 2 R$ 1.826,67 R$ 3.653,34 
1113 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 5 R$ 1.081,33 R$ 5.406,65 
1114 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 6 R$ 299,33 R$ 1.795,98 
1115 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 5 R$219,67 R$1.098,35 
1116 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 10 R$ 190,00 R$ 1.900,00 

R$ 198.536,69 
MODELO: MICRO .ÕNIBUS IVECO CITYCLASS 

70C16 
1117 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS DIANTEIRO UND 4 R$ 223,33 R$ 893,32 
1118 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS TRASEIRO UND 4 R$ 193,33 R$ 773,32 
1119 AMORTECEDOR DIANTEIRO JG 4 R$467,00 R$ 1.868,00 
1120 AMORTECEDOR TRASEIRO JG 4 R$ 623,33 R$ 2.493,32 
1121 BATERIA DE 12V 1508 UND 2 R$ 1.204,67 R$ 2.409,34 
1122 BICOS INJETORES 0445 110 248 IVECO UND 2 R$ 3.505,00 R$ 7.010,00 
1123 BRAÇO AUXILIAR DA SUSPENSÃO UND 4 R$2.714,67 R$ 10.858,68 
1124 BRAÇO DO LIMPADOR DE PARA-BRISA UND 4 R$ 244,00 R$ 976,00 
1125 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM UND 2 R$ 1.150,00 R$2.300,00 
1126 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM UND 3 R$ 1.276,33 R$3.828,99 
1127 COLMEIA DO RADIADOR UND 2 R$ 1.207,00 R$ 2.414,00 
1128 CORREIA DO ALTERNADOR UND 4 R$ 271,00 R$ 1.084,00 
1129 DISCO DE EMBREAGEM UND 2 R$ 1.179,67 R$2.359,34 
1130 EMBUCHAMENTO COMPLETO DA SUSPENSÃO JG 2 R$ 1.995,00 R$ 3.990,00 
1131 EMBUCHAMENTO DO EIXO UND 4 R$ 1.182,67 R$ 4.730,68 
1132 FAROL DIANTEIRO L. ESQUERDO UND 2 R$ 662,67 R$ 1.325,34 
1133 FAROL DIANTEIRO LDIREITO UND 2 R$ 662,67 R$ 1.325,34 
1134 JUNTADO MOTOR UND 2 R$ 972,00 R$ 1.944,00 
1135 KIT DE EMBREAGEM UND 2 R$ 2.994,00 R$ 5.988,00 
1136 LANTERNA DIANTEIRA L.D. UND 4 R$ 315,00 R$ 1.260,00 
1137 LANTERNA DIANTEIRA L.E. UND 4 R$ 315,00 R$ 1.260,00 
1138 LONA DE FREIO DIANTEIRO JG 4 R$411,67 R$ 1.646,68 
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1139 LONA DE FREIO TRASEIRA JG 4 R$451,67 R$ 1.806,68 
1140 LUVA DE TRANSMISSÃO UND 2 R$ 518,00 R$ 1.036,00 
1141 LUVA DO CARDAN UND 2 R$437,00 R$ 874,00 
1142 MANGOTE DO INTERCOOLER UND 2 R$ 855,00 R$ 1.710,00 
1143 MANGUEIRA DO RADIADOR UND 2 R$331,27 R$662,54 
1144 MOLA P UND 4 R$664,67 R$2.658,68 
1145 MOLA 2a UND 4 R$582,33 R$2.329,32 

1146 MOLA 4a UND 4 R$ 345,00 R$ 1.380,00 
1147 PINO DO FEIXE DE MOLA UND 6 R$ 48,67 R$ 292,02 
1148 PIVÔ UND 5 R$ 254,33 R$ 1.271,65 
1149 PONTEIRA DO CARDAN UND 2 R$ 407,33 R$ 814,66 
1150 PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE LD UND 2 R$ 1.083,00 R$2.166,00 
1151 PONTEIRA DO PARA-CHOQUE LE UND 2 R$ 1.366,33 R$ 2,732,66 

1152 RADIADOR DO INTERCOOLER UND 2 R$ 1.483,33 R$ 2.966,66 

1153 REPARO DA BOMBA INJETORA JG 1 R$508,67 R$508,67 
1154 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO UND 2 R$ 1.162,67 R$2.325,34 
1155 REPARO DO BICO INJETOR JG 2 R$ 736,67 R$ 1.473,34 
1156 REPARO DO COMPRESSOR UND 2 R$ 208,00 R$ 416,00 
1157 REPARO DO FREIO DE MÃO UND 2 R$ 371,67 R$ 743,34 

1158 RETENTOR RODA DIANTEIRA UND 4 R$ 421,00 R$ 1.684,00 

1159 RETENTOR RODA TRASEIRA UND 4 R$ 550,67 R$ 2.202,68 
1160 RETROVISOR ESQUERDO UND 2 R$ 1.100,33 R$2.200,66 
1161 RETROVISOR DIREITO UND 2 R$ 1.100,33 R$2.200,66 
1162 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA EXTERNO UND 4 R$ 331,00 R$ 1.324,00 

1163 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO UND 4 R$ 338,33 R$ 1.353,32 

1164 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA EXTERNO UND 4 R$311,67 R$ 1.246,68 
1165 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA INTERNO UND 4 R$303,00 R$ 1.212,00 

1166 ROLAMENTO DO EIXO CARDAN UND 2 R$ 235,00 R$ 470,00 

1167 ROLAMENTO DO PIÃO DO DIFERENCIAL UND 2 R$363,00 R$ 726,00 

1168 ROLAMENTO LATERAL DA CAIXA DE SATELITE UND 2 R$ 320,00 R$ 640,00 

1169 ROLETE DA SAPATA DE FREIO UND 8 R$ 175,00 R$ 1.400,00 

1170 SEMI-EIXO DO DIFERENCIAL UND 4 R$ 1.464,00 R$ 5.856,00 

1171 TAMANCA DE FREIO UND 2 R$ 548,33 R$ 1.096,66 

1172 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 2 R$ 183,00 R$ 366,00 

1173 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 2 R$ 1.056,00 R$ 2.112,00 

1174 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 5 R$386,37 R$ 1.931,85 

1175 KIT DO SINCRONIZADOR UND 2 R$2.185,00 R$4.370,00 

1176 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 3 R$ 1.932,00 R$ 5.796,00 

1177 BATERIA 100AP UND 2 R$ 976,00 R$ 1.952,00 

1178 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 R$ 1.472,00 R$ 2.944,00 
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1179 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 R$ 259,67 R$ 519,34 
1180 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 5 R$ 616,67 R$ 3.083,35 
1181 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 6 R$ 320,00 R$ 1.920,00 
1182 CORREIA DENTADA UND 5 R$455,33 R$2.276,65 
1183 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 5 R$ 289,00 R$ 1.445,00 

1184 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS 
DIANTEIRAS UND 8 R$ 369,00 

R$ 2.952,00 
1185 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 151,23 R$604,92 
1186 JUNTA DO CABEÇOTE UND 8 R$463,17 R$3.705,36 
1187 VALVULA DE ADM UND 8 R$ 136,67 R$ 1.093,36 
1188 VALVULA DE ESCAP UND 8 R$ 99,67 R$ 797,36 
1189 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 R$ 1.353,00 R$2.706,00 
1190 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 4 R$466,33 R$ 1.865,32 
1191 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 10 R$ 211,67 R$ 2.116,70 
1192 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 2 R$ 1.243,00 R$ 2.486,00 
1193 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 3 R$ 394,33 R$ 1.182,99 
1194 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 5 R$305,00 R$ 1.525,00 
1195 TOMADA DE FORÇA UND 2 R$ 1.756,67 R$ 3.513,34 
1196 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 10 R$ 339,67 R$ 3.396,70 
1197 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 3 R$ 1.282,33 R$ 3.846,99 
1198 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 4 R$ 547,00 R$ 2.188,00 
1199 VALVULA DE SECAGEM UND 4 R$ 1.889,33 R$7.557,32 
1200 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 4 R$ 1.163,00 R$ 4.652,00 
1201 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 5 R$ 796,33 R$ 3.981,65 
1202 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 3 R$ 664,67 R$ 1.994,01 
1203 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 5 R$ 224,67 R$ 1.123,35 
1204 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 8 R$ 350,00 R$ 2.800,00 

R$ 199.323,13 
MODELO: 02 ÔNIBUS M.BENZ/ CAIO LO 916.ORE 

(2019) 

1205 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS DIANTEIRO UND 4 R$ 301,33 R$ 1.205,32 

1206 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS TRASEIRO UND 4 R$ 246,33 R$ 985,32 

1207 AMORTECEDOR DIANTEIRO JG 4 R$ 979,33 R$ 3.917,32 

1208 AMORTECEDOR TRASEIRO JG 4 R$ 999,67 R$ 3.998,68 

1209 BATERIA DE 12V 150a UND 2 R$ 1.138,33 R$ 2.276,66 

1210 BICOS INJETORES UND 2 R$ 3.228,33 R$ 6.456,66 

1211 BRAÇO AUXILIAR DA SUSPENSÃO UND 2 R$ 1.280,00 R$ 2.560,00 

1212 BRAÇO DO LIMPADOR DE PARA-BRISA UND 2 R$ 366,33 R$ 732,66 

1213 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM UND 2 R$ 542,67 R$ 1.085,34 

1214 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM UND 4 R$2.078,00 R$8.312,00 
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1215 COLMEIA DO RADIADOR UND 1 R$ 2.208,67 R$ 2.208,67 

1216 CORREIA DO ALTERNADOR UND 4 R$349,67 R$ 1.398,68 

1217 DISCO DE EMBREAGEM UND 2 R$ 2.163,33 R$ 4.326,66 

1218 EMBUCHAMENTO COMPLETO DA SUSPENSÃO JG 2 R$ 1.401,00 R$ 2.802,00 

1219 EMBUCHAMENTO DO EIXO UND 2 R$ 1.025,33 R$ 2.050,66 

1220 FAROL DIANTEIRO L. ESQUERDO UND 2 R$ 617,17 R$ 1.234,34 

1221 FAROL DIANTEIRO L.DIREITO UND 2 R$ 617,17 R$ 1.234,34 

1222 JUNTA DO MOTOR UND 1 R$ 2.855,00 R$ 2.855,00 

1223 KIT DE EMBREAGEM UND 2 R$ 3.629,33 R$ 7.258,66 

1224 LANTERNA DIANTEIRA L.D. UND 2 R$ 236,33 R$ 472,66 

1225 LANTERNA DIANTEIRA L.E. UND 2 R$ 253,00 R$ 506,00 

1226 LONA DE FREIO DIANTEIRO JG 4 R$ 314,67 R$ 1.258,68 

1227 LONA DE FREIO TRASEIRA JG 4 R$ 361,67 R$ 1.446,68 

1228 LUVA DE TRANSMISSÃO UND 2 R$ 614,67 R$ 1.229,34 

1229 LUVA DO CARDAN UND 2 R$ 526,33 R$ 1.052,66 

1230 MANGOTE DO INTERCOOLER UND 2 R$ 557,00 R$ 1.114,00 

1231 MANGUEIRA DO RADIODOR UND 2 R$ 394,33 R$ 788,66 

1232 MOLA 18 UND 4 R$ 991,67 R$ 3.966,68 

1233 MOLA 2a UND 4 R$ 864,67 R$ 3.458,68 

1234 MOLA 4a UND 4 R$672,00 R$ 2.688,00 

1235 PINO DO FEIXE DE MOLA UND 5 R$ 196,00 R$ 980,00 

1236 PIVÔ UND 5 R$ 315,00 R$ 1.575,00 

1237 PONTEIRA DO CARDAN UND 2 R$ 819,33 R$ 1.638,66 

1238 PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE L.D UND 2 R$ 471,67 R$ 943,34 

1239 PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE L.E UND 2 R$ 400,33 R$ 800,66 

1240 RADIADOR DO INTERCOOLER UND 1 R$ 1.536,33 R$ 1.536,33 

1241 REPARO DA BOMBA INJETORA JG 1 R$ 618,67 R$ 618,67 

1242 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO UND 1 R$ 947,67 R$ 947,67 

1243 REPARO DO BICO INJETOR JG 1 R$ 478,33 R$ 478,33 

1244 REPARO DO COMPRESSOR UND 1 R$ 1.183,33 R$ 1.183,33 

1245 REPARO DO FREIO DE MÃO UND 2 R$ 841,67 R$ 1.683,34 

1246 RETENTOR RODA DIANTEIRA UND 4 R$ 164,33 R$ 657,32 

1247 RETENTOR RODA TRASEIRA UND 4 R$ 164,33 R$ 657,32 

1248 RETROVISOR ESQUERDO UND 2 R$ 258,33 R$ 516,66 

1249 RETROVISOR DIREITO UND 2 R$ 258,33 R$ 516,66 

1250 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA EXTERNO UND 4 R$ 365,67 R$ 1.462,68 

1251 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO UND 4 R$ 438,33 R$ 1.753,32 

1252 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA EXTERNO UND 4 R$ 440,67 R$ 1.762,68 
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1253 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA INTERNO UND 4 R$ 487,67 R$ 1.950,68 

1254 ROLAMENTO DO EIXO CARDAN UND 2 R$ 346,67 R$ 693,34 

1255 ROLAMENTO DO PIÃO DO DIFERENCIAL UND 2 R$ 512,67 R$ 1.025,34 

1256 ROLAMENTO LATERAL DA CAIXA DE SATELITE UND 2 R$ 992,00 R$ 1.984,00 

1257 ROLETE DA SAPATA DE FREIO UND 8 R$ 66,00 R$ 528,00 

1258 SEMI-EIXO DO DIFERENCIAL UND 1 R$ 2.276,67 R$ 2.276,67 

1259 TAMANCA DE FREIO UND 6 R$ 214,67 R$ 1.288,02 

1260 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 R$ 346,67 R$ 2.080,02 

1261 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 2 R$ 2.876,67 R$ 5.753,34 

1262 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 5 R$ 1.023,33 R$ 5.116,65 

1263 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 2 R$ 2.513,00 R$ 5.026,00 

1264 BATERIA 100AP UND 2 R$859,00 R$ 1.718,00 

1265 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 R$ 863,67 R$ 1.727,34 

1266 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 R$ 199,00 R$ 398,00 

1267 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 2 R$ 472,00 R$ 944,00 

1268 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 6 R$ 361,67 R$ 2.170,02 

1269 CORREIA DENTADA UND 5 R$404,00 R$2.020,00 

1270 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 5 R$ 595,67 R$ 2.978,35 

1271 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS 
DIANTEIRAS UND 8 R$ 338,33 R$ 2.706,64 

1272 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 202,00 R$ 808,00 

1273 JUNTA DO CABEÇOTE UND 8 R$ 523,33 R$ 4.186,64 

1274 VALVULA DE ADM UND 8 R$ 174,67 R$ 1.397,36 

1275 VALVULA DE ESCAP UND 8 R$ 178,33 R$ 1.426,64 

1276 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 R$ 1.014,33 R$ 2.028,66 

1277 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 4 R$ 591,23 R$ 2.364,92 

1278 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 10 R$ 226,67 R$ 2.266,70 

1279 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 5 R$ 801,00 R$ 4.005,00 

1280 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 6 R$ 393,67 R$ 2.362,02 

1281 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 5 R$ 179,00 R$ 895,00 

1282 TOMADA DE FORÇA UND 2 R$ 1.999,00 R$ 3.998,00 

1283 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 10 R$ 223,33 R$ 2.233,30 

1284 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 2 R$ 623,00 R$ 1.246,00 

1285 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 2 R$ 197,67 R$ 395,34 

1286 VALVULA DE SECAGEM UND 4 R$ 1.806,67 R$ 7.226,68 

1287 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 2 R$ 2.190,00 R$ 4.380,00 

1288 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 2 R$700,33 R$ 1.400,66 

1289 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 4 R$ 252,00 R$ 1.008,00 

1290 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 4 R$ 108,33 R$ 433,32 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
Página 64 de 165 



F~ftEF,EIYUI?.4 C>EE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06,933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUtJiCIPA, CE INFRAESfRU1URA, URBANGMO E 7RAt6;T0 

1291 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 8 R$ 205,00 R$ 1.640,00 

R$ 182.679,63 
MODELO: 01 ONIBUS VW/MPOLO SEM.MODI E 

(2019) 
1292 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS DIANTEIRO UND 12 R$ 204,67 R$ 2.456,04 

1293 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS TRASEIRO UND 12 R$ 244,33 R$ 2.931,96 

1294 AMORTECEDOR DIANTEIRO JG 6 R$ 882,67 R$ 5.296,02 

1295 AMORTECEDOR TRASEIRO JG 6 R$853,00 R$5.118,00 

1296 BATERIA DE 12V 150A UND 5 R$ 1.121,67 R$ 5.608,35 

1297 BICOS INJETORES UND 4 R$ 3.638,67 R$ 14.554,68 

1298 BRAÇO AUXILIAR DA SUSPENSÃO UND 8 R$ 1.170,00 R$9.360,00 

1299 BRAÇO DO LIMPADOR DE PARA-BRISA UND 8 R$ 409,67 R$ 3.277,36 

1300 CILINDRO.AUXILIAR DE EMBREAGEM UND 4 R$ 816,33 R$ 3.265,32 

1301 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM UND 4 R$ 898,33 R$ 3.593,32 

1302 COLMEIA DO RADIADOR UND 2 R$ 1.845,67 R$ 3.691,34 

1303 CORREIA DO ALTERNADOR UND 10 R$ 368,00 R$ 3.680,00 

1304 DISCO DE EMBREAGEM UND 4 R$ 2.533,33 R$ 10.133,32 

1305 EMBUCHAMENTO COMPLETO DA SUSPENSÃO JG 4 R$ 1.399,00 R$ 5.596,00 

1306 EMBUCHAMENTO DO EIXO UND 2 R$ 1.435,00 R$ 2.870,00 

1307 FAROL DIANTEIRO L. ESQUERDO UND 2 R$ 988,00 R$ 1.976,00 

1308 FAROL DIANTEIRO L.DIREITO UND 2 R$ 988,00 R$ 1.976,00 

1309 JUNTA DO MOTOR UND 3 R$ 1.935,33 R$ 5.805,99 

1310 KIT DE EMBREAGEM UND 1 R$ 6.431,33 R$ 6.431,33 

1311 LANTERNA DIANTEIRA L.D. UND 4 R$ 257,67 R$ 1.030,68 

1312 LANTERNA DIANTEIRA L.E. UND 4 R$261,33 R$ 1.045,32 

1313 LONA DE FREIO DIANTEIRO JG 10 R$ 435,00 R$ 4.350,00 

1314 LONA DE FREIO TRASEIRA JG 10 R$ 584,33 R$ 5.843,30 

1315 LUVA DE TRANSMISSÃO UND 4 R$ 494,00 R$ 1.976,00 

1316 LUVA DO CARDAN UND 4 R$ 508,67 R$ 2.034,68 

1317 MANGOTE DO INTERCOOLER UND 4 R$497,33 R$ 1.989,32 

1318 MANGUEIRA DO RADIODOR UND 4 R$ 325,00 R$ 1.300,00 

1319 MOLA 18 UND 8 R$ 759,33 R$ 6.074,64 

1320 MOLA 28 UND 8 R$671,33 R$5.370,64 

1321 MOLA 48 UND 8 R$582,67 R$4.661,36 
1322 PINO DO FEIXE DE MOLA UND 8 R$206,33 R$ 1.650,64 

1323 PIVÔ UND 8 R$351,33 R$2.810,64 

1324 PONTEIRA DO CARDAN UND 4 R$ 727,67 R$ 2.910,68 

1325 PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE L.D UND 4 R$391,67 R$ 1.566,68 

1326 PONTEIRA DOPARA-CHOQUE L.E UND 4 R$391,67 R$ 1.566,68 

1327 RADIADOR DO INTERCOOLER UND 1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

1328 REPARO DA BOMBA INJETORA JG 2 R$ 693,33 R$ 1.386,66 
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1329 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO UND 2 R$ 891,00 R$ 1.782,00 

1330 REPARO DO BICO INJETOR JG 2 R$ 403,00 R$ 806,00 
1331 REPARO DO COMPRESSOR UND 2 R$ 1.176,67 R$ 2.353,34 

1332 REPARO DO FREIO DE MÃO UND 2 R$828,33 R$ 1.656,66 
1333 RETENTOR RODA DIANTEIRA UND 12 R$ 164,67 R$ 1.976,04 
1334 RETENTOR RODA TRASEIRA UND 12 R$ 239,00 R$ 2.868,00 
1335 RETROVISOR ESQUERDO UND 2 R$ 258,67 R$ 517,34 

1336 RETROVISOR DIREITO UND 2 R$ 224,67 R$ 449,34 

1337 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA EXTERNO UND 8 R$ 299,33 R$ 2.394,64 

1338 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO UND 8 R$ 435,00 R$ 3.480,00 
1339 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA EXTERNO UND 8 R$ 373,00 R$ 2.984,00 
1340 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA INTERNO UND 8 R$ 382,33 R$ 3.058,64 

1341 ROLAMENTO DO EIXO CARDAN UND 4 R$ 241,33 R$ 965,32 
1342 ROLAMENTO DO PIÃO DO DIFERENCIAL UND 4 R$ 703,33 R$ 2.813,32 

1343 ROLAMENTO LATERAL DA CAIXA DE SATELITE UND 4 R$ 1.036,33 R$ 4.145,32 
1344 ROLETE DA SAPATA DE FREIO UND 12 R$ 73,00 R$ 876,00 

1345 SEMI-EIXO DO DIFERENCIAL UND 2 R$ 1.899,00 R$ 3.798,00 
1346 TAMANCA DE FREIO UND 10 R$ 292,00 R$ 2.920,00 
1347 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 4 R$478,33 R$ 1.913,32 
1348 CARRINHO GUIA PORTA LATERAL DE CORRER UND 4 R$ 945,00 R$ 3.780,00 
1349 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 2 R$ 2.066,67 R$ 4.133,34 

1350 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 4 R$ 1.656,67 R$ 6.626,68 
1351 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 2 R$ 1.666,00 R$ 3.332,00 
1352 BATERIA 100AP UND 2 R$ 942,33 R$ 1.884,66 
1353 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 1 R$ 1.643,00 R$ 1.643,00 
1354 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 R$ 273,67 R$ 547,34 
1355 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 1 R$ 494,00 R$ 494,00 
1356 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 6 R$ 301,67 R$ 1.810,02 
1357 CORREIA DENTADA UND 5 R$ 351,67 R$ 1.758,35 
1358 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 5 R$ 476,00 R$ 2.380,00 

1359 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS 
DIANTEIRAS UND 6 R$ 283,33 R$ 1.699,98 

1360 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 344,33 R$ 1.377,32 
1361 JUNTA DO CABEÇOTE UND 2 R$ 1.366,33 R$ 2.732,66 
1362 VALVULA DE ADM UND 6 R$231,33 R$ 1.387,98 
1363 VALVULA DE ESCAP UND 6 R$ 167,00 R$ 1.002,00 
1364 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 R$ 3.445,67 R$ 6.891,34 
1365 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 3 R$ 2.131,67 R$ 6.395,01 
1366 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 10 R$ 209,67 R$ 2.096,70 
1367 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 5 R$ 1.142,67 R$ 5.713,35 
1368 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 6 R$ 422,00 R$ 2.532,00 
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1369 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 5 R$ 211,67 R$ 1.058,35 

1370 TOMADA DE FORÇA UND 2 R$ 1.250,00 R$ 2.500,00 

1371 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 5 R$313,67 R$ 1.568,35 

1372 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 1 R$ 520,33 R$ 520,33 

1373 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 2 R$ 214,67 R$ 429,34 

1374 VALVULA DE SECAGEM UND 2 R$ 1.910,00 R$ 3.820,00 
1375 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 2 R$ 1.646,00 R$ 3.292,00 

1376 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 4 R$ 572,00 R$ 2.288,00 

1377 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 4 R$ 341,33 R$ 1.365,32 

1378 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 4 R$ 194,33 R$ 777,32 

1379 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 8 R$ 196,67 R$ 1.573,36 

R$ 268.356,33 
MODELO: 01 ONIBUS VW/15.190 EOD.E.HD ORE 

(2019) 
1380 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS DIANTEIRO UND 10 R$ 615,33 R$ 6.153,30 

1381 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS TRASEIRO UND 10 R$ 211,00 R$ 2.110,00 
1382 AMORTECEDOR DIANTEIRO JG 5 R$ 912,67 R$ 4.563,35 

1383 AMORTECEDOR TRASEIRO JG 6 R$ 910,00 R$ 5.460,00 
1384 BATERIA DE 12V 150A UND 2 R$ 1.216,00 R$ 2.432,00 

1385 BICOS INJETORES UND 6 R$ 3.797,33 R$ 22.783,98 
1386 BRAÇO AUXILIAR DA SUSPENSÃO UND 4 R$ 1.276,33 R$ 5.105,32 
1387 BRAÇO DO LIMPADOR DE PARA-BRISA UND 8 R$ 385,00 R$ 3.080,00 
1388 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM UND 4 R$ 526,33 R$ 2.105,32 
1389 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM UND 4 R$ 931,67 R$ 3.726,68 
1390 COLMEIA DO RADIADOR UND 2 R$ 2.136,33 R$ 4.272,66 
1391 CORREIA DO ALTERNADOR UND 4 R$294,33 R$ 1.177,32 
1392 DISCO DE EMBREAGEM UND 4 R$ 2.216,33 R$ 8.865,32 
1393 EMBUCHAMENTO COMPLETO DA SUSPENSÃO JG 4 R$ 1.280,00 R$ 5.120,00 
1394 EMBUCHAMENTO DO EIXO UND 4 R$ 1.119,33 R$ 4.477,32 
1395 FAROL DIANTEIRO L. ESQUERDO UND 4 R$ 488,67 R$ 1.954,68 
1396 FAROL DIANTEIRO L.DIREITO UND 4 R$472,00 R$ 1.888,00 
1397 JUNTA DO MOTOR UND 2 R$ 1.666,33 R$ 3.332,66 
1398 KIT DE EMBREAGEM UND 2 R$ 4.619,00 R$ 9.238,00 
1399 LANTERNA DIANTEIRA L.D. UND 4 R$338,00 R$ 1.352,00 

1400 LANTERNA DIANTEIRA L.E. UND 4 R$ 338,00 R$ 1.352,00 
1401 LONA DE FREIO DIANTEIRO JG 10 R$ 530,33 R$ 5.303,30 
1402 LONA DE FREIO TRASEIRA JG 10 R$ 556,67 R$ 5.566,70 

1403 LUVA DE TRANSMISSÃO UND 4 R$ 627,33 R$ 2.509,32 
1404 LUVA DO CARDAN UND 4 R$ 579,67 R$ 2.318,68 
1405 MANGOTE DO INTERCOOLER UND 4 R$ 456,33 R$ 1.825,32 

1406 MANGUEIRA DO RADIODOR UND 4 R$ 282,33 R$1y129,32 
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1407 MOLA 18 UND 3 R$ 1.003,00 R$ 3.009,00 

1408 MOLA 28 UND 6 R$900,33 R$5.401,98 
1409 MOLA 48 UND 4 R$759,33 R$3.037,32 
1410 PINO DO FEIXE DE MOLA UND 6 R$ 188,50 R$ 1.131,00 
1411 PIVÔ UND 6 R$346,00 R$2.076,00 
1412 PONTEIRA DO CARDAN UND 4 R$ 676,67 R$ 2.706,68 

1413 PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE L.D UND 4 R$465,67 R$ 1.862,68 
1414 PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE L.E UND 4 R$486,67 R$ 1.946,68 

1415 RADIADOR DO INTERCOOLER UND 2 R$ 1.672,33 R$ 3.344,66 
1416 REPARO DA BOMBA INJETORA JG 2 R$ 515,00 R$ 1.030,00 
1417 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO UND 4 R$ 931,33 R$ 3.725,32 
1418 REPARO DO BICO INJETOR JG 2 R$445,67 R$891,34 
1419 REPARO DO COMPRESSOR UND 2 R$ 1.183,33 R$ 2.366,66 
1420 REPARO DO FREIO DE MÃO UND 4 R$ 884,00 R$ 3.536,00 
1421 RETENTOR RODA DIANTEIRA UND 12 R$ 138,00 R$ 1.656,00 

1422 RETENTOR RODA TRASEIRA UND 12 R$ 239,67 R$ 2.876,04 
1423 RETROVISOR ESQUERDO UND 2 R$ 240,67 R$ 481,34 
1424 RETROVISOR DIREITO UND 2 R$ 240,67 R$ 481,34 
1425 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA EXTERNO UND 2 R$ 449,33 R$ 898,66 
1426 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO UND 2 R$ 485,00 R$ 970,00 
1427 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA EXTERNO UND 2 R$ 429,33 R$ 858,66 
1428 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA INTERNO UND 2 R$ 520,00 R$ 1.040,00 
1429 ROLAMENTO DO EIXO CARDAN UND 2 R$ 398,33 R$ 796,66 
1430 ROLAMENTO DO PIÃO DO DIFERENCIAL UND 2 R$ 665,33 R$ 1.330,66 
1431 ROLAMENTO LATERAL DA CAIXA DE SATELITE UND 1 R$ 1.276,67 R$ 1.276,67 
1432 ROLETE DA SAPATA DE FREIO UND 10 R$ 76,67 R$ 766,70 
1433 SEMI-EIXO DO DIFERENCIAL UND 2 R$ 1.986,00 R$ 3.972,00 
1434 TAMANCA DE FREIO UND 8 R$ 313,00 R$ 2.504,00 
1435 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 R$ 354,33 R$ 2,125,98 
1436 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 2 R$ 2.139,33 R$ 4.278,66 
1437 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 4 R$ 1.480,00 R$ 5.920,00 
1438 KIT DO SINCRONIZADOR UND 1 R$2.871,67 R$2.871,67 
1439 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 3 R$ 1.666,33 R$ 4.998,99 
1440 BATERIA 100AP UND 2 R$ 882,67 R$ 1.765,34 
1441 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 R$ 1.159,33 R$ 2.318,66 
1442 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 R$ 204,67 R$ 409,34 
1443 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 4 R$ 524,67 R$ 2.098,68 
1444 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 6 R$ 325,00 R$ 1.950,00 
1445 CORREIA DENTADA UND 5 R$ 346,67 R$ 1.733,35 
1446 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 5 R$ 565,33 R$ 2.826,65 
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1447 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS 
DIANTEIRAS UND 8 R$ 220,67 R$ 1.765,36 

1448 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 349,00 R$ 1.396,00 
1449 JUNTA DO CABEÇOTE UND 2 R$ 1.313,33 R$ 2.626,66 
1450 VALVULA DE ADM UND 4 R$ 161,33 R$ 645,32 
1451 VALVULA DE ESCAP UND 4 R$181,00 R$724,00 
1452 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 R$ 2.807,00 R$ 5.614,00 
1453 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 4 R$ 965,67 R$ 3.862,68 
1454 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 12 R$ 187,00 R$ 2.244,00 
1455 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 2 R$ 1.163,00 R$ 2.326,00 
1456 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 3 R$ 540,33 R$ 1.620,99 
1457 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 5 R$202,67 R$ 1.013,35 
1458 TOMADA DE FORÇA UND 2 R$ 1.114,33 R$ 2.228,66 
1459 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 10 R$ 309,67 R$ 3.096,70 
1460 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 4 R$ 595,67 R$ 2.382,68 
1461 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 2 R$ 228,67 R$ 457,34 
1462 VALVULA DE SECAGEM UND 2 R$ 2.260,33 R$ 4.520,66 
1463 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 2 R$ 1,633,33 R$ 3.266,66 
1464 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 2 R$ 468,33 R$ 936,66 
1465 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 2 R$ 344,67 R$ 689,34 
1466 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 2 R$ 177,33 R$ 354,66 
1467 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 10 R$ 206,33 R$ 2.063,30 

R$ 252.308,94 
SEC. DE AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA 

MODELO: FIAT STRADA 1.4 (AGRICULTURA) 

1468 ALTERNADOR UND 2 R$ 1.891,67 R$ 
3.783,34 

1469 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 4 R$ 394,33 R$ 
1.577,32 

1470 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 R$329,67 R$ 
1.315,68 

1471 BATEDOR AMORT DIANTEIRO UND 4 R$ 258,33 R$ 
1.033,32 

1472 BATERIA 60 AP UND 2 R$ 440,00 R$ 
880,00 

1473 BIELA JG 2 R$230,67 R$ 
461,34 

1474 BIELETA DIANTEIRA UND 2 R$ 95,33 R$ 
190,66 

1475 BLOCO DO MOTOR UND 2 R$ 1.408,67 R$ 
2.817,34 

1476 BOMBA DE ÓLEO DO MOTOR UND 2 R$ 448,33 R$ 
896,66 

1477 BURINHO MESTRE UND 2 R$409,23 R$ 
818,46 

1478 BURINHOS DE EMBR DO PED UND 4 R$359,67. 
R$ 

1.438,68 
1479 BURINHOS DE EMBRE AUX UND 4 R$ 348,00  R$ 
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1.392,00 

1480 BURINHOS DE RODAS TRASEIRO UND 4 R$ 265,67 
R$ 

1.062,68 

1481 CABEÇOTE DO MOTOR UND 2 R$ 2.776,67 
R$ 

5.553,34 

1482 CABO DE FREIO DE MÃO UND 2 R$ 244,33 
R$ 

488,66 

1483 CAIXA DE DIREÇÃO UND 2 R$ 2.626,00 R$ 
5.252,00 

1484 CHAVE DIRECIONAL UND 2 R$632,33 R$ 
1.264,66 

1485 COMANDO DO MOTOR UND 2 R$ 865,33 
R$ 

1.730,66 

1486 CORREIA DE ALTERNADOR UND 2 R$ 177,67 R$ 
355,34 

1487 CUBO DA RODA TRASEIRA UND 4 R$312,33 R$ 
1.249,32 

1488 DISCO DE FREIO DIANTEIRO UND 4 R$ 385,00 
R$ 

1.540,00 

1489 EVAPORADOR DO AR CONDICIONADO UND 2 R$ 484,67 
R$ 

969,34 

1490 FAROL DIANTEIRO UND 2 R$529,67 
R$ 

1.059,34 

1491 FILTRO DE AR UND 4 R$ 107,67 
R$ 

430,68 

1492 FILTRO DE CABINE UND 4 R$ 69,63 
R$ 

278,52 

1493 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 4 R$ 34,50 R$138,00 

1494 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE UND 4 R$ 35,47 R$141,88 

1495 GIRA BREQUIM UND 1 R$2.333,33 
R$ 

2.333,33 

1496 HIDRO VÁCUO UND 2 R$442,67 
R$ 

885,34 

1497 JOGO DE PASTILHAS FREIO UND 4 R$ 261,67 
R$ 

1.046,68 

1498 JOGO DE CABOS DE VELAS UND 4 R$ 321,33 
R$ 

1.285,32 

1499 JOGO DE PISTON UND 1 R$ 874,00 
R$ 

874,00 

1500 JOGO DE SEGUIMENTO UND 2 R$344,57 
R$ 

689,14 

1501 JOGO DE VELAS UND 4 R$ 97,67 
R$ 

390,68 

1502 KIT DE EMBREAGEM UND 2 R$ 496,33 
R$ 

992,66 

1503 LÂMPADA 1141 UND 4 R$ 19,33 
R$ 

77,32 

1504 LÂMPADA H-1 UND 4 R$ 36,00 
R$ 

144,00 

1505 LÂMPADA H-7 UND 4 R$ 36,00 R$ 
144,00 

1506 LANTERNA TRASEIRA UND 2 R$312,67 
R$ 

625,34 

1507 MOTOR DE PARTIDA 12 VOLT UND 2 R$ 1.255,33 
R$ 

2.510,66 

1508 PIVÔ DIANTEIRO UND 4 R$ 171,67 ~_. 
R$ 

686,68 
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SECRETARIA MUNIGPAL DE aFRAESTUUTURA. URBANISMO E TRANSITO 

1509 ROLAMENTO DAS RODAS DIANTEIRA UND 4 R$ 166,00 R$ 
664,00 

1510 SAPATA DE FREIO TRASEIRA UND 4 R$ 187,00 R$ 
748,00 

1511 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$ 237,67 R$ 
950,68 

1512 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 4 R$ 159,00 R$ 
636,00 

1513 VENTILADOR DO RADIADOR UND 2 R$ 553,60 R$ 
1.107,20 

1514 COMPRESSOR DOAR-CONDICIONADO UND 2 R$ 1.856,33 R$ 
3.712,66 

1515 CONDENSADOR UND 2 R$841,67 R$ 
1.683,34 

1516 EVAPORADORA UND 4 R$634,33 R$ 
2.537,32 

1517 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 4 R$ 371,33 R$ 
1.485,32 

1518 KIT DO SINCRONIZADOR UND 3 R$1.138,33 R$ 
3.414,99 

1519 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 3 R$ 836,00 R$ 
2.508,00 

1520 BATERIA 100AP UND 2 R$ 909,00 R$ 
1.818,00 

1521 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 R$ 535,00 R$ 
1.070,00 

1522 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 R$ 89,00 R$ 
178,00 

1523 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 6 R$ 346,67 R$ 
2.080,02 

1524 CORREIA DENTADA UND 5 R$ 243,33 R$ 
1.2 16,65 

1525 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 5 R$ 209,50 R$ 
1.047,50 

1526 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS 
DIANTEIRAS UND 8 - R$ 146,33 R$1.170,64 

1527 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 172,33 R$ 
689,32 

1528 JUNTA DO CABEÇOTE UND 4 R$ 182,33 R$ 
729,32 

1529 VALVULA DE ADM UND 4 R$ 73,33 R$ 
293,32 

1530 VALVULA DE ESCAP UND 4 R$ 59,67 R$ 
238,68 

1531 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 R$ 734,33 R$ 
1.468,66 

1532 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 4 R$ 491,67 R$ 
1.966,68 

1533 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 4 R$ 111,33 R$ 
445,32 

1534 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 3 R$ 733,67 R$ 
2.201,01 

1535 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 3 R$ 317,33 R$ 
951,99 

1536 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 4 R$ 183,33 R$ 
733,32 

1537 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 6 R$ 134,33 R$ 
805,98 

1538 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 2 R$ 476,33 /~ R$ 
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952,66 

1539 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 2 R$ 259,33 R$ 
518,66 

1540 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 2 R$ 717,33 R$ 
1.434,66 

1541 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 2 R$ 220,67 R$ 
441,34 

1542 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 2 R$ 365,33 R$ 
730,66 

1543 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 2 R$ 128,00 R$ 
256,00 

1544 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 4 R$ 183,33 R$ 
733,32 

R$ 94.426,59 
MODELO: FIAT NOVO UNO (AGRICULTURA) 

1545 ALTERNADOR UND 2 R$ 1.864,67 R$ 3.729,34 
1546 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 4 R$ 611,00 R$ 2.444,00 
1547 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 R$342,67 R$ 1.370,68 
1548 BATEDOR AMORT DIANTEIRO UND 4 R$ 976,67 R$ 3.906,68 
1549 BATERIA 60 AP UND 2 R$ 469,67 R$ 939,34 
1550 BIELA JG 4 R$ 145,67 R$ 582,68 
1551 BIELETA DIANTEIRA UND 4 R$ 116,00 R$ 464,00 
1552 BLOCO DO MOTOR UND 2 R$ 5.636,67 R$ 11.273,34 
1553 BOMBA DE ÓLEO DO MOTOR UND 2 R$ 515,33 R$ 1.030,66 
1554 BURINHO MESTRE UND 2 R$432,37 R$864,74 
1555 BURINHOS DE EMBR DO PED UND 4 R$ 332,67 R$ 1.330,68 
1556 BURINHOS DE EMBRE AUX UND 4 R$339,67 R$ 1.358,68 
1557 BURINHOS DE RODAS TRASEIRO UND 4 R$ 289,67 R$ 1.158,68 
1558 CABEÇOTE DO MOTOR UND 2 R$ 2.600,00 R$ 5.200,00 
1559 CABO DE FREIO DE MÃO UND 2 R$ 229,00 R$ 458,00 
1560 CAIXA DE DIREÇÃO UND 2 R$ 2.245,67 R$ 4.491,34 
1561 CHAVE DIRECIONAL UND 2 R$ 654,00 R$ 1.308,00 
1562 COMANDO DO MOTOR UND 2 R$ 841,67 R$ 1,683,34 
1563 COMPRESSOR DO AR CONDICIONADO UND 1 R$ 1.710,00 R$ 1.710,00 
1564 CONDENSADOR DO AR CONDICIONADO UND 1 R$ 873,33 R$ 873,33 
1565 CORREIA DE ALTERNADOR UND 2 R$ 115,00 R$ 230,00 
1566 CUBO DA RODA TRASEIRA UND 4 R$379,33 R$ 1.517,32 
1567 DISCO DE FREIO DIANTEIRO UND 4 R$ 153,33 R$ 613,32 
1568 EVAPORADOR DO AR CONDICIONADO UND 1 R$ 522,67 R$ 522,67 
1569 FAROL DIANTEIRO UND 4 R$ 630,67 R$ 2.522,68 
1570 FILTRO DE AR UND 4 R$ 107,67 R$430,68 
1571 FILTRO DE CABINE UND 4 R$ 81,67 R$ 326,68 
1572 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 4 R$ 41,17 R$ 164,68 
1573 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE UND 4 R$ 40,00 60,00 
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1574 GIRA BREQUIM UND 1 R$2.549,67 R$2.549,67 
1575 HIDRO VÁCUO UND 2 R$506,00 R$ 1.012,00 

1576 JOGO DE PASTILHAS FREIO UND 4 R$ 160,33 R$ 641,32 
1577 JOGO DE CABOS DE VELAS UND 4 R$ 288,33 R$ 1.153,32 

1578 JOGO DE PISTON UND 1 R$ 1.211,33 R$ 1.211,33 
1579 JOGO DE SEGUIMENTO UND 2 R$344,57 R$689,14 
1580 JOGO DE VELAS UND 4 R$ 111,33 R$ 445,32 
1581 KIT DE EMBREAGEM UND 2 R$479,33 R$958,66 
1582 LÂMPADA 1141 UND 4 R$17,33 R$69,32 
1583 LÂMPADA H-1 UND 4 R$21,00 R$84,00 
1584 LÂMPADA H-7 UND 4 R$ 49,33 R$ 197,32 

1585 LANTERNA TRASEIRA UND 2 R$355,00 R$710,00 
1586 MOTOR DE PARTIDA 12 VOLT UND 1 R$ 1.459,67 R$ 1.459,67 

1587 PIVÔ DIANTEIRO UND 4 R$ 237,67 R$ 950,68 

1588 ROLAMENTOS DAS RODAS DIANTEIRAS UND 4 R$ 184,67 R$ 738,68 

1589 SAPATA DE FREIO TRASEIRA UND 4 R$ 372,67 R$ 1.490,68 

1590 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$ 160,00 R$ 640,00 

1591 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 4 R$ 88,33 R$ 353,32 

1592 VENTILADOR DO RADIADOR UND 2 R$ 865,93 R$ 1.731,86 

1593 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 2 R$ 1.689,67 R$ 3.379,34 

1594 CONDENSADOR UND 2 R$ 793,33 R$ 1.586,66 

1595 EVAPORADORA UND 2 R$ 564,00 R$ 1.128,00 

1596 KIT DO SINCRONIZADOR UND 2 R$ 1.927,67 R$ 3.855,34 

1597 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 2 R$ 1.408,67 R$ 2.817,34 

1598 BATERIA 100AP UND 2 R$ 909,00 R$ 1.818,00 

1599 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 R$536,67 R$ 1.073,34 

1600 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 R$ 136,00 R$ 272,00 

1601 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 2 R$ 225,00 R$ 150,00 

1602 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 4 R$ 350,00 R$ 1.400,00 

1603 CORREIA DENTADA UND 5 R$ 174,67 R$ 873,35 

1604 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 2 R$ 223,50 R$ 447,00 

1605 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS 
DIANTEIRAS UND 2 R$ 191,30 R$ 382,60 

1606 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 178,33 R$ 356,66 

1607 JUNTA DO CABEÇOTE UND 4 R$218,67 R$874,68 
1608 VALVULA DE ADM UND 4 R$ 75,00 R$ 300,00 

1609 VALVULA DE ESCAP UND 4 R$ 77,33 R$ 309,32 

1610 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 1 R$ 759,67 R$ 759,67 

1611 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 2 R$ 622,67 R$ 1.245,34 

1612 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 2 R$ 400,00 R$ 800,00 

1613 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 4 R$ 114,33 R$457,32 
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1614 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 2 R$ 331,33 R$ 662,66 

1615 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 2 R$ 143,33 R$ 286,66 

1616 TOMADA DE FORÇA UND 2 R$ 902,33 R$ 1.804,66 

1617 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 4 R$ 135,67 R$ 542,68 

1618 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 5 R$ 451,67 R$ 2.258,35 

1619 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 1 R$ 194,67 R$ 194,67 

1620 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 1 R$ 640,67 R$ 640,67 

1621 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 2 R$ 348,33 R$ 696,66 

1622 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 4 R$ 151,00 R$ 604,00 

R$ 102.028,80 

MODELO: CAMINHÃO MB ACCELO 

1623 LONA DE FREIO DIANTEIRA JG 2 R$ 413,00 R$ 826,00 

1624 LONA DE FREIO TRASEIRA JG 4 R$ 379,67 R$ 1.518,68 

1625 ALTERNADOR UND 1 R$ 2.546,67 R$ 2.546,67 

1626 BARRA DE DIREÇÃO UND 2 R$ 1.258,33 R$ 2.516,66 

1627 BATERIA 100 AP UND 2 R$909,33 R$ 1.818,66 

1628 BICOS INJETORES UND 4 R$ 2.738,33 R$ 10.953,32 

1629 BOMBA D'ÁGUA UND 2 R$ 954,67 R$ 1.909,34 

1630 BRAÇO DE DIREÇÃO UND 2 R$ 1.549,33 R$ 3.098,66 

1631 CHAVE DIRECIONAL UND 2 R$ 476,87 R$ 953,74 

1632 COMPRESSOR DE AR UND 1 R$ 2,925,67 R$ 2.925,67 

1633 CUICA DE FREIO DIANTEIRO UND 4 R$ 592,67 R$ 2.370,68 

1634 CUIA DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$ 828,00 R$ 3.312,00 

1635 EMBREAGEM VISCOSE UND 1 R$ 875,00 R$ 875,00 

1636 FAROL DIANTEIRO UND 4 R$ 638,50 R$ 2.554,00 

1637 KIT DE EMBREAGEM UND 2 R$ 3.195,00 R$ 6.390,00 

1638 LÂMPADA 1141 24 VOLT UND 4 R$ 25,67 R$ 102,68 

1639 LÂMPADA 6724 VOLT UND 4 R$ 19,33 R$ 77,32 

1640 LÂMPADA H.4 24 VOLT UND 4 R$22,33 R$89,32 

1641 LÂMPADA TRASEIRA UND 4 R$20,33 R$81,32 

1642 MOLAS DE FEIXO TRASEIRO UND 2 R$ 305,00 R$ 610,00 

1643 MOTOR DE LIMP DE PARABRIS UND 2 R$ 1.148,67 R$ 2.297,34 

1644 MOTOR DE PARTIDA UND 1 R$ 2.358,33 R$ 2,358,33 

1645 RADIADOR UND 1 R$ 3.639,00 R$ 3,639,00 

1646 RETENTOR DOS RODES DIANT UND 3 R$ 254,90 R$ 764,70 

1647 ROLAMENTO DOS RODES DIANTEIRO UND 4 R$ 357,00 R$ 1.428,00 

1648 ROLAMENTO TRASEIRO UND 4 R$437,33 R$ 1.749,32 

1649 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO UND 4 R$ 996,00 R$ 3.984,00 

1650 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$ 1.493,00 R$ 5.972,00 
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1651 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 4 R$ 277,00 R$ 1.108,00 

1652 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 2 R$ 2.584,33 R$ 5.168,66 

1653 CONDENSADOR UND 2 R$1.141,67 R$2.283,34 

1654 EVAPORADORA UND 4 R$ 1.092,67 R$4.370,68 

1655 CARRINHO GUIA PORTA LATERAL DE CORRER UND 3 R$ 806,00 R$ 2.418,00 

1656 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 2 R$ 1.386,33 R$ 2.772,66 

1657 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 3 R$ 1.021,67 R$ 3.065,01 

1658 KIT DO SINCRONIZADOR UND 1 R$ 3.923,00 R$ 3.923,00 

1659 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 2 R$ 2.204,67 R$ 4.409,34 

1660 BATERIA 100AP UND 2 R$ 929,33 R$ 1.858,66 

1661 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 R$ 1.057,00 R$ 2.114,00 

1662 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 R$ 208,33 R$ 416,66 

1663 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 5 R$558,67 R$2.793,35 

1664 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 4 R$ 310,00 R$ 1.240,00 

1665 CORREIA DENTADA UND 4 R$ 413,33 R$ 1.653,32 

1666 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 4 R$ 507,00 R$ 2.028,00 

1667 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS 
DIANTEIRAS UND 2 R$ 361,67 R$ 723,34 

1668 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 R$ 234,00 R$ 936,00 

1669 JUNTA DO CABEÇOTE UND 4 R$ 537,33 R$ 2.149,32 

1670 VALVULA DE ADM UND 2 R$ 184,67 R$ 369,34 

1671 VALVULA DE ESCAP UND 2 R$ 199,67 R$ 399,34 

1672 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 R$ 814,33 R$ 1.628,66 

1673 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 2 R$ 1.889,67 R$ 3.779,34 

1674 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 2 R$ 528,90 R$ 1.057,80 

1675 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 4 R$ 148,67 R$ 594,68 

1676 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 2 R$ 705,00 R$ 1.410,00 

1677 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 2 R$ 1.224,67 R$ 2.449,34 

1678 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 4 R$ 195,67 R$ 782,68 

1679 TOMADA DE FORÇA UND 1 R$ 2.627,33 R$ 2.627,33 

1680 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 2 R$ 295,67 R$ 591,34 

1681 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 2 R$ 1.123,33 R$ 2.246,66 

1682 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 1 R$ 219,00 R$ 219,00 

1683 VALVULA DE SECAGEM UND 1 R$ 2.698,33 R$ 2.698,33 

1684 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 2 R$ 2.069,00 R$ 4.138,00 

1685 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 2 R$ 575,33 R$ 1.150,66 

1686 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 2 R$ 195,67 R$ 391,34 

1687 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 2 R$ 103,97 R$ 207,94 

1688 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 2 R$ 193,33 386,66 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 3NFRAESTRUTURA, UREANISMO E TRANSITO m 

R$ 140.282,19 

SEC. DE ASSITENCIA SOCIAL E CIDADANIA 

MODELO FIAT UNO 

1689 ALTERNADOR UND 1 R$ 1.461,33 R$ 1.461,33 

1690 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 4 R$ 468,33 R$ 1.873,32 

1691 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 R$305,33 R$ 1.221,32 

1692 AUTOMOTIVO DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$201,00 R$402,00 

1693 BASE DO MOTOR UND 2 R$1.053,33 R$2.106,66 

1694 BATEDOR INTERNO DO AMORTECEDOR UND 4 R$ 100,00 R$ 400,00 

1695 BOBINA DE IGNIÇÃO UND 4 R$ 279,67 R$ 1.118,68 

1696 BUCHA DA BALANÇA DO ACELERADOR UND 4 R$ 110,33 R$441,32 
1697 BURRIM DE RODA DIANTEIRA UND 2 R$ 286,67 R$ 573,34 

1698 BURRIM DE RODA TRASEIRA UND 2 R$ 282,33 R$ 564,66 

1699 BUZINA UND 2 R$ 141,67 R$ 283,34 

1700 CABO DE EMBREAGEM UND 2 R$ 132,33 R$ 264,66 

1701 CABO DE FREIO DE MÃO UND 2 R$ 193,67 R$ 387,34 

1702 CABO DE VELAS UND 2 R$ 187,33 R$ 374,66 

1703 CABO DO ACELERADOR UND 2 R$ 238,67 R$ 477,34 

1704 CAIXA DE DIREÇÃO UND 1 R$ 3.193,67 R$ 3.193,67 

1705 CHAVE DIRECIONAL UND 2 R$ 463,67 R$ 927,34 

1706 CILINDRO DE FREIO MESTRE UND 4 R$ 357,33 R$ 1.429,32 

1707 CILINDRO DE RODA DIANTEITA UND 4 R$ 570,33 R$ 2.281,32 

1708 CILINDRO DE RODA TRASEIRA UND 4 R$251,67 R$ 1.006,68 

1709 COIFA DE JUNTA UND 4 R$ 41,00 R$ 164,00 

1710 CORREIA DENTADA UND 4 R$ 99,00 R$ 396,00 

1711 CORREIA DO ALTERNADOR UND 4 R$ 86,33 R$ 345,32 

1712 COXIM DO AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 4 R$ 222,67 R$ 890,68 

1713 COXIM DO AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 R$ 154,33 R$ 617,32 

1714 COXIM DO TIRANTE UND 4 R$402,33 R$1.609,32 

1715 CUBO DA RODA TRASEIRA UND 4 R$ 301,33 R$ 1.205,32 

1716 CUBO DIANTEIRO UND 2 R$367,33 R$734,66 

1717 CUBO TRASEIRO UND 2 R$414,67 R$829,34 

1718 DISCO DE FREIO UND 2 R$ 203,33 R$ 406,66 

1719 ESTATOR DO ALTERNADOR UND 2 R$ 416,00 R$ 832,00 

1720 FAROL DIANTEIRO DIREIRO UND 2 R$ 497,00 R$ 994,00 

1721 FAROL DIANTEIRO ESQUERDO UND 2 R$ 497,00 R$ 994,00 

1722 FILTRO DE AR UND 4 R$ 88,33 R$ 353,32 

1723 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND 4 R$ 57,67 R$ 230,68 

1724 FILTRO LUBRIFICANTE UND 4 R$ 44,80 R$ 179,20 

1725 FITA DO FECHO DE MOLA UND 4 R$ 236,00 R$ 944,00 
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1726 HIDROVACUO UND 2 R$ 498,67 R$ 997,34 

1727 IMPULSOR DE PARTIDA UND 4 R$ 326,67 R$ 1.306,68 

1728 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 381,00 R$ 762,00 

1729 JUNTA HOMOCINETICA UND 2 R$ 285,23 R$ 570,46 

1730 KIT DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO UND 4 R$ 84,00 R$ 336,00 

1731 LÂMPADA 1034 UND 4 R$ 19,67 R$ 78,68 

1732 LÂMPADA 1141 UND 4 R$ 19,67 R$ 78,68 

1733 LÂMPADA H-4 UND 4 R$ 39,33 R$ 157,32 

1734 LANTERNA TRASEIRA DIREITA UND 2 R$ 418,00 R$ 836,00 

1735 LANTERNA TRASEIRA ESQUERDA UND 2 R$418,00 R$836,00 

1736 MANCAL DIANTEIRO DO ALTERNADOR UND 4 R$ 274,33 R$ 1.097,32 

1737 MANCAL TRASEIRO DO ALTERNADOR UND 4 R$ 262,33 R$ 1.049,32 

1738 MANGOTE DO FILTRO DE AR UND 4 R$ 359,00 R$ 1.436,00 

1739 MANGOTE DO RADIADOR UND 4 R$ 262,67 R$ 1.050,68 

1740 MESA DE DIODO UND 4 R$251,67 R$1.006,68 

1741 MOTOR DE PARTIDA UND 1 R$ 1.253,67 R$ 1.253,67 

1742 PALHETAS DO PARA-BRISA UND 2 R$ 112,67 R$225,34 

1743 PÁRA-BRISA DIANTEIRO UND 1 R$ 640,67 R$ 640,67 

1744 PARA-CHOQUE DIANTEIRO UND 1 R$ 856,00 R$ 856,00 

1745 PARA-CHOQUE TRASEIRO UND 1 R$ 1.254,67 R$ 1.254,67 

1746 PASTILHA DE FREIO UND 6 R$ 268,33 R$ 1.609,98 

1747 PIVÔ DA SUSPENSÃO UND 4 R$ 247,00 R$ 988,00 

1748 RADIADOR UND 2 R$ 495,67 R$ 991,34 

1749 REGULADOR DE VOLTAGEM UND 2 R$ 284,33 R$ 568,66 

1750 RELE AUXILIAR DE FAROL UND 2 R$ 132,67 R$ 265,34 

1751 RELE AUXILIAR DE VENTILADOR UND 2 R$ 143,67 R$ 287,34 

1752 RELE DE PISCA UND 2 R$ 175,57 R$ 351,14 

1753 RESERVATÓRIO DE ÁGUA UND 2 R$ 306,67 R$ 613,34 

1754 RETROVISOR DIREITO UND 1 R$ 322,00 R$ 322,00 

1755 RETROVISOR ESQUERDO UND 1 R$ 322,00 R$ 322,00 

1756 ROLAMENTO DE RODA DIANTEIRA UND 4 R$ 204,33 R$ 817,32 

1757 ROLAMENTO DE RODA TRASEIRA UND 4 R$ 311,67 R$ 1.246,68 

1758 ROTOR DO ALTERNADOR UND 4 R$ 358,00 R$ 1.432,00 

1759 SAPATA DE FREIO TRASEIRA UND 6 R$214,00 R$ 1.284,00 

1760 SENSOR DO VELOCÍMETRO UND 2 R$ 950,00 R$ 1.900,00 

1761 TAMBOR DE FREIO UND 4 R$ 231,00 R$ 924,00 

1762 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 2 R$ 168,67 R$ 337,34 

1763 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 2 R$84,33 R$168,66 

1764 TRIPOIDE UND 2 R$437,67 R$875,34 

1765 TRIZETA UND 2 R$ 154,33 /~$ 308,66 
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1766 VELAS DE IGNIÇÃO UND 2 R$ 109,33 R$218,66 

1767 VENTILADOR DO RADIADOR UND 1 R$ 635,93 R$ 635,93 

1768 VENTILADOR INTERNO UND 1 R$ 445,00 R$ 445,00 

1769 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 1 R$ 1.346,00 R$ 1.346,00 

1770 CONDENSADOR UND 1 R$850,00 R$850,00 

1771 EVAPORADORA UND 1 R$557,33 R$557,33 

1772 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 2 R$ 270,67 R$ 541,34 

1773 KIT DO SINCRONIZADOR UND 2 R$941,33 R$ 1.882,66 

1774 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 2 R$ 801,33 R$ 1.602,66 

1775 BATERIA 100AP UND 2 R$909,33 R$ 1,818,66 

1776 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 R$ 523,33 R$ 1.046,66 
1777 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 R$ 105,67 R$ 211,34 

1778 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 2 R$ 246,67 R$ 493,34 

1779 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 2 R$ 348,33 R$ 696,66 

1780 CORREIA DENTADA UND 2 R$ 159,33 R$ 318,66 

1781 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 2 R$ 197,50 R$ 395,00 

1782 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS 
DIANTEIRAS UND 2 R$ 163,00 R$ 326,00 

1783 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 194,00 R$ 388,00 
1784 JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 R$ 158,67 R$ 476,01 

1785 VALVULA DE ADM UND 4 R$ 72,00 R$ 288,00 
1786 VALVULA DE ESCAP UND 4 R$ 69,33 R$ 277,32 
1787 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 R$ 648,33 R$ 1.296,66 
1788 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 2 R$ 555,00 R$ 1.110,00 
1789 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 4 R$ 370,33 R$ 1,481,32 
1790 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 6 R$ 113,33 R$ 679,98 
1791 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 2 R$ 665,33 R$ 1.330,66 
1792 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 2 R$ 327,33 R$ 654,66 
1793 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 2 R$ 156,00 R$ 312,00 
1794 TOMADA DE FORÇA UND 1 R$ 1.234,67 R$ 1.234,67 
1795 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 2 R$ 147,00 R$ 294,00 
1796 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 2 R$ 480,67 R$ 961,34 
1797 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 2 R$ 239,67 R$ 479,34 
1798 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 6 R$ 171,00 R$ 1.026,00 

R$ 89.632,63 
CITROEN AIRCROSS STARTMT 

1799 ALTERNADOR UND 1 R$2.161,67 R$2.161,67 
1800 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 2 R$ 506,33 R$ 1.012,66 
1801 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 2 R$ 389,00 R$ 778,00 
1802 AUTOMOTIVO DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 293,33 R$ 586,66 
1803 BATEDOR INTERNO DO AMORTECEDOR UND 2 R$ 133,67 f ? R$ 267,34 
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1804 BOBINA DE IGNIÇÃO UND 2 R$ 408,67 R$ 817,34 

1805 BUCHA DA BALANÇA DO ACELERADOR UND 2 R$261,00 R$522,00 

1806 BURRIM DE RODA DIANTEIRA UND 2 R$ 1.025,00 R$ 2.050,00 

1807 BURRIM DE RODA TRASEIRA UND 2 R$ 627,67 R$ 1.255,34 

1808 BUZINA UND 2 R$ 247,67 R$ 495,34 

1809 CABO DE EMBREAGEM UND 2 R$ 650,00 R$ 1.300,00 
1810 CABO DE FREIO DE MÃO UND 3 R$ 478,00 R$ 1.434,00 

1811 CABO DE VELAS UND 1 R$475,33 R$475,33 
1812 CABO DO ACELERADOR UND 1 R$324,67 R$324,67 
1813 CAIXA DE DIREÇÃO UND 1 R$ 2.086,67 R$ 2.086,67 
1814 CHAVE DIRECIONAL UND 1 R$ 2.335,00 R$ 2.335,00 
1815 CILINDRO DE FREIO MESTRE UND 2 R$ 858,00 R$ 1.716,00 
1816 CILINDRO DE RODA DIANTEITA UND 2 R$ 871,33 R$ 1.742,66 
1817 CILINDRO DE RODA TRASEIRA UND 2 R$ 625,00 R$ 1.250,00 
1818 COIFA DE JUNTA UND 2 R$ 368,33 R$ 736,66 
1819 CORREIA DENTADA UND 2 R$ 348,67 R$ 697,34 
1820 CORREIA DO ALTERNADOR UND 2 R$ 223,00 R$ 446,00 
1821 COXIM DO AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 2 R$ 661,33 R$ 1.322,66 
1822 COXIM DO AMORTECEDOR TRASEIRO UND 2 R$ 694,33 R$ 1.388,66 
1823 COXIM DO TIRANTE UND 2 R$205,00 R$410,00 
1824 CUBO DA RODA TRASEIRA UND 4 R$ 516,67 R$ 2.066,68 
1825 CUBO DIANTEIRO UND 2 R$498,33 R$996,66 
1826 DISCO DE FREIO UND 4 R$ 310,33 R$ 1.241,32 
1827 ESTATOR DO ALTERNADOR UND 1 R$ 624,00 R$ 624,00 
1828 FAROL DIANTEIRO DIREIRO UND 2 R$ 704,33 R$ 1.408,66 
1829 FAROL DIANTEIRO ESQUERDO UND 2 R$ 704,33 R$ 1.408,66 
1830 FILTRO DE AR UND 2 R$ 67,33 R$ 134,66 
1831 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND 2 R$ 178,00 R$ 356,00 
1832 FILTRO LUBRIFICANTE UND 2 R$ 104,33 R$ 208,66 
1833 HIDROVACUO UND 1 R$ 1.086,67 R$ 1.086,67 
1834 IMPULSOR DE PARTIDA UND 2 R$ 270,67 R$ 541,34 
1835 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 583,00 R$ 1.166,00 
1836 JUNTA HOMOCINETICA UND 2 R$466,00 R$932,00 
1837 KIT DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO UND 2 R$ 59,67 R$ 119,34 
1838 LÂMPADA 1034 UND 2 R$ 19,33 R$ 38,66 
1839 LÂMPADA 1141 UND 2 R$ 19,33 R$38,66 
1840 LÂMPADA H-4 UND 2 R$ 37,00 R$ 74,00 
1841 LANTERNA DIANTEIRA DIREITA UND 2 R$ 271,00 R$ 542,00 
1842 LANTERNA DIANTEIRA ESQUERDA UND 2 R$271,00 R$542,00 
1843 LANTERNA TRASEIRA DIREITA UND 2 R$ 393,67 _ ,. $ 787,34 
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1844 LANTERNA TRASEIRA ESQUERDA UNO 2 R$ 393,67 R$ 787,34 

1845 MANCAL DIANTEIRO DO ALTERNADOR UND 1 R$ 369,33 R$ 369,33 

1846 MANCAL TRASEIRO DO ALTERNADOR UND 1 R$ 343,00 R$ 343,00 

1847 MANGOTE DO FILTRO DE AR UND 2 R$ 386,00 R$ 772,00 

1848 MANGOTE DO RADIADOR UND 2 R$ 479,67 R$ 959,34 

1849 MESA DE DIODO UND 2 R$ 410,37 R$ 820,74 

1850 MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 1.383,33 R$ 2.766,66 
1851 PALHETAS DO PARA-BRISA UND 2 R$ 240,67 R$ 481,34 

1852 PÁRA-BRISA DIANTEIRO UND 2 R$ 791,33 R$ 1.582,66 
1853 PARA-CHOQUE DIANTEIRO UND 1 R$ 1.183,00 R$ 1.183,00 
1854 PARA-CHOQUE TRASEIRO UND 1 R$ 1.215,00 R$ 1.215,00 
1855 PASTILHA DE FREIO UND 2 R$ 294,67 R$ 589,34 
1856 PIVÔ DA SUSPENSÃO UND 2 R$ 269,33 R$ 538,66 
1857 RADIADOR UND 1 R$ 1.653,33 R$ 1.653,33 
1858 REGULADOR DE VOLTAGEM UND 1 R$ 371,67 R$ 371,67 

1859 RELE AUXILIAR DE FAROL UND 2 R$ 60,00 R$ 120,00 
1860 RELE AUXILIAR DE VENTILADOR UND 1 R$ 294,67 R$ 294,67 
1861 RELE DE PISCA UND 2 R$146,00 R$292,00 
1862 RESERVATÓRIO DE ÁGUA UND 2 R$ 389,33 R$ 778,66 
1863 ROLAMENTO DE RODA DIANTEIRA UND 2 R$ 309,00 R$ 618,00 
1864 ROLAMENTO DE RODA TRASEIRA UND 2 R$ 323,67 R$ 647,34 
1865 ROTOR DO ALTERNADOR UND 1 R$ 383,33 R$ 383,33 
1866 SAPATA DE FREIO TRASEIRA UND 4 R$ 211,67 R$ 846,68 
1867 SENSOR DO VELOCÍMETRO UND 2 R$ 338,00 R$ 676,00 
1868 TAMBOR DE FREIO UND 2 R$ 378,33 R$ 756,66 
1869 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 2 R$ 305,67 R$ 611,34 
1870 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 2 R$ 136,00 R$ 272,00 
1871 TRIPOIDE UND 2 R$ 395,00 R$ 790,00 
1872 TRIZETA UND 2 R$ 425,00 R$ 850,00 
1873 VELAS DE IGNIÇÃO UND 2 R$ 253,00 R$ 506,00 
1874 VENTILADOR DO RADIADOR UND 1 R$ 1.877,67 R$ 1.877,67 
1875 VENTILADOR INTERNO UND 2 R$ 836,00 R$ 1.672,00 
1876 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 1 R$2.700,00 R$2.700,00 
1877 CONDENSADOR UND 1 R$ 1.356,33 R$ 1.356,33 
1878 EVAPORADORA UND 1 R$ 2.403,33 R$ 2.403,33 
1879 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 1 R$ 569,00 R$5600 
1880 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 2 R$ 410,03 R$ 820,06 
1881 KIT DO SINCRONIZADOR UND 1 R$ 1.574,67 R$1.574,67 
1882 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 1 R$ 1.259,67 R$ 1.259,67 
1883 BATERIA 100AP UND 2 R$ 930,67 ,- R$ 1.861,34 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: infraestrutura@limacampos.magov.br 
Página 80 de 165 



WRCFEITtiRA RF 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIAhAJNICfPAIDEINFRAESTRUWRA.iRìRANI5M0ETRANSITO 

. 9

1884 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UNO 2 R$ 236,00 R$ 472,00 

1885 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UNO 2 R$ 346,33 R$ 692,66 

1886 CORREIA DENTADA UNO 2 R$ 492,00 R$ 984,00 

1887 TENSOR DA CORREIA DENTADA UNO 2 R$ 273,00 R$ 546,00 

1888 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS 
DIANTEIRAS UND 2 R$ 246,00 R$492,00 

1889 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 165,90 R$ 331,80 

1890 JUNTA DO CABEÇOTE UND 2 R$ 366,17 R$ 732,34 
1891 VALVULA DE ADM UND 1 R$ 96,67 R$ 96,67 
1892 VALVULA DE ESCAP UND 1 R$ 90,00 R$ 90,00 
1893 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 2 R$ 217,00 R$ 434,00 
1894 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 1 R$ 348,33 R$ 348,33 
1895 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 1 R$ 345,67 R$ 345,67 
1896 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 2 R$ 158,00 R$ 316,00 
1897 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 1 R$ 402,33 R$ 402,33 
1898 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 1 R$ 353,00 R$ 353,00 
1899 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 1 R$ 367,00 R$ 367,00 
1900 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 1 R$ 224,33 R$ 224,33 

R$ 88.123,60 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

CAMINHONETE RANGER CABINE DUPLA 
1901 SAPATA DE FREIO TRASEIRA JG 2 R$ 441,00 R$ 882,00 
1902 ALTERNADOR UND 1 R$ 1.851,67 R$ 1.851,67 
1903 BALANCIM DO MOTOR UND 4 R$210,00 R$840,00 
1904 BATERIA DE 90 AP UND 1 R$ 764,33 R$ 764,33 
1905 BIELETA UND 2 R$185,90 R$371,80 
1906 BOMBA INJETORA UND 1 R$ 4.175,00 R$ 4.175,00 
1907 BRAÇO L UND 3 R$ 415,67 R$ 1.247,01 
1908 BRAÇO OCILANTE UND 2 R$ 754,67 R$ 1.509,34 
1909 BRAÇO PITMA UND 2 R$ 487,67 R$ 975,34 
1910 BURINHO MESTRE UND 2 R$ 1.059,67 R$ 2.119,34 
1911 BURINHOS DE EMBREAGEM UND 2 R$ 653,33 R$ 1.306,66 
1912 BURINHOS DE FREIO TRASEIRO UND 2 R$ 259,67 R$ 519,34 
1913 CABEÇOTE DO MOTOR UND 2 R$ 6.016,67 R$ 12.033,34 
1914 CHAVE DIRECIONAL UND 2 R$ 714,57 R$ 1.429,14 
1915 COMANDO DO MOTOR UND 2 R$ 888,67 R$ 1.777,34 
1916 COROA E PINHÃO UND 2 R$ 2.685,67 R$ 5.371,34 
1917 CORREIAS DO ALTERNADOR UND 2 R$ 264,33 R$ 528,66 
1918 DISCO DE FREIO DIANTEIRO UND 2 R$ 440,33 R$ 880,66 
1919 FAROL DIANTEIRO UND 2 R$ 949,33 R$ 1.898,66 
1920 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 2 R$ 107,50 .-, R$ 215,00 
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1921 FILTRO LUBRIFICANTE UND 2 R$ 69,83 R$ 139,66 

1922 GIRABREQUIM UND 1 R$3.236,33 R$3.236,33 
1923 HIDROVACUO UND 1 R$2.123,00 R$ 2.123,00 

1924 KIT DE EMBREAGEM UND 2 R$2.761,33 R$5.522,66 
1925 LÂMPADA 1141 UND 6 R$ 16,00 R$96,00 
1926 LÂMPADA H.1 UND 4 R$ 31,00 R$ 124,00 
1927 LÂMPADA H.4 12 VOLT UND 4 R$ 31,67 R$ 126,68 

1928 LANTERNA TRASEIRA UND 4 R$ 434,57 R$ 1.738,28 
1929 MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 2.109,00 R$ 4.218,00 
1930 PIVÔ UND 2 R$ 274,33 R$ 548,66 
1931 RADIADOR UND 2 R$ 1.958,33 R$ 3.916,66 
1932 ROLAMENTO TRASEIRO UND 4 R$585,33 R$2.341,32 
1933 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 R$ 394,00 R$ 1.576,00 
1934 TERMINAL DIREÇÃO UND 4 R$ 214,33 R$ 857,32 
1935 VALVULAS DE ESCAPE UND 4 R$ 109,33 R$ 437,32 
1936 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 1 R$ 1.251,67 R$ 1.251,67 
1937 CONDENSADOR UND 1 R$ 1.042,33 R$ 1.042,33 
1938 EVAPORADORA UND 2 R$ 781,67 R$ 1.563,34 
1939 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 1 R$ 1.310,00 R$ 1.310,00 
1940 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 2 R$ 462,57 R$ 925,14 
1941 KIT DO SINCRONIZADOR UND 1 R$ 1.782,33 R$ 1.782,33 
1942 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 1 R$ 1.178,00 R$ 1.178,00 
1943 BATERIA 100AP UND 2 R$ 1.106,00 R$2.212,00 
1944 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 1 R$ 623,00 R$ 623,00 
1945 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 R$ 148,67 R$ 297,34 
1946 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 1 R$ 569,00 R$ 569,00 
1947 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 2 R$ 283,33 R$ 566,66 
1948 CORREIA DENTADA UND 2 R$291,33 R$582,66 
1949 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 2 R$ 387,00 R$ 774,00 

1950 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS 
DIANTEIRAS 

UND 2 R$ 293,33 R$ 586,66 
1951 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 R$ 196,33 R$ 392,66 
1952 JUNTA DO CABEÇOTE UND 2 R$ 384,00 R$ 768,00 
1953 VALVULA DE ADM UND 1 R$ 94,67 R$ 94,67 
1954 VALVULA DE ESCAP UND 1 R$ 104,33 R$ 104,33 
1955 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 2 R$ 427,67 R$ 855,34 
1956 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 1 R$ 456,00 R$ 456,00 
1957 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 1 R$ 440,67 R$ 440,67 
1958 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 2 R$202,33 R$404,66 
1959 TOMADA DE FORÇA UND 2 R$ 574,67 R$ 1.149,34 
1960 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 1 R$ 220,33 /~¿$ 220,33 
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1961 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 1 R$ 824,33 R$ 824,33 

1962 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 1 R$ 202,67 R$ 202,67 

1963 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 1 R$ 622,00 R$ 622,00 

1964 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 1 R$401,33 R$401,33 

1965 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 1 R$ 326,00 R$ 326,00 

1966 

1967 

JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 1 R$252,33 R$252,33 
BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 2 R$ 260,33 R$ 520,66 

R$ 90.997,31 
TOTAL 
GERAL R$ 4.032.475,33 

4.2. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
seu artigo 48, incisos I, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta 
licitação será exclusiva para Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP, 
conforme segue: 

4.2.1. Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os itens 
constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), ficam destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO: 

5.1 Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) 
contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde 
serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega, além do local exato onde 
será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do 
Registro de Preços (contratada) por meio de e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2 A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos 
produtos), nos endereços que serão informados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas 
respectivas ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor. 

5.3. O(s) produto(s) será(ao) recebido(s) provisoriamente no ato da entrega, e, 
definitivamente, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento 
provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos fornecidos. 

5.4 Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 
Contratada substitui-los no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, 
será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada 
da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

5.5 Os Produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo 
território municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 
nas respectivas Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municpa) de 
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Lima Campos, no endereço: Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, em dias de expediente, 
de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 17:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

5.6 A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso U do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.7 Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 10, da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.8 As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e 
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.9. É expressamente vedado o fornecimento de peças/componentes fora das 
especificações técnicas do fabricante do veículo, comumente conhecidas como peças 
paralelas. 

5.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie, 
facultando a utilização de outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente às 
licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições. 

5.11. As peças a serem fornecidas deverão ser entregues devidamente embaladas e 
identificadas, pelo código, especificação e valor, em conformidade com o Pedido de 
Compra/Autorização de Fornecimento e Nota de Empenho. 

5.12. DA GARANTIA DAS PEÇAS: Todas as peças deverão ser NOVAS, de PRIMEIRA 
LINHA, ORIGINAIS e/ou GENUINAS do fabricante de cada veículo, e terão garantia mínima 
de 06 (seis) meses. As peças em garantia serão repostas sem ônus para a Contratante 

5.13. Casos excepcionais de falta de peças para reposição no mercado ou outras 
dificuldades que configurem motivo de força maior ou caso fortuito em que o contratado não 
tenha contribuído para seu acontecimento, deverão ser comunicados formalmente ao Fiscal 
do Contrato, para avaliação de cada caso. 

5.14. Não será de responsabilidade da empresa contratada a realização dos serviços de 
mão de obra de troca de peças/acessórios, cabendo à mesma tão somente a realização da 
entrega dos produtos licitados no prazo, local e demais condições previstas neste Termo de 
Referência. 

5.15. O recebimento dos produtos se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

6. DAS AMOSTRAS 

6.1. Durante a realização da licitação, a equipe técnica ou servidor competente do quadro de 
técnicos da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, dará suporte ao(a) Pregoeiro(a). 
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6.2. Havendo necessidade de esclarecimentos, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar à licitante, 
cuja proposta tenha sido aceita quanto à compatibilidade de preço, amostra dos produtos 
ofertados, que deverá ser encaminhada à Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada na 
Av. JK, S/N, Centro, Lima Campos-MA, no horário das 08h às 14h, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da solicitação. 

6.3. O prazo para a avaliação das amostras será de até 03 (três) dias úteis, a partir do 
momento do recebimento destas, sendo possível a prorrogação deste prazo por despacho 
fundamentado do(a) Pregoeiro(a). 

6.4. A previsão de envio de amostras será solicitada exclusivamente aos licitantes 
parcialmente vencedores dos itens deste Termo de Referência, após sua habilitação, 
visando identificar se os produtos descritos na proposta comercial da empresa atendem a 
todos os requisitos do Termo de Referência e aos padrões de desempenho e qualidade. 

6.5. O procedimento de avaliação das amostras será executado conforme descrito no 
subitem 6.6 deste termo. 

6.6. ANÁLISE DAS AMOSTRAS 

6.6.1. O processo de análise das amostras ocorrerá em até 3 (três) dias úteis, contados do 
primeiro dia útil subsequente a entrega das amostras. 

6.6.1.1. O período de avaliação poderá se estender por período superior a este mediante a 
despacho fundamentado do(a) Pregoeiro(a), por solicitação da Comissão de Avaliação ou 
servidor competente. 

6.6.1.2. Local e Horário 

6.6.1.2.1 As análises ocorrerão nas dependências da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA, em local a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a) na data marcada para início dos 
trabalhos. 

6.6.1.2.2. A sessão de homologação das amostras será iniciada às 09h da manhã no horário 
oficial de Brasília e encerrada às 18h. 

6.6.1.2.3. As amostras serão analisadas uma por vez, observando a ordem dos itens / lotes 
do certame. 

6.6.1.2.4. As análises ocorrerão da seguinte maneira:-

a) Análise de documentação técnica: com vistas a verificar se o produto ofertado atende a 
todas as exigências de compatibilidade com os padrões e normas nacionais e internacionais 
de acordo com as exigências do instrumento convocatório. 

b) Características e Especificações: tem por finalidade verificar se todos os requisitos 
técnicos estão de acordo com as características exigidas no instrumento convocatório. 

c) Teste de qualidade: tem por finalidade verificar se o produto ofertado possui as 
características mínimas de qualidade solicitadas para cada item do Termo de Referência. 
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d) Aceitação de questionamentos: momento em que o público presente poderá formular 
questionamentos sobre a verificação de comprovação dos itens do instrumento deste Termo 
de Referência. 

6.6.2. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 

6.6.2.1. O relatório final de avaliação será publicado no mural de avisos desta prefeitura 
municipal bem como no sitio oficial www.limacampos.ma.gov.br em horário e local 
agendados pelo(A) Pregoeiro(a) que conduzirá os trabalhos. 

6.6.2.2. Se a amostra for reprovada o(a) Pregoeiro(a) adotará medidas para solicitar a 
apresentação dos segundos colocados na fase de preços para a análise, devendo o 
procedimento descrito neste item ser cumprido integralmente. 

7. FORMA DE PAGAMENTO: 

7.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor 
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva 
com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município 
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do .Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos 
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente 
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de 
Preços, devidamente contratada, através de ordem ou transferência bancária na sua conta 
corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pelas Secretarias 
Requisitantes. 

7.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretarias 
Requisitantes, acompanhada das Certidões listadas no subitem 7.1, acima. 

7.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 
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7.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

P = a  1=0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

7.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
7.8. 

7,10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento dos produtos, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 7 
deste Termo. 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

8.1.Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

8.2.Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (* ,xx) 

8.2.1.Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado. O Atestado deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante, local, 
data e o nome do responsável pela entidade. 

10. ADJUDICAÇÃO 
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10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM". 

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Tendo em vista que a licitação ara Registro de Preços inde ende de revisão de q ç P 9 ç P P I o O 0 r' conforme i Decreto n 7.892/2013 e Decreto Municipal n°, n°. dotação orçamentário, co o me dispõe o p 
20 02 001/2017 as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente ara cobertura das ç ç ~ P 
despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes que poderão advir do procedimento licitatório. No entanto, para 
efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, com 
vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0801 - Sec. Mun.de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 26.122.0056 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.030 — Manutenção dos Veículos e Maquinas da Sec. de Infraestrutura 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.049 — Manutenção do Transporte da Rede Pública de Saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de consumo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0401 - Sec. Mun. de Educação 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.122.0010 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.013 — Manutenção das Atividades da Sec. Educação 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1401 — Fundo de Manut, e Des. Educ. Básica - FUNDEB 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0006 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.041 — Manutenção das Atividades de Ensino 30% 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0701 - Sec. Mun. de Agric. Pecuária e Pesca 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 20.605.0033 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.025 — Manutenção do Transporte da Sec. de Agricultura 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL E CIDADANIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1301 — Fundo Municipal de Assistência Social 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.054 — Manutenção e Funcionamento dos Programas (FMAS) 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0901 - Sec. Mun. de Meio Ambiente 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.032 — Manutenção do Transporte da Sec. Meio Ambiente 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

11.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
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12.1. Deveres e Responsabilidades da Contratante, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos 
usuários/consumidores; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens/serviços de acordo com os 
critérios estabelecidos neste Termo de Referência; 

12.1.6. Receber o objeto entregue pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com 
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

12.1.7 Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

12.1.8. Recusar com a devida justificativa o objeto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

12.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

12.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

12.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 

12.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos produtos; 

12.2. Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

12.2.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

12.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos produtos; 
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12.2.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

12.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

12.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

12.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/oú dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

12.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor 
correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 
convocatório e do contrato. 

12.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

12.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

12.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

12.2.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

12.2.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

12.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

12.2.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de 
habilitação exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 
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12.2.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar 
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os 
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando 
o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas 
pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a 
inutilização nos termos legais, 

12.2.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Fornecimento de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo 
de entrega estabelecido; 

12.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

12.2.19. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a 
perfeita utilização dos mesmos. 

12.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto 
para ocorrer após o término de sua vigência. 

12.2.21. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

12.2.22. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) produtos, cuja qualidade, 
finalidade, eficácia procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento 
ao fim a que se presta, ou suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que 
se verificarem vícios, defeitos de fabricação, violação, transporte inadequado, incorreções 
ou falhas resultantes do fornecimento e fabricação. 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição do objeto 
descrito neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

13.3. Os produtos que constituem o objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de bens comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos 

V 
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são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 
na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DAS PEÇAS E ACESSÓRIOS 

14.1 Não haverá prestação de garantia contratual, na forma prevista no art. 56, da Lei 
Federal n°. 8.666/93. 

14.2. As peças/acessórios deverão ter garantia mínima de 06 (seis) meses, ou deverão ter 
garantia pelo prazo estabelecido pelo fabricante, o que for maior, a contar do recebimento 
definitivo dos produtos pela Administração Municipal. 

15. REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de 
Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a 
admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

15.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário 
uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública 
Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

15.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Municipal 20 02 
001/2017, possibilitará a execução do projeto de aquisição de peças e acessórios para 
veículos. 

15.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e órgão gerenciador, com efeito de compromisso 
de fornecimento para futuras contratações. 

15.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da sua assinatura e publicação. 

15.6. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos participantes: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO. 

MODELO: CAMINHÃO IVECO 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

1 LONA DE FREIO DIANTEIRA JG 4 

2 LONA DE FREIO TRASEIRA JG 4 

3 ALTERNADOR UND 1 

4 BARRA DE DIREÇÃO UND 2 

5 BATERIA 100 AP UND 1 

6 BOMBA D'ÁGUA UND 1 

7 BRAÇO DE DIREÇÃO UND 2 

8 CHAVE DIRECIONAL UND 2 

9 COMPRESSOR DE AR UND 2 
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10 CUCA DE FREIO DIANTEIRO UND 2 

11 CUCA DE FREIO TRASEIRO UND 2 

12 EMBREAGEM VISCOSE UND 2 

13 FAROL DIANTEIRO UND 2 

14 KIT DE EMBREAGEM UND 2 

15 LÂMPADA 1141 24 VOLT UND 4 

16 LÂMPADA 67 24 VOLT UND 4 

17 LÂMPADA H.4 24 VOLT UND 4 

18 LÂMPADA TRASEIRA UND 4 

19 MOLAS DE FEIXO TRASEIRO UND 2 

20 MOTOR DE LIMP DE PARABRIS UND 2 

21 MOTOR DE PARTIDA UND 2 

22 RADIADOR UND 2 

23 RETENTOR DOS RODES DIANT UND 3 

24 ROLAMENTO DOS RODES DIANTEIRO UND 3 

25 ROLAMENTO TRASEIRO UND 4 

26 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO UND 2 

27 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 2 

28 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 2 

29 VENTILADOR DO RADIADOR UND 2 

30 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 1 

31 CONDENSADOR UND 1 

32 EVAPORADORA UND 1 

33 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 1 

34 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 3 

35 KIT DO SINCRONIZADOR UND 2 

36 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 2 

37 BATERIA 100AP UND 2 

38 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 

39 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 

40 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 3 

41 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 2 

42 CORREIA DENTADA UND 2 

43 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 2 

44 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS DIANTEIRAS UND 2 

45 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 

46 JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 

47 VALVULA DE ADM UND 4 

48 VALVULA DE ESCAP UND 4 

49 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 
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50 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 2 

51 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 3 

52 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 2 

53 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 3 

54 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 2 

55 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 3 

56 TOMADA DE FORÇA UND 2 

57 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 4 

58 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 2 

59 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 1 

60 VALVULA DE SECAGEM APU UND 1 

61 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 2 

62 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 2 

63 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 2 

64 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 2 

65 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 2 

66 JUNTA DO COLETOR DO ESCAPAMENTO UND 2 

MODELO: CAMINHÃO 24-280 VW 

67 LONA DE FREIO DIANTEIRA JG 4 

68 LONA DE FREIO TRASEIRA JG 4 

2 69 ALTERNADOR UND 

70 BARRA DE DIREÇÃO UND 2 

71 BATERIA 100 AP UND 2 

72 BOMBA D'ÁGUA UND 2 

73 BRAÇO DE DIREÇÃO UND 2 

74 CHAVE DIRECIONAL UND 2 

75 COMPRESSOR DE AR UND 2 

76 CUÍCA DE FREIO DIANTEIRO UND 4 

77 CUÍCA DE FREIO TRASEIRO UND 4 

78 EMBREAGEM VISCOSE UND 2 

79 FAROL DIANTEIRO UND 4 

80 KIT DE EMBREAGEM UND 2 

81 LÂMPADA 1141 24 VOLT UND 4 

82 LÂMPADA 67 24 VOLT UND 4 

83 LÂMPADA HA 24 VOLT UND 4 

84 LÂMPADA TRASEIRA UND 4 

85 MOLAS DE FEIXO TRASEIRO UND 4 

86 MOTOR DE LIMP DE PARABRIS UND 2 

87 MOTOR DE PARTIDA UND 2 
•  J 
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88 RADIADOR UND 1 

89 RETENTOR DOS RODES DIANT UND 4 

90 ROLAMENTO DOS RODES DIANTEIRO UND 4 

91 ROLAMENTO TRASEIRO UND 4 

92 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO UND 2 

93 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 3 

94 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 3 

95 VENTILADOR DO RADIADOR UND 3 

96 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 1 

97 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 1 

98 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 1 

99 KIT DO SINCRONIZADOR UND 1 

100 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 2 

101 BATERIA 100AP UND 2 

102 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 

103 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 

104 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 3 

105 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 4 

106 CORREIA DENTADA UND 3 

107 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 3 

108 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS DIANTEIRAS UND 4 

109 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 

110 JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 

111 VALVULA DE ADM UND 4 

112 VALVULA DE ESCAP UND 4 

113 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 

114 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 1 

115 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 2 

116 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 6 

117 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 2 

118 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 3 

119 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 4 

120 TOMADA DE FORÇA UND 1 

121 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 2 

122 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 2 

123 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 2 

124 VALVULA DE SECAGEM APU UND 2 

125 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 2 

126 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 3 

127 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 3 
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128 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 2 

129 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 3 

130 JUNTA DO COLETOR DO ESCAPAMENTO UND 3 

131 SERVO DE EMBREAGEM UND 2 

132 CURVA DO COLETOR DO FREIOA MOTOR UND 2 

133 PINO MANGA DE EIXO UND 2 

134 DEFLETOR SAIA DO RADIADOR UND 2 

MODELO: CAMINHÃO MB 2729 

135 LONA DE FREIO DIANT. JG 6 

136 ALTERNADOR UND 1 

137 BARRA DE DIREÇÃO UND 2 

138 BATERIA 150 AP UND 2 

139 BICOS INJETORES UND 3 

140 BRAÇO DE DIREÇÃO UND 2 

141 COMPRESSOR DE AR UND 2 

142 CONJ DE COROAS E PINHOS UND 2 

143 CORREIA DE ALTERNADOR UND 2 

144 CUÍCA DIANTEIRA UND 2 

145 CUÍCA TRASEIRA UND 2 

146 FAROL DIANTEIRO UND 2 

147 INTERCULE UND 1 

148 KIT DE EMBREAGEM UND 2 

149 LÂMPADA 1034 UND 4 

150 LÂMPADA 1141 UND 4 

151 LÂMPADA H.1 24 VOLT UND 4 

152 LÂMPADA H.4 24 VOLT UND 4 

153 LANTERNA TRASEIRA UND 2 

154 LONA DE FREIO TRASEIRA JG 4 

155 MANGOTE DE RADIADOR UND 4 

156 MOTOR DE LIMP DE PARABRIS UND 2 

157 MOTOR DE PARTIDA UND 2 

158 RADIADOR DA MERCEDE UND 1 

159 ROLAMENTO DIANTEIRO UND 2 

160 ROLAMENTO TRASEIRO UND 2 

161 SEMI-EIXO TRASEIRO UND 1 

162 TAMBOR DE FREIO DIANT. UND 2 

163 TAMBOR DE FREIO TRAS. UND 2 

164 VENTILADOR DO RADIADOR UND 3 

165 COMPRESSOR DOAR-CONDICIONADO UND 2 
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166 CONDENSADOR UND 2 

167 EVAPORADORA UND 2 

168 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 2 

169 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 3 

170 KIT DO SINCRONIZADOR UND 3 

171 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 3 

172 BATERIA 100AP UND 2 

173 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 

174 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 

175 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 5 

176 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 3 

177 CORREIA DENTADA UND 2 

178 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 3 

179 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS DIANTEIRAS UND 2 

180 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 

181 JUNTA DO CABEÇOTE UND 2 

182 VALVULA DE ADM UND 4 

183 VALVULA DE ESCAP UND 4 

184 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 

185 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 2 

186 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 2 

187 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 12 

188 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 3 

189 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 3 

190 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 3 

191 TOMADA DE FORÇA UND 2 

192 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 6 

193 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 3 

194 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 2 

195 VALVULA DE SECAGEM UND 4 

196 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 2 

197 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 3 

198 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 3 

199 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 5 

200 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 6 

201 JUNTA DO COLETOR DO ESCAPAMENTO UND 5 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MODELO FIAT MOB (SAÚDE) 

202 ALTERNADOR UND 2 
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PREFEITURA' €TE ' 

LIMA 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNP.) 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIAMUNICIAAL DE RIFRAESIRUTURA, URBANISMO E TRÁNSíTO .. 

203 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 4 

204 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 

205 AUTOMATICO DO MOTOR DE PARTIDA UND 3 

206 BASE DO MOTOR UND 4 

207 BATEDOR INTERNO DO AMORTECEDOR UND 4 

208 BOBINA DE IGNIÇÃO UND 3 

209 BUCHA DA BALANÇA DO ACELERADOR UND 4 

210 BURRIM DE RODA DIANTEIRA UND 4 

211 BURRIM DE RODA TRASEIRA UND 4 

212 BUZINA UND 2 

213 CABO DE EMBREAGEM UND 4 

214 CABO DE FREIO DE MÃO UND 2 

215 CABO DE VELAS UND 4 

216 CABO DO ACELERADOR UND 3 

217 CAIXA DE DIREÇÃO UND 1 

218 CHAVE DIRECIONAL UND 2 

219 CILINDRO DE FREIO MESTRE UND 4 

220 CILINDRO DE RODA DIANTEITA UND 4 

221 CILINDRO DE RODA TRASEIRA UND 4 

222 COIFA DE JUNTA UND 4 

223 CORREIA DENTADA UND 2 

224 CORREIA DO ALTERNADOR UND 2 

225 COXIM DO AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 4 

226 COXIM DO AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 

227 COXIM DO TIRANTE UND 4 

228 CUBO DA RODA TRASEIRA UND 4 

229 CUBO DIANTEIRO UND 2 

230 CUBO TRASEIRO UND 2 

231 DISCO DE FREIO UND 4 

232 ESTATOR DO ALTERNADOR UND 6 

233 FAROL DIANTEIRO DIREIRO UND 6 

234 FAROL DIANTEIRO ESQUERDO UND 6 

235 FILTRO DE AR UND 6 

236 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND 6 

237 FILTRO LUBRIFICANTE UND 6 

238 FITA DO FECHO DE MOLA UND 4 

239 HIDROVACUO UND 4 

240 IMPULSOR DE PARTIDA UND 6 

241 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 

242 JUNTA HOMOCINETICA UND 4 
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Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
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e Trânsito 
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SINFRAUT 
SECRETAiaA MJNICWAL D RIlT11RA. iRtBANISMO E TRANSO 

~....,~~~

~ 
:~ 

243 KIT DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO UND 12 

244 LÂMPADA 1034 UND 4 

245 LÂMPADA 1141 UND 4 

246 LÂMPADA H-4 UND 4 

247 LANTERNA TRASEIRA DIREITA UND 2 

248 LANTERNA TRASEIRA ESQUERDA UND 2 

249 MANCAL DIANTEIRO DO ALTERNADOR UND 2 

250 MANCAL TRASEIRO DO ALTERNADOR UND 2 

251 MANGOTE DO FILTRO DE AR UND 2 

252 MANGOTE DO RADIADOR UND 2 

253 MESA DE DIODO UND 2 

254 MOTOR DE PARTIDA UND 2 

255 PALHETAS DO PARA-BRISA UND 6 

256 PÁRA-BRISA DIANTEIRO UND 2 

257 PARA-CHOQUE DIANTEIRO UND 3 

258 PARA-CHOQUE TRASEIRO UND 3 

259 PASTILHA DE FREIO UND 6 

260 PIVÔ DA SUSPENSÃO UND 8 

261 RADIADOR UND 3 

262 REGULADOR DE VOLTAGEM UND 4 

263 RELE AUXILIAR DE FAROL UND 4 

264 RELE AUXILIAR DE VENTILADOR UND 4 

265 RELE DE PISCA UND 4 

266 RESERVATÓRIO DE ÁGUA UND 4 

267 RETROVISOR DIREITO UND 4 

268 RETROVISOR ESQUERDO UND 4 

269 ROLAMENTO DE RODA DIANTEIRA UND 4 

270 ROLAMENTO DE RODA TRASEIRA UND 4 

271 ROTOR DO ALTERNADOR UND 4 

272 SAPATA DE FREIO TRASEIRA UND 6 

273 SENSOR DO VELOCIMETRO UND 2 

274 TAMBOR DE FREIO UND 6 

275 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 2 

276 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 2 

277 TRIPOIDE UND 2 

278 TRIZETA UND 6 

279 VELAS DE IGNIÇÃO UND 6 

280 VENTILADOR DO RADIADOR UND 2 

281 VENTILADOR INTERNO UND 2 

282 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 1 
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PREFE!º#Ji2A DE 

LIMA 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EWRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÁI15?TO 

283 CONDENSADOR UND 1 

284 EVAPORADORA UND 1 

285 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 3 

286 KIT DO SINCRONIZADOR UND 2 

287 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 2 

288 BATERIA 100AP UND 2 

289 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 

290 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 

291 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 3 

292 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 3 

293 CORREIA DENTADA UND 3 

294 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 3 

295 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 

296 JUNTA DO CABEÇOTE UND 2 

297 VALVULA DE ADM UND 4 

298 VALVULA DE ESCAP UND 4 

299 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 

300 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 2 

301 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 2 

302 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 4 

303 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 2 

304 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 2 

305 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 2 

306 TOMADA DE FORÇA UND 2 

307 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 4 

308 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 2 

309 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 3 

310 VALVULA DE SECAGEM UND 2 

311 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 2 

312 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 2 

313 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 2 

314 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 2 

315 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 2 

MODELO: L 200 TRITON (SAÚDE) 

316 SAPATA DE FREIO TRASEIRA JG 2 

317 ALTERNADOR UND 2 

318 BALANCIM DO MOTOR UND 4 

319 BATERIA DE 90 AP UND 3 

320 BIELETA UND 4 
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LIMA 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRANSITO 

321 BOMBA INJETORA UND 2 

322 BRAÇO L UND 2 

323 BRAÇO OCILANTE UND 2 

324 BRAÇO PITMA UND 2 

325 BURINHO MESTRE UND 2 

326 BURINHOS DE EMBREAGEM UND 2 

327 BURINHOS DE FREIO TRASEIRO UND 2 

328 CABEÇOTE DO MOTOR UND 1 

329 CHAVE DIRECIONAL UND 2 

330 COMANDO DO MOTOR UND 2 

331 COROA E PINHÃO UND 2 

332 CORREIAS DO ALTERNADOR UND 4 

333 CORREIAS DO HIDRÁULICO UND 2 

334 DISCO DE FREIO DIANTEIRO UND 4 

335 FAROL DIANTEIRO UND 2 

336 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 2 

337 FILTRO LUBRIFICANTE UND 2 

338 GIRABREQUIM UND 2 

339 HIDROVACUO UND 2 

340 KIT DE EMBREAGEM UND 2 

341 LÂMPADA 1141 UND 6 

342 LÂMPADA H.1 UND 4 

343 LÂMPADA H.4 12 VOLT UND 4 

344 LANTERNA TRASEIRA UND 4 

345 MANGOTE DE RADIADOR UND 2 

346 MOTOR DE PARTIDA UND 2 

347 PIVÔ UND 2 

348 RADIADOR UND 2 

349 ROLAMENTO TRASEIRO UND 4 

350 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 

351 TERMINAL DIREÇÃO UND 4 

352 VALVULAS DE ESCAPE UND 4 

353 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 2 

354 CONDENSADOR UND 2 

355 EVAPORADORA UND 4 

356 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 4 

357 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 5 

358 KIT DO SINCRONIZADOR UND 5 

359 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 5 

360 BATERIA 100AP UND 2 
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LIMA► 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICIPAL DE i7FRAESIIRUTUR& URBANISMO E TRÂNSITO 

361 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 

362 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 

363 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 5 

364 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 6 

365 CORREIA DENTADA UND 5 

366 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 5 

367 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS DIANTEIRAS UND 8 

368 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 

369 JUNTA DO CABEÇOTE UND 4 

370 VALVULA DE ADM UND 6 

371 VALVULA DE ESCAP UND 6 

372 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 

373 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 2 

374 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 3 

375 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 10 

376 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 2 

377 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 4 

378 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 3 

379 TOMADA DE FORÇA UND 2 

380 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 6 

381 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 3 

382 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 2 

383 VALVULA DE SECAGEM UND 2 

384 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 2 

385 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 3 

386 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 2 

387 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 2 

388 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 2 

MODELO: TOYOTA HILUX 

(AMBULÂNCIA SAÚDE) 

389 ALTERNADOR UND 2 

390 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 3 

391 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 

392 ARTICULADOR DE DIREÇÃO UND 4 

393 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 

394 BASE DA CAIXA DE MARCHA UND 3 

395 BASE DO MOTOR UND 4 

396 BATEDOR INTERNO UND 8 

397 BELETA UND 6 
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LIMA 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO 

398 BUCHA DA BALANÇA DA PARTE TRASEIRA UND 8 

399 BUCHA DAS MOLAS TRASEIRA UND 8 

400 BUCHA ELÁSTICA DA BALANÇA UND 6 

401 BUZINA JG 2 

402 CABO DE CAPÔ UND 3 

403 CABO DO ACELERADOR UND 3 

404 CABO DO FREIO DE MÃO UND 3 

405 CAIXA DE DIREÇÃO UND 2 

406 CHAVE DIRECIONAL UND 2 

407 CILINDRO DE FREIO MESTRE UND 2 

408 COIFA DA TULIPA UND 6 

409 COIFA DO TRIPÓIDE UND 4 

410 CORREIA DO ALTERNADOR UND 6 

411 COXIM DO MOTOR UND 3 

412 COXIM SUPERIOR DO AMORTECEDOR UND 6 

413 CUBO DE RODA DIANTEIRO UND 2 

414 CUBO DE RODA TRASEIRO UND 4 

415 DISCO DE FREIO DIANTEIRO UND 2 

416 DISCO DE FREIO TRASEIRO UND 8 

417 ESTATOR DO ALTERNADOR UND 4 

418 FAROL DIANTEIRO UND 2 

419 FILTRO DE AR UND 4 

420 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 4 

421 FILTRO LUBRIFICANTE UND 4 

422 IMPULSO DE PARTIDA UND 4 

423 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 

424 JUNTA HOMO CINÉTICA UND 3 

425 LÂMPADA DE FREIO UND 6 

426 LÂMPADA DO FAROL H1 UND 6 

427 LÂMPADA DO FAROL H7 UND 6 

428 LÂMPADA PISCA UND 6 

429 LANTERNA TRASEIRA DIREITA UND 2 

430 LANTERNA TRASEIRA ESQUERDA UND 2 

431 MANCAL DIANTEIRO DO ALTERNADOR UND 2 

432 MANCAL TRASEIRO DO ALTERNADOR UND 2 

433 MANGOTE DE ÍNTERCULE UND 2 

434 MESA DE DIODO DO ALTERNADOR UND 2 

435 MOTOR DE PARTIDA UND 2 

436 PARA-BRISA DIANTEIRO UND 2 

437 PASTILHA DE FREIO TRASEIRA JG 4
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SECRETARIA MUNICWAL DE RiFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRAIriITO 
} 

438 PASTILHA DE FREIOS DIANTEIRA JG 4 

439 PIVÔ UND 4 

440 RADIADOR UND 1 

441 REGULADOR DE VOLTAGEM DO ALTERNADOR UND 2 

442 RELE AUXILIAR DE FAROL UND 4 

443 RELE AUXILIAR DE VENTILADOR UND 4 

444 RELE DE BUZINA UND 4 

445 RELE DE PISCA UND 4 

446 ROLAMENTO DE RODA DIANTEIRA UND 4 

447 ROLAMENTO DE RODA TRASEIRA UND 4 

448 ROLAMENTO DO COCHE UND 4 

449 ROTOR DO ALTERNADOR UND 4 

450 SAPATO DE FREIO JG 4 

451 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 4 

452 TRIPOIDE UND 4 

453 TRIZETA UND 4 

454 VENTILADOR DO RADIADOR UND 3 

455 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 1 

456 CONDENSADOR UND 2 

457 EVAPORADORA UND 2 

458 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 2 

459 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 3 

460 KIT DO SINCRONIZADOR UND 3 

461 T RAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 3 

462 BATERIA 100AP UND 2 

463 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 

464 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 

465 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 3 

466 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 3 

467 CORREIA DENTADA UND 3 

468 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 3 

469 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS DIANTEIRAS UND 4 

470 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 

471 JUNTA DO CABEÇOTE UND 6 

472 VALVULA DE ADM UND 8 

473 VALVULA DE ESCAP UND 8 

474 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 

475 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 2 

476 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 4 

477 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 10 
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PREFEITURA t?E: 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICE'AL DE ElfRAESTRUtURA U)9ANISMO E TRÀNStTO. 

478 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 5 

479 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTÍVEL UND 4 

480 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 4 

481 TOMADA DE FORÇA UND 2 

482 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 10 

483 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 3 

484 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 4 

485 VALVULA DE SECAGEM UND 2 

486 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 2 

487 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 2 

488 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 2 

489 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 2 

490 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 2 

MODELO: FIAT TOURO (SAÚDE) 

491 SAPATA DE FREIO TRASEIRA JG 4 

492 ALTERNADOR UND 2 

493 BALANCIM DO MOTOR UND 6 

494 BATERIA DE 90 AP UND 3 

495 BIELETA UND 4 

496 BOMBA INJETORA UND 1 

497 BRAÇO L UND 2 

498 BRAÇO OCILANTE UND 3 

499 BRAÇO PITMA UND 3 

500 BURINHO MESTRE UND 2 

501 BURINHOS DE EMBREAGEM UND 2 

502 BURINHOS DE FREIO TRASEIRO UND 2 

503 CABEÇOTE DO MOTOR UND 1 

504 CHAVE DIRECIONAL UND 2 

505 COMANDO DO MOTOR UND 2 

506 COROA E PINHÃO UND 2 

507 CORREIAS DO ALTERNADOR UND 6 

508 CORREIAS DO HIDRÁULICO UND 4 

509 DISCO DE FREIO DIANTEIRO UND 4 

510 FAROL DIANTEIRO UND 2 

511 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 2 

512 FILTRO LUBRIFICANTE UND 2 

513 GIRABREQUIM UND 2 

514 HIDROVACUO UND 2 
f 
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SINFRAUT 
SECRE1ARIA MUNICIPAI DE NIFRAfSTRUTURA, tH2BANISMO E TRANSITt? 

515 KIT DE EMBREAGEM UND 2 

516 LÂMPADA 1141 UND 6 

517 LÂMPADA H.1 UND 4 

518 LÂMPADA H.4 12 VOLT UND 4 

519 LANTERNA TRASEIRA UND 4 

520 MANGOTE DE RADIADOR UND 2 

521 MOTOR DE PARTIDA UND 2 

522 PIVÔ UND 2 

523 RADIADOR UND 2 

524 ROLAMENTO TRASEIRO UND 4 

525 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 

526 TERMINAL DIREÇÃO UND 4 

527 VALVULAS DE ESCAPE UND 8 

528 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 2 

529 CONDENSADOR UND 2 

530 EVAPORADORA UND 2 

531 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 2 

532 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 3 

533 KIT DO SINCRONIZADOR UND 3 

534 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 2 

535 BATERIA 100AP UND 2 

536 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 

537 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 

538 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 5 

539 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 6 

540 CORREIA DENTADA UND 5 

541 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 5 

542 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS DIANTEIRAS UND 4 

543 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 

544 JUNTA DO CABEÇOTE UND 4 

545 VALVULA DE ADM UND 8 

546 VALVULA DE ESCAP UND 8 

547 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 

548 SENSOR DE PRESSÂO DO CATALISADOR UND 4 

549 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 10 

550 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 3 

551 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 4 

552 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 5 
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SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICU'AL DE R+IFRAESTRUTURh tR8ANISMO.E TRÁNSITO 

553 TOMADA DE FORÇA UND 2 

554 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 10 

555 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 3 

556 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 4 

557 VALVULA DE SECAGEM UND 2 

558 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 3 

559 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 5 

560 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 6 

561 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 5 

562 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 10 

MODELO: FIAT STRADA 1.4 AMBULÂNCIA 

563 ALTERNADOR UND 2 

564 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 4 

565 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 

566 BATEDOR AMORT DIANTEIRO UND 4 

567 BATERIA 60 AP UND 2 

568 BIELA JG 4 

569 BIELETA DIANTEIRA UND 4 

570 BLOCO DO MOTOR UND 1 

571 BOMBA DE ÓLEO DO MOTOR UND 2 

572 BURINHO MESTRE UND 2 

573 BURINHOS DE EMBR DO PED UND 4 

574 BURINHOS DE EMBRE AUX UND 4 

575 BURINHOS DE RODAS TRASEIRO UND 4 

576 CABEÇOTE DO MOTOR UND 2 

577 CABO DE FREIO DE MÃO UND 2 

578 CAIXA DE DIREÇÃO UND 2 

579 CHAVE DIRECIONAL UND 2 

580 COMANDO DO MOTOR UND 2 

581 COMPRESSOR DO AR CONDICIONADO UND 2 

582 CONDENSADOR DO AR CONDICIONADO UND 2 

583 CORREIA DE ALTERNADOR UND 2 

584 CUBO DA RODA TRASEIRA UND 4 

585 DISCO DE FREIO DIANTEIRO UND 4 

586 EVAPORADOR DO AR CONDICIONADO UND 2 

587 FAROL DIANTEIRO UND 2 

588 FILTRO DE AR UND 4 

589 FILTRO DE CABINE UND 4 

590 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 4 
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SINFRAUT 
SECRETARIA MUMOPAL DE INFRAESTRUTUPA. URBANISMO E TRANSITO' 

591 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE UND 4 

592 GIRA BREQUIM UND 2 

593 HIDRO VÁCUO UND 2 

594 JOGO DE PASTILHAS FREIO UND 4 

595 JOGO DE CABOS DE VELAS UND 4 

596 JOGO DE PISTON UND 2 

597 JOGO DE SEGUIMENTO UND 2 

598 JOGO DE VELAS UND 4 

599 KIT DE EMBREAGEM UND 2 

600 LÂMPADA 1141 UND 6 

601 LÂMPADA H-1 UND 4 

602 LÂMPADA H-7 UND 4 

603 LANTERNA TRASEIRA UND 2 

604 MOTOR DE PARTIDA 12 VOLT UND 2 

605 PIVÔ DIANTEIRO UND 4 

606 ROLAMENTO DAS RODAS DIANTEIRA UND 4 

607 SAPATA DE FREIO TRASEIRA UND 4 

608 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 

609 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 4 

610 VENTILADOR DO RADIADOR UND 2 

611 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 2 

612 CONDENSADOR UND 2 

613 EVAPORADORA UND 4 

614 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 5 

615 KIT DO SINCRONIZADOR UND 3 

616 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 3 

617 BATERIA 100AP UND 2 

618 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 

619 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 

620 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 5 

621 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 3 

622 CORREIA DENTADA UND 5 

623 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 5 

624 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS DIANTEIRAS UND 8 

625 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 

626 JUNTA DO CABEÇOTE UND 8 

627 VALVULA DE ADM UND 8 

628 VALVULA DE ESCAP UND 8 

629 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 

630 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 4
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SINFRAUT 
SECRETARIA M RCPAL DE t RAES11RUt RA, UR6ANISMO E TRANSITO 

631 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 4 

632 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 10 

633 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 4 

634 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 4 

635 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 4 

636 TOMADA DE FORÇA UND 2 

637 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 4 

638 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 4 

639 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 4 

640 VALVULA DE SECAGEM UND 4 

641 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 4 

642 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 2 

643 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 2 

644 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 2 

645 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 4 

AMBULÂNCIA RENAULT! MASTER REVES A ANO 2020!2021 

646 ALTERNADOR UND 2 

647 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 3 

648 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 

649 ARTICULADOR DE DIREÇÃO UND 4 

650 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 

651 BASE DA CAIXA DE MARCHA UND 6 

652 BASE DO MOTOR UND 3 

653 BATEDOR INTERNO UND 3 

654 BELETA UND 6 

655 BUCHA DA BALANÇA DA PARTE TRASEIRA UND 6 

656 BUCHA DAS MOLAS TRASEIRA UND 6 

657 BUCHA ELÁSTICA DA BALANÇA UND 6 

658 BUZINA JG 4 

659 CABO DE CAPO UND 4 

660 CABO DO ACELERADOR UND 4 

661 CABO DO FREIO DE MÃO UND 4 

662 CAIXA DE DIREÇÃO UND 2 

663 CHAVE DIRECIONAL UND 2 

664 CILINDRO DE FREIO MESTRE UND 2 

665 COIFA DA TULIPA UND 8 

666 COIFA DO TRIPÓIDE UND 4 

667 CORREIA DO ALTERNADOR UND 4 

668 COXIM DO MOTOR UND 3 
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SECRETARIA IRINICIPAI DE NFRAESiRVTORA,t»BANISMO E TRANSITO 

669 COXIM SUPERIOR DO AMORTECEDOR UND 3 

670 CUBO DE RODA DIANTEIRO UND 2 

671 CUBO DE RODA TRASEIRO UND 3 

672 DISCO DE FREIO DIANTEIRO UND 4 

673 DISCO DE FREIO TRASEIRO UND 6 

674 ESTATOR DO ALTERNADOR UND 3 

675 FAROL DIANTEIRO UND 2 

676 FILTRO DE AR UND 8 

677 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 8 

678 FILTRO LUBRIFICANTE UND 8 

679 IMPULSO DE PARTIDA UND 6 

680 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 

681 JUNTA HOMOCINETICA UND 2 

682 LÂMPADA DE FREIO UND 6 

683 LÂMPADA DO FAROL H1 UND 6 

684 LÂMPADA DO FAROL H7 UND 6 

685 LÂMPADA PISCA UND 6 

686 LANTERNA TRASEIRA DIREITA UND 2 

687 LANTERNA TRASEIRA ESQUERDA UND 2 

688 MANCAL DIANTEIRO DO ALTERNADOR UND 2 

689 MANCAL TRASEIRO DO ALTERNADOR UND 3 

690 MANGOTE DE ÍNTERCULE UND 3 

691 MESA DE DIODO DO ALTERNADOR UND 3 

692 MOTOR DE PARTIDA UND 2 

693 PARA-BRISA DIANTEIRO UND 2 

694 PASTILHA DE FREIO TRASEIRA JG 6 

695 PASTILHA DE FREIOS DIANTEIRA JG 6 

696 PIVÔ UND 4 

697 RADIADOR UND 2 

698 REGULADOR DE VOLTAGEM DO ALTERNADOR UND 2 

699 RELE AUXILIAR DE FAROL UND 4 

700 RELE AUXILIAR DE VENTILADOR UND 3 

701 RELE DE BUZINA UND 3 

702 RELE DE PISCA UND 3 

703 ROLAMENTO DE RODA DIANTEIRA UND 3 

704 ROLAMENTO DE RODA TRASEIRA UND 4 

705 ROLAMENTO DO COCHE UND 4 

706 ROTOR DO ALTERNADOR UND 4 

707 SAPATO DE FREIO JG 4 

708 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 4 
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SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RIFRAESTRUTURA. URBANISMO E TRÀN31T0 

709 TRIPOIDE UND 4 

710 TRIZETA UNO 4 

711 VENTILADOR DO RADIADOR UNO 1 

712 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UNO 1 

713 CONDENSADOR UNO 1 

714 EVAPORADORA UNO 1 

715 CARRINHO GUIA PORTA LATERAL DE CORRER UNO 2 

716 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UNO 2 

717 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UNO 2 

718 KIT DO SINCRONIZADOR UNO 2 

719 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UNO 2 

720 BATERIA 100AP UNO 2 

721 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UNO 2 

722 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UNO 2 

723 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UNO 2 

724 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UNO 4 

725 CORREIA DENTADA UNO 3 

726 TENSOR DA CORREIA DENTADA UNO 3 

727 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS DIANTEIRAS UNO 2 

728 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UNO 2 

729 JUNTA DO CABEÇOTE UNO 4 

730 VALVULA DE ADM UNO 4 

731 VALVULA DE ESCAP UNO 4 

732 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UNO 1 

733 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UNO 1 

734 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UNO 2 

735 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UNO 10 

736 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UNO 2 

737 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UNO 2 

738 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UNO 2 

739 TOMADA DE FORÇA UNO 2 

740 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UNO 4 

741 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UNO 2 

742 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UNO 1 

743 VALVULA DE SECAGEM UNO 2 

744 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UNO 2 

745 CARCAÇA DO TERMOSTATO UNO 2 

746 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UNO 3 

747 JUNTA DA MESA DA TURBINA UNO 2 

748 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UNO 10
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SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICWAI DE INFRAESERUTURA. URBANISMO E TRÂNSITO 

AMBULANCIA IVECO/DAILY35S14 VER (SAMU) ANO 2018/2019 

749 ALTERNADOR UND 2 

750 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 4 

751 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 

752 ARTICULADOR DE DIREÇÃO UND 4 

753 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 

754 BASE DA CAIXA DE MARCHA UND 3 

755 BASE DO MOTOR UND 4 

756 BATEDOR INTERNO UND 12 

757 BELETA UND 6 

758 BUCHA DA BALANÇA DA PARTE TRASEIRA UND 8 

759 BUCHA DAS MOLAS TRASEIRA UND 8 

760 BUCHA ELÁSTICA DA BALANÇA UND 8 

761 BUZINA JO 4 

762 CABO DECAPO UND 6 

763 CABO DO ACELERADOR UND 3 

764 CABO DO FREIO DE MÃO UND 3 

765 CAIXA DE DIREÇÃO UND 2 

766 CHAVE DIRECIONAL UND 4 

767 CILINDRO DE FREIO MESTRE UND 4 

768 COIFA DA TULIPA UND 6 

769 COIFA DO TRIPÓIDE UND 4 

770 CORREIA DO ALTERNADOR UND 4 

771 COXIM DO MOTOR UND 4 

772 COXIM SUPERIOR DO AMORTECEDOR UND 4 

773 CUBO DE RODA DIANTEIRO UND 2 

774 CUBO DE RODA TRASEIRO UND 4 

775 DISCO DE FREIO DIANTEIRO UND 4 

776 DISCO DE FREIO TRASEIRO UND 8 

777 ESTATOR DO ALTERNADOR UND 6 

778 FAROL DIANTEIRO UND 4 

779 FILTRO DE AR UND 8 

780 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 8 

781 FILTRO LUBRIFICANTE UND 6 

782 IMPULSO DE PARTIDA UND 6 

783 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 

784 JUNTA HOMOCINETICA UND 4 
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SINFRAUT 
SECRETARIA MUNIÇI'AL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRANSITO 

785 LÂMPADA DE FREIO UND 8 

786 LÂMPADA DO FAROL H1 UND 8 

787 LÂMPADA DO FAROL H7 UND 8 

788 LÂMPADA PISCA UND 8 

789 LANTERNA TRASEIRA DIREITA UND 3 

790 LANTERNA TRASEIRA ESQUERDA UND 3 

791 MANCAL DIANTEIRO DO ALTERNADOR UND 6 

792 MANCAL TRASEIRO DO ALTERNADOR UND 6 

793 MANGOTE DE INTERCULE UND 4 

794 MESA DE DIODO DO ALTERNADOR UND 6 

795 MOTOR DE PARTIDA UND 2 

796 PARA-BRISA DIANTEIRO UND 2 

797 PASTILHA DE FREIO TRASEIRA JG 12 

798 PASTILHA DE FREIOS DIANTEIRA JG 8 

799 PIVÔ UND 4 

800 RADIADOR UND 2 

801 REGULADOR DE VOLTAGEM DO ALTERNADOR UND 3 

802 RELE AUXILIAR DE FAROL UND 4 

803 RELE AUXILIAR DE VENTILADOR UND 6 

804 RELE DE BUZINA UND 6 

805 RELE DE PISCA UND 6 

806 ROLAMENTO DE RODA DIANTEIRA UND 4 

807 ROLAMENTO DE RODA TRASEIRA UND 6 

808 ROLAMENTO DO COCHE UND 6 

809 ROTOR DO ALTERNADOR UND 4 

810 SAPATO DE FREIO JG 6 

811 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 

812 TRIPOIDE UND 6 

813 TRIZETA UND 6 

814 VENTILADOR DO RADIADOR UND 3 

815 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 2 

816 CONDENSADOR UND 2 

817 EVAPORADORA UND 2 

818 CARRINHO GUIA PORTA LATERAL DE CORRER UND 4 

819 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 2 

820 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 2 

821 KIT DO SINCRONIZADOR UND 3 

822 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 3 
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SINFRAUT 
SECRETARIA MLMNCIPAL DE WFRAESIRUTURA URBANISMO E TRÂNSITO 

823 BATERIA 100AP UND 2 

824 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANS MISSAO UND 2 

825 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 

826 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 3 

827 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 4 

828 CORREIA DENTADA UND 3 

829 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 5 

6 830 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS DIANTEIRAS UND 

831 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 

832 JUNTA DO CABEÇOTE UND 4 

833 VALVULA DE ADM UND 4 

834 VALVULA DE ESCAP UND 8 

835 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 

836 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 2 

837 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 4 

838 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 8 

839 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 3 

840 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 3 

841 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 3 

842 TOMADA DE FORÇA UND 2 

843 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 10 

844 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 3 

845 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 2 

846 VALVULA DE SECAGEM UND 2 

847 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 2 

848 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 3 

849 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 4 

850 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 5 

851 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 10 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MODELO: 05 ÕNIBUS 15.190 VW 

852 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS DIANTEIRO UND 10 

853 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS TRASEIRO UND 10 

854 AMORTECEDOR DIANTEIRO JG 5 

855 AMORTECEDOR TRASEIRO JG 5 

856 BATERIA DE 12V 1508 UND 5 

857 BICOS INJETORES UND 6 

858 BRAÇO AUXILIAR DA SUSPENSÃO UND 8 
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859 BRAÇO DO LIMPADOR DE PARA-BRISA UND 8 

860 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM UND 5 

861 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM UND 5 

862 COLMEIA DO RADIADOR UND 5 

863 CORREIA DO ALTERNADOR UND 10 

864 DISCO DE EMBREAGEM UND 5 

865 EMBUCHAMENTO COMPLETO DA SUSPENSÃO JG 3 

866 EMBUCHAMENTO DO EIXO UND 5 

867 FAROL DIANTEIRO L. ESQUERDO UND 4 

868 FAROL DIANTEIRO L.DIREITO UND 4 

869 JUNTA DO MOTOR UND 4 

870 KIT DE EMBREAGEM UND 2 

871 LANTERNA DIANTEIRA L.D. UND 4 

872 LANTERNA DIANTEIRA L.E. UND 4 

873 LONA DE FREIO DIANTEIRO JG 10 

874 LONA DE FREIO TRASEIRA JG 10 

875 LUVA DE TRANSMISSÃO UND 5 

876 LUVA DO CARDAN UND 5 

877 MANGOTE DO INTERCOOLER UND 5 

878 MANGUEIRA DO RADIODOR UND 5 

879 MOLA 18 UND 6 

880 MOLA 28 UND 6 

881 MOLA 48 UND 6 

882 PINO DO FEIXE DE MOLA UND 6 

883 PIVÔ UND 6 

884 PONTEIRA DO CARDAN UND 3 

885 PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE LD UND 5 

886 PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE LE UND 5 

887 RADIADOR DO INTERCOOLER UND 3 

888 REPARO DA BOMBA INJETORA JG 5 

889 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO UND 5 

890 REPARO DO BICO INJETOR JG 5 

891 REPARO DO COMPRESSOR UND 3 

892 REPARO DO FREIO DE MÃO UND 5 

893 RETENTOR RODA DIANTEIRA UND 15 

894 RETENTOR RODA TRASEIRA UND 15 

895 RETROVISOR ESQUERDO UND 5 

896 RETROVISOR DIREITO UND 5 

897 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA EXTERNO UND 8 

898 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO UND 8 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTR1ITURA, URBANISMO E TRANiSlTO 
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899 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA EXTERNO UNO 8 

900 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA INTERNO UND 8 

901 ROLAMENTO DO EIXO CARDAN UND 5 

902 ROLAMENTO DO PIÃO DO DIFERENCIAL UND 5 

903 ROLETE DA SAPATA DE FREIO UND 20 

904 TAMANCA DE FREIO UND 10 

905 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 2 

906 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 1 

907 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 2 

908 KIT DO SINCRONIZADOR UND 2 

909 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 3 

910 BATERIA 100AP UND 2 

911 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 

912 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 

913 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 5 

914 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 6 

915 CORREIA DENTADA UND 5 

916 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 5 

917 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS DIANTEIRAS UND 8 

918 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 

919 JUNTA DO CABEÇOTE UND 8 

920 VALVULA DE ADM UND 8 

921 VALVULA DE ESCAP UND 8 

922 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 

923 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 2 

924 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 4 

925 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 10 

926 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 5 

927 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 6 

928 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 5 

929 TOMADA DE FORÇA UND 2 

930 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 10 

931 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 5 

932 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 4 

933 VALVULA DE SECAGEM UND 4 

934 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 4 

935 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 5 

936 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 6 

937 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 5 

938 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 10 
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MODELO: ÔNIBUS MERCEDES - BENZ 1519R. ORE 

939 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS DIANTEIRO UND 4 

940 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS TRASEIRO UND 4 

941 AMORTECEDOR DIANTEIRO JG 4 

942 AMORTECEDOR TRASEIRO JG 4 

943 BATERIA DE 12V 1508 UND 2 

944 BICOS INJETORES UND 2 

945 BRAÇO AUXILIAR DA SUSPENSÃO UND 4 

946 BRAÇO DO LIMPADOR DE PARA-BRISA UND 4 

947 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM UND 4 

948 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM UND 4 

949 COLMEIA DO RADIADOR UND 2 

950 CORREIA DO ALTERNADOR UND 4 

951 DISCO DE EMBREAGEM UND 3 

952 EMBUCHAMENTO COMPLETO DA SUSPENSÃO JG 4 

953 EMBUCHAMENTO DO EIXO UND 2 

954 FAROL DIANTEIRO L. ESQUERDO UND 2 

955 FAROL DIANTEIRO L. DIREITO UND 2 

956 JUNTA DO MOTOR UND 2 

957 KIT DE EMBREAGEM UND 2 

958 LANTERNA DIANTEIRA L.D. UND 2 

959 LANTERNA DIANTEIRA L.E. UND 2 

960 LONA DE FREIO DIANTEIRO JG 4 

961 LONA DE FREIO TRASEIRA JG 4 

962 LUVA DE TRANSMISSÃO UND 2 

963 LUVA DO CARDAN UND 2 

964 MANGOTE DO INTERCOOLER UND 2 

965 MANGUEIRA DO RADIODOR UND 2 

966 MOLA 18 UND 4 

967 MOLA 28 UND 4 

968 MOLA 48 UND 4 

969 PINO DO FEIXE DE MOLA UND 5 

970 PIVÔ UND 5 

971 PONTEIRA DO CARDAN UND 2 

972 PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE LD UND 2 

973 PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE LE UND 2 

974 RADIADOR DO INTERCOOLER UND 2 

975 REPARO DA BOMBA INJETORA JG 1 
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SINFRAUT: 
SECRE?ARIA MUNICIPAL DE WFRAESTRUTURAl IRtBANISMO E TRÂNSÌTO 

976 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO UND 2 

977 REPARO DO BICO INJETOR JG 2 

978 REPARO DO COMPRESSOR UND 1 

979 REPARO DO FREIO DE MÃO UND 2 

980 RETENTOR RODA DIANTEIRA UND 4 

981 RETENTOR RODA TRASEIRA UND 4 

982 RETROVISOR ESQUERDO UND 2 

983 RETROVISOR DIREITO UND 2 

984 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA EXTERNO UND 4 

985 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO UND 4 

986 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA EXTERNO UND 4 

987 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA INTERNO UND 4 

988 ROLAMENTO DO EIXO CARDAN UND 4 

989 ROLAMENTO DO PIÃO DO DIFERENCIAL UND 2 

990 ROLAMENTO LATERAL DA CAIXA DE SATELITE UND 2 

991 ROLETE DA SAPATA DE FREIO UND 8 

992 SEMI-EIXO DO DIFERENCIAL UND 4 

993 TAMANCA DE FREIO UND 6 

994 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 

995 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 4 

996 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 5 

997 KIT DO SINCRONIZADOR UND 2 

998 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 2 

999 BATERIA 100AP UND 2 

1000 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 

1001 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 

1002 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 5 

1003 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 6 

1004 CORREIA DENTADA UND 5 

1005 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 5 

1006 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS DIANTEIRAS UND 4 

1007 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 

1008 JUNTA DO CABEÇOTE UND 6 

1009 VALVULA DE ADM UND 6 

1010 VALVULA DE ESCAP UND 6 

1011 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 

1012 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 1 

1013 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 4 

1014 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 10 

1015 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 3 
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1016 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 6 

1017 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 5 

1018 TOMADA DE FORÇA UND 2 

1019 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 10 

1020 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 5 

1021 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 4 

1022 VALVULA DE SECAGEM UND 4 

1023 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 4 

1024 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 5 

1025 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 6 

1026 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 5 

1027 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 10 

MODELO: MICRO-ÓNIBUS VOLARE V8 

1028 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS DIANTEIRO UND 10 

1029 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS TRASEIRO UND 4 

1030 AMORTECEDOR DIANTEIRO JG 4 

1031 AMORTECEDOR TRASEIRO JG 4 

1032 BATERIA DE 12V 1508 UND 3 

1033 BICOS INJETORES UND 4 

1034 BRAÇO AUXILIAR DA SUSPENSÃO UND 4 

1035 BRAÇO DO LIMPADOR DE PARA-BRISA UND 4 

1036 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM UND 4 

1037 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM UND 4 

1038 COLMEIA DO RADIADOR UND 2 

1039 CORREIA DO ALTERNADOR UND 4 

1040 DISCO DE EMBREAGEM UND 2 

1041 EMBUCHAMENTO COMPLETO DA SUSPENSÃO JG 2 

1042 EMBUCHAMENTO DO EIXO UND 2 

1043 FAROL DIANTEIRO L. ESQUERDO UND 2 

1044 FAROL DIANTEIRO LDIREITO UND 2 

1045 JUNTA DO MOTOR UND 2 

1046 KIT DE EMBREAGEM UND 2 

1047 LANTERNA DIANTEIRA L.D. UND 2 

1048 LANTERNA DIANTEIRA L.E. UND 2 

1049 LONA DE FREIO DIANTEIRO JG 4 

1050 LONA DE FREIO TRASEIRA JG 4 

1051 LUVA DE TRANSMISSÃO UND 2 

1052 LUVA DO CARDAN UND 2
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Prefeitura Municipal de Lima Campos 
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SINFRAUT 
SECREfARIA MUNICPAL DE WFRAESTRUTURA, Ui8ANISMO E TRANSITO 

~~~.. 

1053 MANGOTE DO INTERCOOLER UND 2 

1054 MANGUEIRA DO RADIODOR UND 2 

1055 MOLA 18 UND 4 

1056 MOLA 28 UND 4 

1057 MOLA 48 UND 4 

1058 PINO DO FEIXE DE MOLA UND 5 

1059 PIVÔ UND 5 

1060 PONTEIRA DO CARDAN UND 2 

1061 PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE LD UND 2 

1062 PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE LE UND 2 

1063 RADIADOR DO INTERCOOLER UND 2 

1064 REPARO DA BOMBA INJETORA JG 2 

1065 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO UND 2 

1066 REPARO DO BICO INJETOR JG 2 

1067 REPARO DO COMPRESSOR UND 2 

1068 REPARO DO FREIO DE MÃO UND 2 

1069 RETENTOR RODA DIANTEIRA UND 4 

1070 RETENTOR RODA TRASEIRA UND 4 

1071 RETROVISOR ESQUERDO UND 2 

1072 RETROVISOR DIREITO UND 2 

1073 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA EXTERNO UND 4 

1074 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO UND 4 

1075 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA EXTERNO UND 4 

1076 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA INTERNO UND 4 

1077 ROLAMENTO DO EIXO CARDAN UND 2 

1078 ROLAMENTO DO PIÃO DO DIFERENCIAL UND 4 

1079 ROLAMENTO LATERAL DA CAIXA DE SATELITE UND 4 

1080 ROLETE DA SAPATA DE FREIO UND 6 

1081 SEMI-EIXO DO DIFERENCIAL UND 2 

1082 TAMANCA DE FREIO UND 6 

1083 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 

1084 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 2 

1085 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 5 

1086 KIT DO SINCRONIZADOR UND 2 

1087 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 2 

1088 BATERIA 100AP UND 2 

1089 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 

1090 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 

1091 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 5 

1092 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 6 
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Estado do Maranhão 
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e Trânsito 

SINFRAUT 
SECREIARIA MUNICPAL DE IIIFRAE5TRUTURA. LRBANISMO E TRÀNSITO 

1093 CORREIA DENTADA UND 5 

1094 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 5 

1095 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS DIANTEIRAS UND 8 

1096 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 

1097 JUNTA DO CABEÇOTE UND 8 

1098 VALVULA DE ADM UND 8 

1099 VALVULA DE ESCAP UND 8 

1100 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 

1101 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 1 

1102 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 4 

1103 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 10 

1104 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 2 

1105 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 6 

1106 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 5 

1107 TOMADA DE FORÇA UND 2 

1108 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 10 

1109 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 5 

1110 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 4 

1111 VALVULA DE SECAGEM UND 2 

1112 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 2 

1113 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 5 

1114 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 6 

1115 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 5 

1116 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 10 

MODELO: MICRO - ÕNIBUS IVECO CITYCLASS 70C16 

1117 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS DIANTEIRO UND 4 

1118 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS TRASEIRO UND 4 

1119 AMORTECEDOR DIANTEIRO JG 4 

1120 AMORTECEDOR TRASEIRO JG 4 

1121 BATERIA DE 12V 1508 UND 2 

1122 BICOS INJETORES 0445 110 248 IVECO UND 2 

1123 BRAÇO AUXILIAR DA SUSPENSÃO UND 4 

1124 BRAÇO DO LIMPADOR DE PARA-BRISA UND 4 

1125 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM UND 2 

1126 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM UND 3 

1127 COLMEIA DO RADIADOR UND 2 

1128 CORREIA DO ALTERNADOR UND 4 

1129 DISCO DE EMBREAGEM UND 2 

1130 EMBUCHAMENTO COMPLETO DA SUSPENSÃO JG 2 - 
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~ 

1131 EMBUCHAMENTO DO EIXO UND 4 

1132 FAROL DIANTEIRO L. ESQUERDO UND 2 

1133 FAROL DIANTEIRO LDIREITO UND 2 

1134 JUNTA DO MOTOR UND 2 

1135 KIT DE EMBREAGEM UND 2 

1136 LANTERNA DIANTEIRA L.D. UND 4 

1137 LANTERNA DIANTEIRA L.E. UND 4 

1138 LONA DE FREIO DIANTEIRO JG 4 

1139 LONA DE FREIO TRASEIRA JG 4 

1140 LUVA DE TRANSMISSÃO UND 2 

1141 LUVA DO CARDAN UND 2 

1142 MANGOTE DO INTERCOOLER UND 2 

1143 MANGUEIRA DO RADIODOR UND 2 , 

1144 MOLA 18 UND 4 

1145 MOLA 28 UND 4 

1146 MOLA 48 UND 4 

1147 PINO DO FEIXE DE MOLA UND 6 

1148 PIVÔ UND 5 

1149 PONTEIRA DO CARDAN UND 2 

1150 PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE LD UND 2 

1151 PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE LE UND 2 

1152 RADIADOR DO INTERCOOLER UND 2 

1153 REPARO DA BOMBA INJETORA JG 1 

1154 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO UND 2 

1155 REPARO DO BICO INJETOR JG 2 

1156 REPARO DO COMPRESSOR UND 2 

1157 REPARO DO FREIO DE MÃO UND 2 

1158 RETENTOR RODA DIANTEIRA UND 4 

1159 RETENTOR RODA TRASEIRA UND 4 

1160 RETROVISOR ESQUERDO UND 2 

1161 RETROVISOR DIREITO UND 2 

1162 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA EXTERNO UND 4 

1163 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO UND 4 

1164 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA EXTERNO UND 4 

1165 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA INTERNO UND 4 

1166 ROLAMENTO DO EIXO CARDAN UND 2 

1167 ROLAMENTO DO PIÃO DO DIFERENCIAL UND 2 

1168 ROLAMENTO LATERAL DA CAIXA DE SATELITE UND 2 

1169 ROLETE DA SAPATA DE FREIO UND 8 

1170 SEMI-EIXO DO DIFERENCIAL UND 4
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1171 TAMANCA DE FREIO UND 2 

1172 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 2 

1173 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 2 

1174 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 5 

1175 KIT DO SINCRONIZADOR UND 2 

1176 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 3 

1177 BATERIA 100AP UND 2 

1178 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 

1179 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 

1180 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 5 

1181 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 6 

1182 CORREIA DENTADA UND 5 

1183 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 5 

1184 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS DIANTEIRAS UND 8 

1185 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 

1186 JUNTA DO CABEÇOTE UND 8 

1187 VALVULA DE ADM UND 8 

1188 VALVULA DE ESCAP UND 8 

1189 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 

1190 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 4 

1191 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 10 

1192 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 2 

1193 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 3 

1194 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 5 

1195 TOMADA DE FORÇA UND 2 

1196 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 10 

1197 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 3 

1198 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 4 

1199 VALVULA DE SECAGEM UND 4 

1200 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 4 

1201 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 5 

1202 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 3 

1203 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 5 

1204 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 8 

MODELO: 02 ÓNIBUS M.BENZJ CAIO LO 916,ORE (2019) 

1205 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS DIANTEIRO UND 4 

1206 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS TRASEIRO UND 4 

1207 AMORTECEDOR DIANTEIRO JG 4 
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1208 AMORTECEDOR TRASEIRO JG 4 

1209 BATERIA DE 12V 1508 UND 2 

1210 BICOS INJETORES UND 2 

1211 BRAÇO AUXILIAR DA SUSPENSÃO UND 2 

1212 BRAÇO DO LIMPADOR DE PARA-BRISA UND 2 

1213 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM UND 2 

1214 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM UND 4 

1215 COLMEIA DO RADIADOR UND 1 

1216 CORREIA DO ALTERNADOR UND 4 

1217 DISCO DE EMBREAGEM UND 2 

1218 EMBUCHAMENTO COMPLETO DA SUSPENSÃO JG 2 

1219 EMBUCHAMENTO DO EIXO UND 2 

1220 FAROL DIANTEIRO L. ESQUERDO UND 2 

1221 FAROL DIANTEIRO L.DIREITO UND 2 

1222 JUNTA DO MOTOR UND 1 

1223 KIT DE EMBREAGEM UND 2 

1224 LANTERNA DIANTEIRA L.D. UND 2 

1225 LANTERNA DIANTEIRA L.E. UND 2 

1226 LONA DE FREIO DIANTEIRO JG 4 

1227 LONA DE FREIO TRASEIRA JG 4 

1228 LUVA DE TRANSMISSÃO UND 2 

1229 LUVA DO CARDAN UND 2 

1230 MANGOTE DO INTERCOOLER UND 2 

1231 MANGUEIRA DO RADIODOR UND 2 

1232 MOLA 18 UND 4 

1233 MOLA 28 UND 4 

1234 MOLA 48 UND 4 

1235 PINO DO FEIXE DE MOLA UND 5 

1236 PIVÔ UND 5 

1237 PONTEIRA DO CARDAN UND 2 

1238 PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE L.D UND 2 

1239 PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE L.E UND 2 

1240 RADIADOR DO INTERCOOLER UND 1 

1241 REPARO DA BOMBA INJETORA JG 1 

1242 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO UND 1 

1243 REPARO DO BICO INJETOR JG 1 

1244 REPARO DO COMPRESSOR UND 1 

1245 REPARO DO FREIO DE MÃO UND 2 
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1246 RETENTOR RODA DIANTEIRA UND 4 

1247 RETENTOR RODA TRASEIRA UND 4 

1248 RETROVISOR ESQUERDO UND 2 

1249 RETROVISOR DIREITO UND 2 

1250 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA EXTERNO UND 4 

1251 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO UND 4 

1252 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA EXTERNO UND 4 

1253 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA INTERNO UND 4 

1254 ROLAMENTO DO EIXO CARDAN UND 2 

1255 ROLAMENTO DO PIÃO DO DIFERENCIAL UND 2 

1256 ROLAMENTO LATERAL DA CAIXA DE SATELITE UND 2 

1257 ROLETE DA SAPATA DE FREIO UND 8 

1258 SEMI-EIXO DO DIFERENCIAL UND 1 

1259 TAMANCA DE FREIO UND 6 

1260 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 

1261 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 2 

1262 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 5 

1263 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 2 

1264 BATERIA 100AP UND 2 

1265 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 

1266 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 

1267 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 2 

1268 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 6 

1269 CORREIA DENTADA UND 5 

1270 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 5 

1271 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS DIANTEIRAS UND 8 

1272 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 

1273 JUNTA DO CABEÇOTE UND 8 

1274 VALVULA DE ADM UND 8 

1275 VALVULA DE ESCAP UND 8 

1276 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 

1277 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 4 

1278 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 10 

1279 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 5 

1280 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 6 

1281 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 5 

1282 TOMADA DE FORÇA UND 2 

1283 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 10 
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e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICIPAL DE WFRAE5nUTuRA, LAlBANISMO É TRANSITO 

1284 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 2 

1285 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 2 

1286 VALVULA DE SECAGEM UND 4 

1287 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 2 

1288 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 2 

1289 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 4 

1290 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 4 

1291 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 8 

MODELO: 01 ONIBUS VW/MPOLO SEM.MODI E (2019) 

1292 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS DIANTEIRO UND 12 

1293 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS TRASEIRO UND 12 

1294 AMORTECEDOR DIANTEIRO JG 6 

1295 AMORTECEDOR TRASEIRO JG 6 

1296 BATERIA DE 12V 150A UND 5 

1297 BICOS INJETORES UND 4 

1298 BRAÇO AUXILIAR DA SUSPENSÃO UND 8 

1299 BRAÇO DO LIMPADOR DE PARA-BRISA UND 8 

1300 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM UND 4 

1301 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM UND 4 

1302 COLMEIA DO RADIADOR UND 2 

1303 CORREIA DO ALTERNADOR UND 10 

1304 DISCO DE EMBREAGEM UND 4 

1305 EMBUCHAMENTO COMPLETO DA SUSPENSÃO JG 4 

1306 EMBUCHAMENTO DO EIXO UND 2 

1307 FAROL DIANTEIRO L. ESQUERDO UND 2 

1308 FAROL DIANTEIRO L.DIREITO UND 2 

1309 JUNTA DO MOTOR UND 3 

1310 KIT DE EMBREAGEM UND 1 

1311 LANTERNA DIANTEIRA L.D. UND 4 

1312 LANTERNA DIANTEIRA L.E. UND 4 

1313 LONA DE FREIO DIANTEIRO JG 10 

1314 LONA DE FREIO TRASEIRA JG 10 

1315 LUVA DE TRANSMISSÂO UND 4 

1316 LUVA DO CARDAN UND 4 

1317 MANGOTE DO INTERCOOLER UND 4 

1318 MANGUEIRA DO RADIODOR UND 4 

1319 MOLA 18 UND 8 

1320 MOLA 28 UND 8 

1321 MOLA 48 UND 8 
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Pf;EFEITURA i?E 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA fM1NiCRAL DE NFRAESTRI)TURA. URBANISMO E 1RÁNSITO 

1322 PINO DO FEIXE DE MOLA UND 8 

1323 PIVÔ UND 8 

1324 PONTEIRA DO CARDAN UND 4 

1325 PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE L.D UND 4 

1326 PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE L.E UND 4 

1327 RADIADOR DO INTERCOOLER UND 1 

1328 REPARO DA BOMBA INJETORA JG 2 

1329 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO UND 2 

1330 REPARO DO BICO INJETOR JG 2 

1331 REPARO DO COMPRESSOR UND 2 

1332 REPARO DO FREIO DE MÃO UND 2 

1333 RETENTOR RODA DIANTEIRA UND 12 

1334 RETENTOR RODA TRASEIRA UND 12 

1335 RETROVISOR ESQUERDO UND 2 

1336 RETROVISOR DIREITO UND 2 

1337 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA EXTERNO UND 8 

1338 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO UND 8 

1339 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA EXTERNO UND 8 

1340 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA INTERNO UND 8 

1341 ROLAMENTO DO EIXO CARDAN UND 4 

1342 ROLAMENTO DO PIÃO DO DIFERENCIAL UND 4 

1343 ROLAMENTO LATERAL DA CAIXA DE SATELITE UND 4 

1344 ROLETE DA SAPATA DE FREIO UND 12 

1345 SEMI-EIXO DO DIFERENCIAL UND 2 

1346 TAMANCA DE FREIO UND 10 

1347 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 4 

1348 CARRINHO GUIA PORTA LATERAL DE CORRER UND 4 

1349 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 2 

1350 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 4 

1351 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 2 

1352 BATERIA 100AP UND 2 

1353 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 1 

1354 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 

1355 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 1 

1356 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 6 

1357 CORREIA DENTADA UND 5 

1358 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 5 

1359 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS DIANTEIRAS UND 6 

1360 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 

1361 JUNTA DO CABEÇOTE UND 2 
/1 
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Pf7EE£ITURA taE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EWRAESTRUTURA URBANISMO E TRANSITO , y

1362 VALVULA DE ADM UND 6 

1363 VALVULA DE ESCAP UND 6 

1364 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 

1365 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 3 

1366 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 10 

5 1367 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 

1368 SENSOR DE NIVEL DA BOIA DE COMBUSTIVEL UND 6 

1369 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 5 

1370 TOMADA DE FORÇA UND 2 

1371 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 5 

1372 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 1 

1373 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 2 

1374 VALVULA DE SECAGEM UND 2 

1375 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 2 

1376 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 4 

1377 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 4 

1378 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 4 

1379 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 8 

MODELO: 01 ONIBUS VW/15.190 EOD.E.HD ORE (2019) 

1380 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS DIANTEIRO UND 10 

1381 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS TRASEIRO UND 10 

1382 AMORTECEDOR DIANTEIRO JG 5 

1383 AMORTECEDOR TRASEIRO JG 6 

1384 BATERIA DE 12V 150A UND 2 

1385 BICOS INJETORES UND 6 

1386 BRAÇO AUXILIAR DA SUSPENSÃO UND 4 

1387 BRAÇO DO LIMPADOR DE PARA-BRISA UND 8 

1388 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM UND 4 

1389 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM UND 4 

1390 COLMEIA DO RADIADOR UND 2 

1391 CORREIA DO ALTERNADOR UND 4 

1392 DISCO DE EMBREAGEM UND 4 

1393 EMBUCHAMENTO COMPLETO DA SUSPENSÃO JG 4 

1394 EMBUCHAMENTO DO EIXO UND 4 

1395 FAROL DIANTEIRO L. ESQUERDO UND 4 

1396 FAROL DIANTEIRO L.DIREITO UND 4 

1397 JUNTA DO MOTOR UND 2 

1398 KIT DE EMBREAGEM UND 2 

1399 LANTERNA DIANTEIRA L.D. UND 4
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PREFEiTURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECREtARIA hRJNiCIPAI DE MfRAESIRUTURA.IRtBANI5M0 E TRÀNSiTO 

1400 LANTERNA DIANTEIRA L,E. UND 4 

1401 LONA DE FREIO DIANTEIRO JG 10 

1402 LONA DE FREIO TRASEIRA JG 10 

1403 LUVA DE TRANSMISSÃO UND 4 

1404 LUVA DO CARDAN UND 4 

1405 MANGOTE DO INTERCOOLER UND 4 

1406 MANGUEIRA DO RADIODOR UND 4 

1407 MOLA 1a UND 3 

1408 MOLA 28 UND 6 

1409 MOLA 4a UND 4 

1410 PINO DO FEIXE DE MOLA UND 6 

1411 PIVÔ UND 6 

1412 PONTEIRA DO CARDAN UND 4 

1413 PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE L.D UND 4 

1414 PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE L.E UND 4 

1415 RADIADOR DO INTERCOOLER UND 2 

1416 REPARO DA BOMBA INJETORA JG 2 

1417 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO UND 4 

1418 REPARO DO BICO INJETOR JG 2 

1419 REPARO DO COMPRESSOR UND 2 

1420 REPARO DO FREIO DE MÃO UND 4 

1421 RETENTOR RODA DIANTEIRA UND 12 

1422 RETENTOR RODA TRASEIRA UND 12 

1423 RETROVISOR ESQUERDO UND 2 

1424 RETROVISOR DIREITO UND 2 

1425 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA EXTERNO UND 2 

1426 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO UND 2 

1427 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA EXTERNO UND 2 

1428 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA INTERNO UND 2 

1429 ROLAMENTO DO EIXO CARDAN UND 2 

1430 ROLAMENTO DO PIÃO DO DIFERENCIAL UND 2 

1431 ROLAMENTO LATERAL DA CAIXA DE SATELITE UND 1 

1432 ROLETE DA SAPATA DE FREIO UND 10 

1433 SEMI-EIXO DO DIFERENCIAL UND 2 

1434 TAMANCA DE FREIO UND 8 

1435 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 6 

1436 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 2 

1437 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 4 

1438 KIT DO SINCRONIZADOR UND 1 

1439 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 3 
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PfìEFEfiURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 

CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECREfARIA hkJNtCIPAL DE ~RAESTRJilRA. CA~ANISMO E TRÂNATO 

1440 BATERIA 100AP UND 2 

1441 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 

1442 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 

1443 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 4 

1444 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 6 

1445 CORREIA DENTADA UND 5 

1446 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 5 

1447 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS DIANTEIRAS UND 8 

1448 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 

1449 JUNTA DO CABEÇOTE UND 2 

1450 VALVULA DE ADM UND 4 

1451 VALVULA DE ESCAP UND 4 

1452 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 

1453 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 4 

1454 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 12 

1455 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 2 

1456 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 3 

1457 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 5 

1458 TOMADA DE FORÇA UND 2 

1459 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 10 

1460 SENSOR DEPRESSÃO DA FLAUTA UND 4 

1461 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 2 

1462 VALVULA DE SECAGEM UND 2 

1463 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 2 

1464 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 2 

1465 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 2 

1466 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 2 

1467 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 10 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: SEC. DE AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA 
MODELO: FIAT STRADA 1.4 (AGRICULTURA) 

1468 ALTERNADOR UND 2 

1469 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 4 

1470 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 

1471 BATEDOR AMORT DIANTEIRO UND 4 

1472 BATERIA 60 AP UND 2 

1473 BIELA JG 2 

1474 BIELETA DIANTEIRA UND 2 

1475 BLOCO DO MOTOR UND 2 

1476 BOMBA DE ÓLEO DO MOTOR UND 2 
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• LIMA 

• CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

S8~3kn:ai..~4kfli~ºz~ 

SINFRAUT 
SECRETARIA h JNICIPAI DE WFRAESERUftJRMA~ANISMO E TRANSITO? 

1477 BURINHO MESTRE UND 2 

1478 BURINHOS DE EMBR DO PED UND 4 

1479 BURINHOS DE EMBRE AUX UND 4 

1480 BURINHOS DE RODAS TRASEIRO UND 4 

1481 CABEÇOTE DO MOTOR UND 2 

1482 CABO DE FREIO DE MÃO UND 2 

1483 CAIXA DE DIREÇÃO UND 2 

1484 CHAVE DIRECIONAL UND 2 

1485 COMANDO DO MOTOR UND 2 

1486 CORREIA DE ALTERNADOR UND 2 

1487 CUBO DA RODA TRASEIRA UND 4 

1488 DISCO DE FREIO DIANTEIRO UND 4 

1489 EVAPORADOR DO AR CONDICIONADO UND 2 

1490 FAROL DIANTEIRO UND 2 

1491 FILTRO DE AR UND 4 

1492 FILTRO DE CABINE UND 4 

1493 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 4 

1494 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE UND 4 

1495 GIRA BREQUIM UND 1 

1496 HIDRO VÁCUO UND 2 

1497 JOGO DE PASTILHAS FREIO UND 4 

1498 JOGO DE CABOS DE VELAS UND 4 

1499 JOGO DE PISTON UND 1 

1500 JOGO DE SEGUIMENTO UND 2 

1501 JOGO DE VELAS UND 4 

1502 KIT DE EMBREAGEM UND 2 

1503 LÂMPADA 1141 UND 4 

1504 LÂMPADA H-1 UND 4 

1505 LÂMPADA H-7 UND 4 

1506 LANTERNA TRASEIRA UND 2 

1507 MOTOR DE PARTIDA 12 VOLT UND 2 

1508 PIVÔ DIANTEIRO UND 4 

1509 ROLAMENTO DAS RODAS DIANTEIRA UND 4 

1510 SAPATA DE FREIO TRASEIRA UND 4 

1511 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 

1512 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 4 

1513 VENTILADOR DO RADIADOR UND 2 

1514 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 2 

1515 CONDENSADOR UND 2 

1516 EVAPORADORA UND 4 
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PREFEITURA hf. 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

~am 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAES1RUTURA. URBANISMO E TRANSITO 

rm:tm.~n;nraRrt 

1517 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 4 

1518 KIT DO SINCRONIZADOR UND 3 

1519 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 3 

1520 BATERIA 100AP UND 2 

1521 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 

1522 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 

1523 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 6 

1524 CORREIA DENTADA UND 5 

1525 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 5 

1526 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS DIANTEIRAS UND 8 

1527 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 

1528 JUNTA DO CABEÇOTE UND 4 

1529 VALVULA DE ADM UND 4 

1530 VALVULA DE ESCAP UND 4 

1531 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 

1532 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 4 

1533 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 4 

1534 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 3 

1535 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 3 

1536 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 4 

1537 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 6 

1538 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 2 

1539 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 2 

1540 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 2 

1541 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 2 

1542 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 2 

1543 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 2 

1544 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 4 

MODELO: FIAT NOVO UNO (AGRICULTURA) 

1545 ALTERNADOR UND 2 

1546 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 4 

1547 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 

1548 BATEDOR AMORT DIANTEIRO UND 4 

1549 BATERIA 60 AP UND 2 

1550 BIELA JG 4 

1551 BIELETA DIANTEIRA UND 4 

1552 BLOCO DO MOTOR UND 2 

1553 BOMBA DE ÓLEO DO MOTOR UND 2 

1554 BURINHO MESTRE UND 2 
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CAMPOS 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

/¡¡//'''~~//
1'c~ryl ~1 ~ 

F1:Í..a: L/V'..5 
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KRAUT 
SECRETARIA hNJMCPAL DE INFRAESTRUTURA. URBANISMO E TRÂNSITO 

1555 BURINHOS DE EMBR DO PED UND 4 

1556 BURINHOS DE EMBRE AUX UND 4 

1557 BURINHOS DE RODAS TRASEIRO UND 4 

1558 CABEÇOTE DO MOTOR UND 2 

1559 CABO DE FREIO DE MÃO UND 2 

1560 CAIXA DE DIREÇÃO UND 2 

1561 CHAVE DIRECIONAL UND 2 

1562 COMANDO DO MOTOR UND 2 

1563 COMPRESSOR DO AR CONDICIONADO UND 1 

1564 CONDENSADOR DO AR CONDICIONADO UND 1 

1565 CORREIA DE ALTERNADOR UND 2 

1566 CUBO DA RODA TRASEIRA UND 4 

1567 DISCO DE FREIO DIANTEIRO UND 4 

1568 EVAPORADOR DO AR CONDICIONADO UND 1 

1569 FAROL DIANTEIRO UND 4 

1570 FILTRO DE AR UND 4 

1571 FILTRO DE CABINE UND 4 

1572 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 4 

1573 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE UND 4 

1574 GIRA BREQUIM UND 1 

1575 HIDRO VÁCUO UND 2 

1576 JOGO DE PASTILHAS FREIO UND 4 

1577 JOGO DE CABOS DE VELAS UND 4 

1578 JOGO DE PISTON UND 1 

1579 JOGO DE SEGUIMENTO UND 2 

1580 JOGO DE VELAS UND 4 

1581 KIT DE EMBREAGEM UND 2 

1582 LÂMPADA 1141 UND 4 

1583 LÂMPADA H-1 UND 4 

1584 LÂMPADA H-7 UND 4 

1585 LANTERNA TRASEIRA UND 2 

1586 MOTOR DE PARTIDA 12 VOLT UND 1 

1587 PIVÔ DIANTEIRO UND 4 

1588 ROLAMENTOS DAS RODAS DIANTEIRAS UND 4 

1589 SAPATA DE FREIO TRASEIRA UND 4 

1590 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 

1591 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 4 

1592 VENTILADOR DO RADIADOR UND 2 

1593 COMPRESSOR DOAR-CONDICIONADO UND 2 

1594 CONDENSADOR UND 2 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 
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1595 EVAPORADORA UND 2 

1596 KIT DO SINCRONIZADOR UND 2 

1597 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 2 

1598 BATERIA 100AP UND 2 

1599 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 

1600 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 

1601 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 2 

1602 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 4 

1603 CORREIA DENTADA UND 5 

1604 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 2 

1605 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS DIANTEIRAS UND 2 

1606 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 

1607 JUNTA DO CABEÇOTE UND 4 

1608 VALVULA DE ADM UND 4 

1609 VALVULA DE ESCAP UND 4 

1610 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 1 

1611 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 2 

1612 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 2 

1613 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 4 

1614 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 2 

1615 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 2 

1616 TOMADA DE FORÇA UND 2 

1617 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 4 

1618 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 5 

1619 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 1 

1620 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 1 

1621 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 2 

1622 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 4 

MODELO: CAMINHÃO MB ACCELO 

1623 LONA DE FREIO DIANTEIRA JG 2 

1624 LONA DE FREIO TRASEIRA JG 4 

1625 ALTERNADOR UND 1 

1626 BARRA DE DIREÇÃO UND 2 

1627 BATERIA 100 AP UND 2 

1628 BICOS INJETORES UND 4 

1629 BOMBA D'ÁGUA UND 2 

1630 BRAÇO DE DIREÇÃO UND 2 

1631 CHAVE DIRECIONAL UND 2 

1632 COMPRESSOR DE AR UND 1 
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SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICU'AL DE WFRAESTRUTURA URBANISMO E TRANATO 

1633 CUCA DE FREIO DIANTEIRO UND 4 

1634 CUCA DE FREIO TRASEIRO UND 4 

1635 EMBREAGEM VISCOSE UND 1 

1636 FAROL DIANTEIRO UND 4 

1637 KIT DE EMBREAGEM UND 2 

1638 LÂMPADA 1141 24 VOLT UND 4 

1639 LÂMPADA 67 24 VOLT UND 4 

1640 LÂMPADA H.4 24 VOLT UND 4 

1641 LÂMPADA TRASEIRA UND 4 

1642 MOLAS DE FEIXO TRASEIRO UND 2 

1643 MOTOR DE LIMP DE PARABRIS UND 2 

1644 MOTOR DE PARTIDA UND 1 

1645 RADIADOR UND 1 

1646 RETENTOR DOS RODES DIANT UND 3 

1647 ROLAMENTO DOS RODES DIANTEIRO UND 4 

1648 ROLAMENTO TRASEIRO UND 4 

1649 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO UND 4 

1650 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 

1651 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 4 

1652 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 2 

1653 CONDENSADOR UND 2 

1654 EVAPORADORA UND 4 

1655 CARRINHO GUIA PORTA LATERAL DE CORRER UND 3 

1656 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 2 

1657 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 3 

1658 KIT DO SINCRONIZADOR UND 1 

1659 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 2 

1660 BATERIA 100AP UND 2 

1661 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 

1662 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 

1663 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 5 

1664 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 4 

1665 CORREIA DENTADA UND 4 

1666 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 4 

1667 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS DIANTEIRAS UND 2 

1668 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 4 

1669 JUNTA DO CABEÇOTE UND 4 

1670 VALVULA DE ADM UND 2 
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SINFRAUT 
SECRETARIA hRJNICIPAL DE iHfRAESTRUTURA. URBANISMO E TRÁNSUO 

1671 VÁLVULA DE ESCAP UND 2 

1672 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 

1673 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 2 

1674 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 2 

1675 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 4 

1676 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 2 

1677 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 2 

1678 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 4 

1679 TOMADA DE FORÇA UND 1 

1680 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 2 

1681 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 2 

1682 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 1 

1683 VALVULA DE SECAGEM UND 1 

1684 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 2 

1685 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 2 

1686 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 2 

1687 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 2 

1688 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 2 

ÕRGÃO PARTICIPANTE: SEC. DE ASSITENCIA SOCIAL E CIDADANIA 
MODELO FIAT UNO 

1689 ALTERNADOR UND 1 

1690 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 4 

1691 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 

1692 AUTOMOTIVO DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 

1693 BASE DO MOTOR UND 2 

1694 BATEDOR INTERNO DO AMORTECEDOR UND 4 

1695 BOBINA DE IGNIÇÃO UND 4 

1696 BUCHA DA BALANÇA DO ACELERADOR UND 4 

1697 BURRIM DE RODA DIANTEIRA UND 2 

1698 BURRIM DE RODA TRASEIRA UND 2 

1699 BUZINA UND 2 

1700 CABO DE EMBREAGEM UND 2 

1701 CABO DE FREIO DE MÃO UND 2 

1702 CABO DE VELAS UND 2 

1703 CABO DO ACELERADOR UND 2 

1704 CAIXA DE DIREÇÃO UND 1 

1705 CHAVE DIRECIONAL UND 2 

1706 CILINDRO DE FREIO MESTRE UND 4 
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1707 CILINDRO DE RODA DIANTEITA UND 4 

1708 CILINDRO DE RODA TRASEIRA UND 4 

1709 COIFA DE JUNTA UND 4 

1710 CORREIA DENTADA UND 4 

1711 CORREIA DO ALTERNADOR UND 4 

1712 COXIM DO AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 4 

1713 COXIM DO AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 

1714 COXIM DO TIRANTE UND 4 

1715 CUBO DA RODA TRASEIRA UND 4 

1716 CUBO DIANTEIRO UND 2 

1717 CUBO TRASEIRO UND 2 

1718 DISCO DE FREIO UND 2 

1719 ESTATOR DO ALTERNADOR UND 2 

1720 FAROL DIANTEIRO DIREIRO UND 2 

1721 FAROL DIANTEIRO ESQUERDO UND 2 

1722 FILTRO DE AR UND 4 

1723 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND 4 

1724 FILTRO LUBRIFICANTE UND 4 

1725 FITA DO FECHO DE MOLA UND 4 

1726 HIDROVACUO UND 2 

1727 IMPULSOR DE PARTIDA UND 4 

1728 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 

1729 JUNTA HOMOCINETICA UND 2 

1730 KIT DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO UND 4 

1731 LÂMPADA 1034 UND 4 

1732 LÂMPADA 1141 UND 4 

1733 LÂMPADA H-4 UND 4 

1734 LANTERNA TRASEIRA DIREITA UND 2 

1735 LANTERNA TRASEIRA ESQUERDA UND 2 

1736 MANCAL DIANTEIRO DO ALTERNADOR UND 4 

1737 MANCAL TRASEIRO DO ALTERNADOR UND 4 

1738 MANGOTE DO FILTRO DE AR 'UND 4 

1739 MANGOTE DO RADIADOR UND 4 

1740 MESA DE DIODO UND 4 

1741 MOTOR DE PARTIDA UND 1 

1742 PALHETAS DO PARA-BRISA UND 2 

1743 PÁRA-BRISA DIANTEIRO UND 1 

1744 PARA-CHOQUE DIANTEIRO UND 1 

1745 PARA-CHOQUE TRASEIRO UND 1 

1746 PASTILHA DE FREIO UND 6 
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SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRANSITO 

1747 PIVÔ DA SUSPENSÃO UND 4 

1748 RADIADOR UND 2 

1749 REGULADOR DE VOLTAGEM UND 2 

1750 RELE AUXILIAR DE FAROL UND 2 

1751 RELE AUXILIAR DE VENTILADOR UND 2 

1752 RELE DE PISCA UND 2 

1753 RESERVATÓRIO DE ÁGUA UND 2 

1754 RETROVISOR DIREITO UND 1 

1755 RETROVISOR ESQUERDO UND 1 

1756 ROLAMENTO DE RODA DIANTEIRA UND 4 

1757 ROLAMENTO DE RODA TRASEIRA UND 4 

1758 ROTOR DO ALTERNADOR UND 4 

1759 SAPATA DE FREIO TRASEIRA UND 6 

1760 SENSOR DO VELOCÍMETRO UND 2 

1761 TAMBOR DE FREIO UND 4 

1762 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 2 

1763 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 2 

1764 TRIPOIDE UND 2 

1765 TRIZETA UND 2 

1766 VELAS DE IGNIÇÃO UND 2 

1767 VENTILADOR DO RADIADOR UND 1 

1768 VENTILADOR INTERNO UND 1 

1769 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 1 

1770 CONDENSADOR UND 1 

1771 EVAPORADORA UND 1 

1772 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 2 

1773 KIT DO SINCRONIZADOR UND 2 

1774 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 2 

1775 BATERIA 100AP UND 2 

1776 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 2 

1777 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 

1778 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 2 

1779 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 2 

1780 CORREIA DENTADA UND 2 

1781 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 2 

1782 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS DIANTEIRAS UND 2 

1783 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 

1784 JUNTA DO CABEÇOTE UND 3 

1785 VALVULA DE ADM UND 4 

1786 VALVULA DE ESCAP UND 4 
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SINFRAUT 
SECRETARIA bN1NICI9AL DE INFRAESTRUTURA• UR8ANISMO E TRANSlTO 

1787 ALAVANCA DO CAMBIO SEM MANOPLA UND 2 

1788 AGREGADO DA SUSPENSÃO DIANTEIRA UND 2 

1789 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 4 

1790 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 6 

1791 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 2 

1792 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 2 

1793 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 2 

1794 TOMADA DE FORÇA UND 1 

1795 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 2 

1796 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 2 

1797 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 2 

1798 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 6 

CITROEN AIRCROSS STARTMT 

1799 ALTERNADOR UND 1 

1800 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 2 

1801 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 2 

1802 AUTOMOTIVO DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 

1803 BATEDOR INTERNO DO AMORTECEDOR UND 2 

1804 BOBINA DE IGNIÇÃO UND 2 

1805 BUCHA DA BALANÇA DO ACELERADOR UND 2 

1806 BURRIM DE RODA DIANTEIRA UND 2 

1807 BURRIM DE RODA TRASEIRA UND 2 

1808 BUZINA UND 2 

1809 CABO DE EMBREAGEM UND 2 

1810 CABO DE FREIO DE MÃO UND 3 

1811 CABO DE VELAS UND 1 

1812 CABO DO ACELERADOR UND 1 

1813 CAIXA DE DIREÇÃO UND 1 

1814 CHAVE DIRECIONAL UND 1 

1815 CILINDRO DE FREIO MESTRE UND 2 

1816 CILINDRO DE RODA DIANTEITA UND 2 

1817 CILINDRO DE RODA TRASEIRA UND 2 

1818 COIFA DE JUNTA UND 2 

1819 CORREIA DENTADA UND 2 

1820 CORREIA DO ALTERNADOR UND 2 

1821 COXIM DO AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 2 

1822 COXIM DO AMORTECEDOR TRASEIRO UND 2 

1823 COXIM DO TIRANTE UND 2 

1824 CUBO DA RODA TRASEIRA UND 4 
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SINFRAUT 
SECRE7ARIAMIJNtCPALDE91FRfiES1RUTURA;i*BAtESMoE TR4r<≤ro 

1825 CUBO DIANTEIRO UND 2 

1826 DISCO DE FREIO UND 4 

1827 ESTATOR DO ALTERNADOR UND 1 

1828 FAROL DIANTEIRO DIREIRO UND 2 

1829 FAROL DIANTEIRO ESQUERDO UND 2 

1830 FILTRO DE AR UND 2 

1831 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND 2 

1832 FILTRO LUBRIFICANTE UND 2 

1833 HIDROVACUO UND 1 

1834 IMPULSOR DE PARTIDA UND 2 

1835 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 

1836 JUNTA HOMOCINETICA UND 2 

1837 KIT DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO UND 2 

1838 LÂMPADA 1034 UND 2 

1839 LÂMPADA 1141 UND 2 

1840 LÂMPADA H-4 UND 2 

1841 LANTERNA DIANTEIRA DIREITA UND 2 

1842 LANTERNA DIANTEIRA ESQUERDA UND 2 

1843 LANTERNA TRASEIRA DIREITA UND 2 

1844 LANTERNA TRASEIRA ESQUERDA UND 2 

1845 MANCAL DIANTEIRO DO ALTERNADOR UND 1 

1846 MANCAL TRASEIRO DO ALTERNADOR UND 1 

1847 MANGOTE DO FILTRO DE AR UND 2 

1848 MANGOTE DO RADIADOR UND 2 

1849 MESA DE DIODO UND 2 

1850 MOTOR DE PARTIDA UND 2 

1851 PALHETAS DO PARA-BRISA UND 2 

1852 PÁRA-BRISA DIANTEIRO UND 2 

1853 PARA-CHOQUE DIANTEIRO UND 1 

1854 PARA-CHOQUE TRASEIRO UND 1 

1855 PASTILHA DE FREIO UND 2 

1856 PIVÔ DA SUSPENSÃO UND 2 

1857 RADIADOR UND 1 

1858 REGULADOR DE VOLTAGEM UND 1 

1859 RELE AUXILIAR DE FAROL UND 2 

1860 RELE AUXILIAR DE VENTILADOR UND 1 

1861 RELE DE PISCA UND 2 

1862 RESERVATÓRIO DE ÁGUA UND 2 

1863 ROLAMENTO DE RODA DIANTEIRA UND 2 

1864 ROLAMENTO DE RODA TRASEIRA UND 2 
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SINFRAUT 
SECRETARIA 1DJNICIPAt DE INFRAESTRUTURA URBANISMO E TRANSITO 

1865 ROTOR DO ALTERNADOR UND 1 

1866 SAPATA DE FREIO TRASEIRA UND 4 

1867 SENSOR DO VELOCÍMETRO UND 2 

1868 TAMBOR DE FREIO UND 2 

1869 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 2 

1870 TERMINAL DE DIREÇÃO UND 2 

1871 TRIPOIDE UND 2 

1872 TRIZETA UND 

UND 

2 

2 1873 VELAS DE IGNIÇÃO 

1874 VENTILADOR DO RADIADOR UND 1 

1875 VENTILADOR INTERNO UND 2 

1876 COMPRESSOR DO AR-CONDICIONADO UND 1 

1877 CONDENSADOR UND 1 

1878 EVAPORADORA UND 1 

1879 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 1 

1880 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 2 

1881 KIT DO SINCRONIZADOR UND 1 

1882 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 1 

1883 BATERIA 100AP UND 2 

1884 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 

1885 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 2 

1886 CORREIA DENTADA UND 2 

1887 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 2 

1888 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS DIANTEIRAS UND 2 

1889 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA UND 2 

1890 JUNTA DO CABEÇOTE UND 2 

1891 VALVULA DE ADM UND 1 

1892 VALVULA DE ESCAP UND 1 

1893 PORCA DA PONTA DE EIXO DIANTEIRA UND 2 

1894 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 1 

1895 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 1 

1896 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 2 

1897 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 1 

1898 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 1 

1899 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 1 

1900 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 1 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

CAMINHONETE RANGER CABINE DUPLA 

1901 SAPATA DE FREIO TRASEIRA JG 2 
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SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. URBANISMO E TRANSITO 

1902 ALTERNADOR UND 1 

1903 BALANCIM DO MOTOR UND 4 

1904 BATERIA DE 90 AP UND 1 

1905 BIELETA UND 2 

1906 BOMBA INJETORA UND 1 

1907 BRAÇO L UND 3 

1908 BRAÇO OCILANTE UND 2 

1909 BRAÇO PITMA UND 2 

1910 BURINHO MESTRE UND 2 

1911 BURINHOS DE EMBREAGEM UND 2 

1912 BURINHOS DE FREIO TRASEIRO UND 2 

1913 CABEÇOTE DO MOTOR UND 2 

1914 CHAVE DIRECIONAL UND 2 

1915 COMANDO DO MOTOR UND 2 

1916 COROA E PINHÃO UND 2 

1917 CORREIAS DO ALTERNADOR UND 2 

1918 DISCO DE FREIO DIANTEIRO UND 2 

1919 FAROL DIANTEIRO UND 2 

1920 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 2 

1921 FILTRO LUBRIFICANTE UND 2 

1922 GIRABREQUIM UND 1 

1923 HIDROVACUO UND 1 

1924 KIT DE EMBREAGEM UND 2 

1925 LÂMPADA 1141 UND 6 

1926 LÂMPADA H.1 UND 4 

1927 LÂMPADA H.4 12 VOLT UND 4 

1928 LANTERNA TRASEIRA UND 4 

1929 MOTOR DE PARTIDA UND 2 

1930 PIVÔ UND 2 

1931 RADIADOR UND 2 

1932 ROLAMENTO TRASEIRO UND 4 

1933 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UND 4 

1934 TERMINAL DIREÇÃO UND 4 

1935 VALVULAS DE ESCAPE UND 4 

1936 COMPRESSOR DOAR-CONDICIONADO UND 1 

1937 CONDENSADOR UND 1 

1938 EVAPORADORA UND 2 

1939 RADIADOR RESFRIADOR DE OLEO UND 1 

1940 CILINDRO DO PEDAL DE EMBREAGEM UND 2 

1941 KIT DO SINCRONIZADOR UND 1 
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1942 TRAMBULADOR COMPLETO (KIT) UND 1 

1943 BATERIA 100AP UND 2 

1944 CABO DE MARCHA SELETOR DE TRANSMISSAO UND 1 

1945 RETENTOR DA POLIA DO GIRA BREQUIM UND 2 

1946 SENSOR DE VELOCIDADE (VSS) UND 1 

1947 REPARO DA PINÇA DE FREIO DIANTEIRA UND 2 

1948 CORREIA DENTADA UND 2 

1949 TENSOR DA CORREIA DENTADA UND 2 

1950 BORRACHA DE VEDAÇÃO DAS PORTAS DIANTEIRAS UND 2 

1951 PORTA ESCOVAS DO MOTOR DE PARTIDA IJND 2 

1952 JUNTA DO CABEÇOTE UND 2 

1953 VALVULA DE ADM UND 1 

1954 VALVULA DE ESCAP UND 1 

1955 SENSOR DE PRESSÃO DO CATALISADOR UND 2 

1956 SOLENOIDE DE PARADA DA BOMBA INJETORA UND 1 

1957 SENSOR DE NIVEL DA BOTA DE COMBUSTIVEL UND 1 

1958 BUCHA DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 2 

1959 TOMADA DE FORÇA UND 2 

1960 JOGO DE ESGUICHO LIMPA PARA-BRISAS UND 1 

1961 SENSOR DE PRESSÃO DA FLAUTA UND 1 

1962 TAMPA DO TANQUE COM CHAVES UND 1 

1963 CAIXA CARCAÇA DO FILTRO DE AR UND 1 

1964 CARCAÇA DO TERMOSTATO UND 1 

1965 REPARO DO TERMOSTATO DO RADIADOR UND 1 

1966 JUNTA DA MESA DA TURBINA UND 1 

1967 BUCHA DO EIXO TRAMBULADOR UND 2 

16. DO CONTRATO 

16.1 O contrato, que obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e 
estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas 
neste Termo de Referência. 

16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

16.1.2. O prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 
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16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 
contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita 
às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

18. GARANTIA DOS PRODUTOS 

18.1. As peças/acessórios deverão ter garantia mínima de 06 (seis) meses, ou deverão ter 
garantia pelo prazo estabelecido pelo fabricante, o que for maior, a contar do recebimento 
definitivo dos produtos pela Administração Municipal 

18.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade da 
peças/acessórios fornecidos. 

19. DAS SANÇÕES 
19.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato 
ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no 
SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

19.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

19.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade ou 
garantia inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 19.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

19.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

19.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

19.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

19.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

19.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

19.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

19.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

19.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

19.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

20. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

20.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

20.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
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em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

20.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

20.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
produtos fornecidos diretamente por servidor designado. 

20.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

20.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

21. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
21.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

21.1.1. Habilitação jurídica; 

21.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

21.1.3. Qualificação técnica; 

21.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

21.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

22. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

22.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000010739/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 007/2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 007/2023 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de 
preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de peças e 
acessórios para veículos em geral, de interesse desta Administração Pública, conforme 
PREGÃO ELETRÔNICO /2023. Segue proposta com descrição dos itens na planilha 
abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO (MARCA 
se houver) 

UNID QUANT. PREÇOO R 
UNIT. R$ TOTAL R$

Nossa proposta tem preço total de R$  (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento:  
Prazo de entrega: 
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as 
despesas com execução dos serviços. 
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Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão 
executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 000010739/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

f►~ ~ 

Aos   dias do mês de  do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 
de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728-000, 
Lima Campos-MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração e 
Finanças, Sra.  , portadora da cédula de identidade n°   e CPF n° 
  resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de 
REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de peças e acessórios para veículos em geral, de interesse desta 
Administração Pública, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 
123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
(DDD) Telefone: (DDD) Fax: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF n°: 

Item Especificação Unid. Marca Quant. P. Unitário 
Registrado (R$) 

P. Total 
Registrado (R$) 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 007/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico n°. 007/2023. 
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2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 
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- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1.1.1. A manifestação do órgâo gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.1.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.1.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

5.1.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

5.1.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.1.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.1.2, do processo 
específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações 
e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras 
expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 007/2023 e seus Anexos, 
constante do Processo Administrativo n° 000010739/2023 integram a presente Ata de 
Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido 
e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, _de de 2022 
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MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

XXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 
PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
Nome: 
Cargo: 
R.G.: 

TESTEMUNHAS: 

1) 
CPF: 

2) 
CPF: 
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ANEXO DA ATA DO SRP N° xxxxx 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais 
ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.° 007/2023, da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes 
fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE INFORMAÇÕES PARA CONTADO 
(e-mail, telefone, etc) 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
Página 154 de 165 



PNEF~tli7u~<.n GE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNICIPAI DE WFRAESTRUTURg l8?BANISMO E iRÀNSiTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo n° 
CONTRATO N° 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA 
CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

neste ato representada pelo(a) Sr°(a)  
  inscrito no CPF n°  
  e SECRETARIA MUNICIPAL DE , 
Secretário Municipal de  , Sr°(a)  
  e portador do RG n°.  
CONTRATANTE, e a empresa , inscrita no C.N.P.J sob o n.° , com sede 
na   doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, Sr°  , R.G. n.°  , C.P.F. n.°  , têm, entre si, 
ajustado o presente CONTRATO N° , decorrente do Pregão Eletrônico n° 007/2023, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 000010739/2023, submetendo-se às 
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à 
espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para o fornecimento de peças e acessórios para veículos em geral, de interesse desta 
Administração Pública, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I 
do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 007/2023, e em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$   ( ), 
conforme planilha abaixo: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
  com sede na  , Lima Campos, Maranhão, 

Secretário(a) Municipal de 
e portador do RG n° 

neste ato representada pelo 
inscrito no CPF n° 

doravante denominados 

Item Descrição Und Quant 
Preço R$ 

Unitário Total 
01  

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
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3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° 007/2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
Ill — Ata de Registro de Preços n° /20 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
4.1 Ó presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até .... de 
  de( ). 

4.2. O presente contrato poderá ter sua vigência prorrogada, nos termos da Lei Federal n°. 
8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão 
realizados ao longo da vigência do presente contrato. A cada solicitação será formalizada a 
emissão da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhados os produtos e quantidades para 
a entrega, além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser 
encaminhada à Empresa contratada por meio de e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2 A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos 
produtos), nos endereços que serão informados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas 
respectivas ordens de fornecimento, tudo por conta do fornecedor. 

5.3. O(s) produto(s) será(ao) recebido(s) provisoriamente no ato da entrega, e, 
definitivamente, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento 
provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos fornecidos. 

5.4 Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 
Contratada substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, 
será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada 
da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

5.5 Os Produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo 
território municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 
nas respectivas Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, no endereço: Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, em dias de expediente, 
de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 17:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

5.6 A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.7 Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria(s) Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 
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5.8 As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e 
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.9. É expressamente vedado o fornecimento de peças/componentes fora das 
especificações técnicas do fabricante do veículo, comumente conhecidas como peças 
paralelas. 

5.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie, 
facultando a utilização de outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente às 
licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições. 

5.11. As peças a serem fornecidas deverão ser entregues devidamente embaladas e 
identificadas, pelo código, especificação e valor, em conformidade com o Pedido de 
Compra/Autorização de Fornecimento e Nota de Empenho. 

5.12. DA GARANTIA DAS PEÇAS: Todas as peças deverão ser NOVAS, de PRIMEIRA 
LINHA, ORIGINAIS e/ou GENUINAS do fabricante de cada veículo, e terão garantia mínima 
de 06 (seis) meses. As peças em garantia serão repostas sem ônus para a Contratante 

5.13. Casos excepcionais de falta de peças para reposição no mercado ou outras 
dificuldades que configurem motivo de força maior ou caso fortuito em que o contratado não 
tenha contribuído para seu acontecimento, deverão ser comunicados formalmente ao Fiscal 
do Contrato, para avaliação de cada caso. 

5.14. Não será de responsabilidade da empresa contratada a realização dos serviços de 
mão de obra de troca de peças/acessórios, cabendo à mesma tão somente a realização da 
entrega dos produtos licitados no prazo, local e demais condições previstas neste Termo de 
Referência. 

5.15. O recebimento dos produtos se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

5.16. Demais condições de entrega e recebimento dos produtos estão previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será 
fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da 
Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, apôs o recebimento 
definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor 
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 
regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos 
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 ,e 
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setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de 
Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 0 pagamento será efetuado diretamente na 
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... em nome de 

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 
O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 
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CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=0,00016438 
3b5 Das 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
8.1 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

órgão 
Unidade Gestora 
Função 
Sub-Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Económica 
Fonte de Recurso 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS 
12.1. As peças/acessórios deverão ter garantia mínima de 06 (seis) meses, ou deverão ter 
garantia pelo prazo estabelecido pelo fabricante, o que for maior, a contar do recebimento 
definitivo dos produtos pela Administração Municipal 
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12.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do produtos 
fornecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 007/2023 e na Ata de Registro de Preços n°  /20 

13.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos produtos; 

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os produtos, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os produtos empregados que julgar inadequados; 

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

13.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referênci 
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13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

13.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação 
exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar 
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os 
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando 
o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas 
pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a 
inutilização nos termos legais. 

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Fornecimento de Bens, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, 
dentro do prazo de entrega estabelecido; 

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 
utilização dos mesmos. 

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento 
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que 
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de 
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso e aplicabilidade, no 
prazo e locais indicados pela Secretaria Requisitante, em estrita observância das 
especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva fatura (Nota 
Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto; 

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes 
ao objeto da presente aquisição; 
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13.1.24. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Maxima de 48 (quarenta e oito) horas 
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.1,25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
aquisição; 

13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no TERMO DE REFERENCIA ou na minuta de contrato; 

13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) contribuição(ões) tributaria(s), fiscal(is) e 
de logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

13.1.28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos 
de suas atividades de rotinas. 

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 007/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 

/20 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios 
estabelecidos no Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.8. Liquidara empenho e efetuara pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
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15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de 
registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com validade ou garantia 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer 
a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexa 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 
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15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 007/2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
18.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 007/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, 
Decreto Municipal n° 002/2013, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 À contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documéntos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
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22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 
23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA),  de   de 

( ) 
CONTRATANTE 

( ) 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
01. 

CPF N° 

02. 

CPF N° 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023. 

REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, torna público aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto 
Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n° 
021/2020, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e demais legislações pertinentes, fará realizar no dia 22 de 
março de 2023, às 09:00hs (nove horas), horário de Brasília, no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
007/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, objetivando a Eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de peças e acessórios para 
veículos em geral, de interesse desta Administração Pública, de acordo com o Edital 
e Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço 
Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos—MA, de 2a a 6a feira, no horário 
das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder 
executivo (www.limacampos.ma.gov.br), e no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone 
(0**99) 3646-1112. 

Lima Campos — MA o: dj arco de 2023. 

José Ron : I rros Santana 
Secretário Municipal de I ' aestrutura, Urbanismo e Trânsito 

Decreto n° 008/2021, de 01 de janeiro de 2021 
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Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Praça Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\MA 

CNPJ: 06.933.519/0001-09 - Tel: (99) 3646-1112 - Site: www.limacampos.ma.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO: PE 007/2023/2023 - TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS EM GERAL, DE INTERESSE DESTA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA - DATA DA ABERTURA: 22 DE MARÇO DE 2023 - HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00 - LOCAL: 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 08/03/2023 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO - PE 007/2023/2023 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo: 

https://limacampos.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=32 
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ACORDO 

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO 
E DA ECONOMIA SOLIDÁRIA 

ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE 
ESPAÇO PARA AS ATIVIDADES PRÁTICAS DO PROGRA-
MA DE APRENDIZAGEM. ACORDO DE COOPERAÇÃO 
PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE ESPAÇO PARA AS ATIVIDA-
DES PRÁTICAS DO PROGRAMA DE APRENDIZAGEM n" 
01/2023 CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE - FUNAC E SECRETARIA DE ESTADO 
DO TRABALHO E DA ECONOMIA SOLIDÁRIA - SETRES/ 
MA I. DAS PARTES Fundação da Criança e do Adolescente —
FUNAC/MA, pessoa jurídica dc Direito Público da Administração 
indireta do Estado do Maranhão, criada pela Lei n°. 5.650 de 13 de 
abril de 1993, com sede na Fonte do Bispo. Rua Cândido Ribeiro, n° 
850, Centro, São Luís -- MA, CNPJ 05.632.559/0001-- 58, represen-
tada neste ato por sua Presidente, Sra. Sorimar Sabóia Amorim, 
brasileira, casada, assistente social, residente e domiciliada em São 
Luís ...- MA, portadora do C.P.F. n° 466.428.203-63 e a Secretaria 
de Estado do Trabalho e da Economia Solidária — SETRES/MA. 
inscrita no CNPJ!MF sob o n° 0X583.407/0001- 09, situada na Rua 
de Nazaré, n° I73, Centro, nesta Capital; CEP: 65.010 - 410,órgão 
da administração Pública, neste ato representada por sua secretária, 
Sra. Líiia Raquel Silva Souza, brasileira, solteíra, portadora do RG 
029553672005 - 4 SSP/MA e inscrita no C.P.F 034.738.373- 42, tem 
entre si ajustado o ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA I)ISPO-
N'IBILI'ZAÇÃO DE ESPAÇO PARA AS ATIVIDADES PRÁTI-
CAS DO PROGRAMA DE APRENDIZAGEM, com base na Lei 
n° 8.666/1993 e Lei n° 10.097/2000 e cláusulas abaixo especificadas: 
C;LAUSULA II — DO OBJETO Constitui objeto deste ACORDO) 
DE C(I)OPERAÇÃO, a Cooperação recíproca entre as partes visando 
a disponibilização de espaço tísico que viabilize o desenvolvimento 
de atividades laborais relativas ao programa de aprendizagem fìrrna-
dos entre a empresa. ZORTEA C(I)NSTRUÇÔES LIDA inscrita no 
CNPJ: 86.693.366/0001-10, situada na Avenida Senador Vitorino 
Freire, 1958 Saía 215 Bairro: Areinha, São Luís/MA, CEP 65.030-
015, em razão de assinatura do Termo dc Ajuste dc Conduta perante 
o Ministério Público do Trabalho (MI'T) e os (as) socioeducandos 
(as) em cumprimento de medidas socioeducativas restritivas e priva-
tivas de liberdade e os (as) egressos (as) das medidas da Fundação da 
Criança e do Adolescente do Maranhão — FUNAC MA. CLÁUSU-
LA lii -- 1)AS OBRIGAÇÕES DA FUNAC; Formalizar o encami-
nhamento dos (as) socìoeducandos (as) em cumprimento de medidas 
restritivas e privativas de liberdade e egressos das medidas socioedu-
cativas para os espaços disponibilizados pela Secretaria de Estado do 
Trabalho e Economia Solidária -- SETRES. PARÁGRAFO ÚNICO: 
Os (As) adolescentes e jovens encaminhados (as) são aqueles (as) 
em cumprimento cie medida socioeducativa restritivas e privativas de 
liberdades, ou egressos (as) das medidas socioeducativas com idade 

entre 14 (catorze) à 21 (vinte e um) anos, que estejam participando 
regularmente do curso de aprendizagem profissional ofertado pelo 
Sistema S: Serviço Nacional de Aprendizagem :Industrial (Sevai), 
Serviço Nacional de Aprendizagem do Comércio (Senac), Serviço 
Social do Transporte —SEST e o Serviço Nacional de Aprendizagem 
cio 'Transporte ..... SENA T. CLAUSULA IV — DAS ATRIBUIÇOES 
I)A FUNAC A FUNAC se compromete a: a) Realizar o acompanha-
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Administração, Finanças e Infraestrutura de Duque Bacelar - MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Muni-
cipal de Administração, Finanças e Infraestrutura. LOCAL/SITE: 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br. DATA: 20 de março de 2023, 
às 08h30min. EDITAL: O Edital será disponibilizado, na íntegra, no 
endereço eletrônico: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/,  https:// 
duquebacelar.ma.gov.br, esclarecimentos adicionais, via e-mail cpl-
duquebacelar@gmail.com ou fone (98)98499-2219, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Duque Bacelar/Ma, 
08 de março de 2023. Robert Otoni Furtado Oliveira Secretário Mu-
nicipal de Administração, Finanças e Infraestrutura. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 011/2023/ 
CPL/PMDB. PROC. ADMINISTRATIVO N° 051.2023. ORGÃO 
REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LE-
GAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto 
Municipal n°01/2021, Lei n° 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n° 
8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposi-
ções da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para prestar serviços médicos 
para assistência de natureza complementar aos estabelecimentos de 
saúde vinculados aos serviços de média e alta complexidade junto 
a secretaria municipal de saúde do município de acordo com edital 
e anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde. 
LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br. DATA: 21 de 
março de 2023, às 08h30min. EDITAL: O Edital será disponibiliza-
do, na íntegra, no endereço eletrônico: https://www.bbmnetlicitacoes. 
com.br, https://duquebacelar.ma.gov.br•, esclarecimentos adicionais, 
via e-mail cplduquebacelar@gmail.com ou fone (98)98499-2219, no 
horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Duque 
Bacelar/Ma, 08 de março de 2023. Ana Leonor Batista Bulamarqui 
Secretária Municipal de Saúde. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 012/ 
2023/CPL/PMDB. PROL. ADMINISTRATIVO N° 010.2023. OR-
GÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE 
LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto 
Municipal n°01/2021, Lei n° 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n° 
8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposi-
ções da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR. OBJETO: 
Contratação de empresa para futura e eventual prestação de servi-
ços de confecção de roupas (vestuários) e acessórios, destinados às 
Secretarias de Duque Bacelar, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. ORGÃO SOLI-
CITANTE: Secretaria Municipal de Administração. LOCAL/SITE: 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br. DATA: 20 de março de 2023, 
às 10h30min. EDITAL: O Edital será disponibilizado, na íntegra, no 
endereço eletrônico: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br, https:// 
duquebacelar.ma.gov.br,  esclarecimentos adicionais, via e-mail cpl-
duquebacelar@gmail.com ou fone (98)98499-2219, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Duque Bacelar/Ma, 
08 de março de 2023. Robert Otoni Furtado Oliveira Secretário Mu-
nicipal de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
NEWTON BELLO - MA 

AVISO DE REABERTURA PREGÃO ELETRONICO N°002/2023 
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO. A Prefeitura Muni-
cipal de Governador Newton Bello/ MA, por meio da Pregoeira Ofi-
cial, torna público aos interessados a REABERTURA da sessão dc I..i-
citação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023. do tipo 
menor preço por item, sob regime de Fornecimento, objetivando a For-
mação de registro de preços para futura e eventual contratação de 
pessoa jurídica especializada para o fornecimento de peças para veí-
culos automotores de Governador Newton Bello/MA. para a data de 

21 de Março de 2023 as I4h00min horário local dc Governador New-
ton Bello/MA. No endereço eletrônico: https://www.licitanewtonbello. 
com.br/. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do 
e-mail: cplgnb202I @gmail.com, Governador Newton Bello/MA 01 
dc março dc 2023. Valéria Adrielley Silveira Bezerra - Iregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO 
DA PEDRA -MA 

AVISO) DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023. 
O Município de Lago da Pedra (MA), por meio da Comissão Per-
manente de l icitação - CPL avisa aos interessados que fará realizar 
Licitação na seguinte modalidade e condições. Modalidade: Pregão 
Eletrônico. Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor pre-
ço por item, que será regida pela Lei n° 10.520/2002 e Decreto n„ 

10.024/2019, subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTU-
RA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO VAN 
L' ER(:) QU[LOMETR() PARA ATENI)ER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA I)E SALDE DO MUNICIPIO DE LAGO DA 
PEDRA -- MA. Data e horário do início da disputa: 21 de março 
de 2023, às 09:00// (nove horas). Site para realização do .Pregão: 
www.licitanet.com.br. Poderão participar deste Pregão os interessa-
dos que militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação e as em-
presas definidas corno Microempresas (ME). Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) e equiparadas. especializadas no ramo, que comprovem 
possuir os requisitos mínimos dc qualificação exigidos no edital, para 
a execução de seus objetivos. Meios de disponibilização do edital.: 
no site do LICITANET  (www.licitanet.com.br) e POit'I'AL [)A 
TRANSPARÊNCIA (https://lagodapedra.ma.gov.br/acessoainfor-
macao.php). Maiores informações poderão ser obtidas nos dias de 
expediente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor de Licitação do Muni-
cípio de Lago da Pedra- MA, onde poderão ser consultados gratuita-
mente, desde que em mídia, podendo ainda ser solicitado via e-mail: 
cpllagodapedra(ì gmail.com. Lago da Pedra- MA. 06 de março de 
2023. Sabrina Santos de Araújo — Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA 

AVISO I)E LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS O MUNICÍPIO DE I..IMA CAMPOS-.MA, 
através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público aos 
interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal 
n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n° 021/2020, I..ei Comple-
mentar n° 123/2(106 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, 
aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores e demais legíslaçôcs pertincntcs, f<rr•á rea-
lizar no dia 21 dc março de 2023, às 09:OOhs (nove horas), horário de 
Brasília, no site: www.p.ortaldecompraspublicas.com.br, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 006/2023, para registro de preços, 
do tipo menor preço. objetivando a Eventual contratação de pesso-
as) jurídica(s) para prestação dos serviços de reforma/recuperação 
de estofados diversos e fabricação/reforma de colchões hospitalares, 
de interesse desta Administração Pública, de acordo com o Edital e 
Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no 
endereço Av. JK, s/n Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos--MA, 
cie 2' a 6" feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às I2:001is (doze 
horas), no endereço eletrônico deste poder executivo (~x+rxw~liingç~um_ 
pos.ma.gov.br). e no site www.portaldecompraspublicas.com.br onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos 
adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1112. 
Lima Campos (MA), 03 de março de 2023. Lisia Wadna Moreira 
Melo Vieira Secretária Municipal de Administração e Finanças De-
creto n`' 011, dc 01 dc janeiro de 2021. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS O MUNICÍPIO DE I.,IMA CAMPOS-MA, 
através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público aos 
interessados que. com base na I_ei n° 10.520/02, Decreto Municipal 
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n 002/2013, Decreto Municipal n° 20 02 00112017, Decreto Muni-
cipal n°021/2020. Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, aplicando-se subsidiariamente as dis-
posições da Lei n" 8.666193 e suas alterações posteriores e demais 
legislações pertinentes, fará realizar no dia 22 de março de 2023, às 
09:00hs (nove horas), horário de Brasília, no site:  www.portaldecom-
praspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
007.-2023, para registro de preços, do tipo menor preço, objetivando 
a Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento 
de peças e acessórios para veículos em geral, de interesse desta Ad-
ministração Pública, de acordo com o Edital e Anexos. O edital e 
seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço Av. .1K, 
s/n", Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos- lt.-i A, dc 2' a 6" feira, 
no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), no en-
dereço eletrônico deste poder executivo  (www.limacampos.ma.gov. 

e no site www.portaldecompraspublicas.com.br onde poderão ser 
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no 
endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646%-1112. Lima Campos 

MA, 06 de março de 2023. José Ronaldo Barros Santana Secre-
tário Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo e Trânsito Decreto n° 
008/2021, de 01 de janeiro de 2021. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2023. 
REGISTRO I:)E PREÇOS O:MUNICÍPIC) DE LIMA CAMPOS-MA, 
através da Prefeitura Municipal dc Lima Campos, torna público aos 
interessados que, coin base na Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n" 
2002 001/2017, Decreto Municipal n° 021/2020. Lei Complementar 
n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 1.47/201.4, aplicando-
-se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores e demais legislações pertinentes, fará realizar no dia 
23 de março de 2023, às 09:OOhs (nove horas), horário de Brasília, 
no site: «ww_pc~r mtprªsp.irbliças.çQm kx, licitação na modali-
dade Pregão Eletrônico n° 008/2023, para registro de preços, do tipo 
menor preço, objetivando a eventual contratação de pessoa(s) jurídi-
ca(s) para o fornecimento de materiais de granito e vidraçaria (vidros. 
portas, janelas, espelhos, pias, balcões, bancadas, soleiras, degraus, 
peitoris, rodapés, molduras, etc), de interesse desta Administração 
Pública, de acordo com o Edital e Anexos. O edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados no endereço Av. JK, s/n", Centro, 
Cep 65.728-000, Lima Campos—MA, de 2" a 6" feira, no horário das 
08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico 
deste poder executivo (www.limacampos.ma.gov.br), e no site ww. 
portaldecompraspublicas.com.br onde poderão ser consultados ou 
obtidos grawitarente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra 
e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1112. Lima Campos (MA), 06 de março 
dc 2023. Lisia Vadna Moreira Melo Vieira Secretária Municipal de Ad-
ministração e Finanças l)ecreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES - MA 

AVISO) CONTINU:IDAI)E I)E LICITAÇÃO - CHAMADA PÚ-
BLICA N° 001/2023 CP- PMPN- MA. PROCEDIMENTO AD-
MINISTRATIVO N° 095.12/2022.02 P;MI'N- MA O Município 
de Paulino Neves/MA, através da Comissão Permanente de Licita-
ção, torna público aos interessados que às 09h00min do dia 08 de 
março dc 2023, na sala da Comissão de licitação do Município de 
Paulino Neves-MA, localizada na Rua Boa Esperança, S/N, Centro, 
Paulino Neves/MA, realizará a continuidade da Chamada Pública n° 
001/2023, para abertura do envelope de proposta, da AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMI-
LIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTI-
NADOS AO ATENDIMENTO 1)0 PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DURANTE O EXERCÍCIO 
DE 2023 DO MUNICIPi() DE PAULINO NEVES — MA. Demais 
informações poderão ser obtidas pelo e-mail licitacaocplpn@hotmail. 
com. Paulino Neves (MA), 06 de março de 2023. Myrlla Cunha Go-
mes, Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°. 074/2022-SMA PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 -
CPL A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA por 
meio de sua Pregoeira, toma público que a licitação em epígrafe, na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, cujo 
objeto é a Contratação de empresa especializada na Prestação de Ser-
viços Gráficos para atender as demandas da Prefeitura Municipal de 
Porto Franco, anteriormente marcada para o dia 10 de março de 2023 
às 08:30 (oito horas e trinta minutos), por razões de natureza adminis-
trativa fica REMARCADA para o dia 20 de março de 2023 às 08:30 
(oito horas e trinta minutos). Porto Franco/MA, 03 de março de 2023. 
JAILMA CIRQUEIRA DE SOUZA — Pregoeira Oficial. 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATI-
VO N°. 004/2023-SMA PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023 -
CPL A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA por 
meio de sua Pregoeira, torna público que a licitaçào em epígrafe, na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, cujo 
objeto é a Aquisição de Materiais de Construção para execução de 
serviços de manutenção e execução de obras públicas financiadas 
com recursos próprios, para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Porto Franco, anteriormente marcada para o dia 13 de 
março de 2023, às 08:30 (oito horas e trinta minutos), por razões de 
natureza administrativa fica REMARCADA para o dia 20 de março 
de 2023 às 14:00 (quatorze horas). Porto Franco/MA, 03 de março de 

2023. JAILMA CIRQUEIRA DE SOUZA — Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA 

AVISO) DE ADIAMENTO) PREGÃO ELETRONICO N" 006/2023 
A l'REI"I ITURA MUNICIPAL I)E SANTA iNÊ:S-MA torna 
público que decide ADIAR a abertura do certame referente ao Edi-
tal do Pregão Eletrônico n° 006/2023, Processo Administrativo N° 
2023.01.05.0028, será redesignado para o dia 16 de março dc 2023 
as 09:00 horas. horário de Brasília. OBJETO: Registro de preço para 
eventual e futura aquisição de materiais esportivos, com o fito de 
atender as necessidades da Secretaria de Esporte, I.,azer e Juventude 
do município de Santa Inês/MA. Fica adiada a DA'T'A DA LICI-

TAÇÃO para o (lia 16 (Ie março de 2023 às 09h:00min,  INFOR-

MAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e seus anexos estão à 

disposição dos interessados na sala da Comissão Central de Licitação 

dc 2" a 6" feira das 08h00min às .12h00rnin, situada à Av. Luiz Muniz, 

1005 -- Centro — Santa Inês/MA onde poderá ser consultado e/ ou obtido 

gratuitamente em mídia removível (pendrlve ou cd), adquirido de forma 

física (em papel) mediante ao recolhimento da importância de R$ 50,00 

(cinquenta reais) através de DAM (documento de arrecadação munici-

pal), pelo portal da transparência do município: http://santainespm. 
meu-cloud.com:8078/Transparencia//. Eventuais esclarecimentos 

adicionais deverão ser protocolados na Comissão Central de Licita-

ção, no horário dc expediente, por e-mail, no endereço eletrônico: 
cplsantaines[~gmail.com, e preferencialmente através do sistema. 

AVISO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ref: ata de regis-

tro de preços n°s 019 a 024/2023 — pregão eletrônico n° 048/2022-

processo administrativo n° 2022.09.06.0027/2022; vigência: 12 

meses, celebrada entre FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SANTA INÊS-MA, inscrito (a) no CNPJ sob n° 12.684.909/0001-95 
neste ato representada por seu gerenciador: Sra ANDREIA FON-
TENELE DE BRITO, inscrita no CPF n° 011.765.653-4, Secreta-
ria Municipal de Saúde e as empresas beneficiárias: BIOMEDi-
CA PRODUTOS HOSPTTALARESLTDA, inscrita no CNPJ/ 
MF, 31.842.120/0001-60, DISMATH DISTRIBUIDORA DE 



O JMPaPCIOL 
oìmparcial..conm.br 

~c 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N' 0130023- CELICC/PMSJR. 
PROC. N" 20021123-SEMED. A Prefeitura Municipal de São José de Ribamar — MA, 
através de sua Pfegnnira, (orna público aos interessadas que realizará 3s I Oh:00min 
(horário de Brasília) do dia 21 de março dc 2023. Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço, 
cujo objeto é o Registro de Preços de Bombaa Submersas e Motobombas Centrifugas, 
para futuras e eventuais aquisições pela Prefeitura Municipal de São José de Ribamar, 
na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho do 2002, l.ei Complementar Muni-
cipal n° 046, de 11 de maio de 2017: Decreto Municipal e' 207, de 16 de outubro de 
2006 e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. Poderão 
participar deste pregos eletrônico as entprtaas que preencherem os requisitos do Edi-
tal. A sessão pública acontecerá pelo cite: waw.licitaeaoaaojosederibamarcom.br. O 
Edital e seus anexus calão á disposição dos interessados nu endereço supra, de 2' a 6' 
1-rim, no horário das 00:00h ls 13:30h, telefone (98) 3224.0769 e no site wu'w.saoju-
sederibamarttta.gov br, onde poderão ser consultados e obtidos gawilamente. O Edital 
tombam pode ser odquirido no aile ww4vlieitacaosaojosederibamaccom.br. Qualquer 
modificação no Edital será divulgada na fonna do artigo 21, if 4' da Lei 8.666/93 e 
comunicada aos interessados que udquirircm u Edital na CELICC. I'cdidaa do 
eaelareeimee:osdevenloaerprotocoladosatravdsdoaile: wu'av.licitaeaosaojosederibamar. 
com.br. São0osd deRibamar(MA), 08 demarçode2023. Jdrll ida deFreitaaNunes.Pregoeira. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAIS DE CAROLINA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CP[. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

AVISO DE CANCELAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL N• 00312023-
CPL/PMC .O Município de Carolina/MA, por meio da Secrelaria Municipal 
de Administração, Finançaa, Planejalnento e Urbanismo, torna publico para o 
conhecimento dos interessados o CANCELAMENTO DO PREGÃO PRE-
SENCIAL N' 003/2023, tendo em vista que serão necessárias alterações na 
Planillia Orçamentária do Edital, que tem por objeto o Registro de Preços ppara 
aquisição de Material Gráfico, de inleresse da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, Finançaa, Planejamenlo e Urbanismo. Carolina/MA, 06 dc março dc 
2023. ANDREIA MOREIRA PESSOA ANTONIOLLI-Secretária Municipal 
de AdminiuIra(~3u, Finanças. Planeamento e Urbanismo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE RIBAMAR 'MA 
AVISO DE t.ICITAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 0140023- CELiCCA'MSJR. 
PROL. N' 2402023-SEMED. A Prefeitura Municipal do São Joaé de Ribamar — MA, 
através de seu Pregoeiro, toma público aw interessados que realizará ás IOh:00,nin 
(horário de Brasília) do dia 21 de março de 2023, Pregão Eletrônico, tipo Menor 
Preço, cujo objeto é o Registro do Preços paro eontrabaçio de empresa 
especializada na prealaçàode serviços dc limpeza e desinfècção quimica decaixas d'água, 
ciaternas e reservatórios, na forma da Lei Federal e' 10.520. de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar Municipal n' 046, de l l de maio de 2017; Decreto Municipal e' 207, 
de 16 de outubro de 2006 e subsidiariamente pela Lei Fedcral n° S.h66, de 21 de junho 
de 1993. Poderão participar deste pregão eletrônico ao empresas que preencherem os 
requisitos da Edital. A sossão pública acumecerá polo sito: wwN[lleata(aosaajaae-

detibamarcotn.br. O Edital e seus anexos Balão ã dispos/ç3o dos interessados no 
endereço supra, de 2' a 6• feira, no horário das OS:OOh ãs 13:30h, telefone (98) 3224• 
0769 e no cite u'lt4¢saojocederibamar.ma.gov-br, latde poderão ser consultados e obtidos 
groNitamente.OEdital tambémpodeaeradquiridonositewuw.licitacaosaojosedoribamar. 
cont.br. Qualquer ,nodificaçio no Edital será divulgada na fonna d0 artigo 21, F 4' da Lei 
0.666/930 comunicada aos interessados que adquiriretn o Edital na CELICC. Pedidos dc 
esclarecimentos deverãoserprotocolados anavés doaite: wnw.lieitaeaosaojosederihamar. 
cum.br. S3oiooé de R ibamar(MA),OS de março de 2023. GulardaTibereCusla. Pregoeiro. 

ÍtmpA'UÁD0 SQRJHU 
AVISO DO PREGÃO .,l sr:ëN° 111221123-P3t[G. A lYefeitun 
Municipal de Itaipavs do Grajnú avisa aos interessados quo realizara licitação, nos seguintes 
termas: OBJETO: Registro de praças para canlrataçia do 0mpresa cm serviços para 
prestae0o de serviços de consertos, reparos meeánieos, manutenção pecventisa e corretiva de 
vriealno e eadquinaa do fiais mumeipal de Itaipava do Grajaú/h4A. ABERTURA: 
22 de março do 2023 ia 14hee,nin. TIPO LICITAÇÃO: Momo Prcçu Par Item. 
ENDEREÇO: aros :,.or,•tasp:o,:' o,a.la:. 11.40E (.1'GM..: Constituição Federal, 
Art. 37, XXI; Lei e' 10.520/2002 e no que lhe couber, Decreto Federal n° 10.0242019 e 
subsidiariamente, a Lci Pastoral n' 8.666/93 o deetaie normas pertinentos i oapacie. 
PROCESSO ADMiNISTRATIVOt 2023014/2023-PMIG. OBTENÇÃO DO 
EDITALt O Edital e seus anexos estio é dinposielo dos interessados na sala da Comiaslo 
Pem0neote ds Lioila çáu — CPL Av. Dopuladu M0rcial Lima Je Amada, s/n — centra, ltaipava 
do Grajaú no horário de UShlg)min às 12h00min, (impressos mediante o pagamento de valor 
relativo ao costado ecprodução gráfica) ou poderão ser baixsdos gratuitamente, pelo sito wa: H. 
ias: vyacamou. }':act.rftoo::p ro:via'lic:lcclv:o e curuuludoa nu o-mail• opl.pmig(ggrnail.umm. 
PUBLiQUESE.Itai Wvadot3mjai✓MA.06demarç0de2u23.Jos*Carvalhoiámior—Pregoeiro. 

ITIUPUUN00 SRR3HU 
rt>~asrrOsr w am ü:'e: 

\V W°°.a a"mISO DO PREGÃO ELETRÓNIC N° OIU202.m-PMIG. A Prefeitura 
°funicipal de Itaipavo do Grajaú avisa aos interessados que roolirard liciuç3o, nos seguintes 
temos: OBJETO: Reg/atou de preç,u para eontmtaçàu doa serviços de Ies çao de 
impreasrraa multifuneionais: monocroanátieas e coloridas, com fornecimento de 
soattaros o serviço de supene paro atender as demandar das seeretanas do Itaipava do 
Grajaú/MA. ABERTURA: 23 de março de 2023 ás 14h00n1in. TIPO LICITAÇÃO: Menor 
Preço Por Item. ENDEREÇO. •c:.w sam;'ssp:ni sc.'m Ir:. BASE LEGAL: Consumição 
Federal, Art. 37, XXI: Lei n' 10.520/2102 e no que lhe couber, Decreto Federal e' 10.0242(119 
r subsidiariamenac, a Lei Federal e' 8.666/93 e demais nomaa pertinentes á espdade. 
PROCESSO ADMINiSTRATIVOt 2023e162023-PMIG. OBTENÇÃO DO 
F,DITAL: O Edital raros acesos estio á disposielo doa ietercaaadm no sala da Comissão 
Pernunenic do Licitação — CPL Av. Deputado htereial Lima de Arruda, a/o — oentro, Impava 
do Gr6aú nc horária dr OSh00min ás 12h00min, (improsaoa nacdianta u pagamento de valor 
relativo ao custo de reprodução grri6co) ou poderio aro baixados gratuitamente, pelo cite
il.:ipeca:ns.g:,t•.brhaansparcncia:ticia:o•c:: e com001tados no e-marl: eppl.pmigdJSmail.eom. 
PUBLIQUESE.IuipavadoGesjaia/MA, 06de marçode 2023.Jaaé Carvalhoidnirr—Prcgooiro. 

Enodo do Maranhiu 
CA61AR.\ MUraICIPAI.OE SANTA QUITERIA DO MARANIIAO 

CNPJ: 07.3 76.03 110 0 0 1-PO 
AVISO OF. LICITAÇÃO 

TO.NA1))4 DE PARCOS N'0nl/7073/ÇNSO  A Cimara Municipal de SANTA QUITERIA DO MA. 
0551430 11101. tom. público que ez.limrl no dia '1m1/2077 as 1030 hora{,1/c/taoOo es moda-
lidadr Tomada dr Portara do tipo menor preen global• regida pelar normaa esaipuladaa so i0etro- 
menu tonvoeatório. 121mis10: Contralaç2o Je empoes eapeciahaaJs Pan p nae2o de scrvieoe Je 
MA. ,,, I .'a 5 L ei de orA e' u da CJmua Mulmicipal le SANTA QUI 23120 DO MARANHÃO/ 
MA. $ase I ru:d; Lei FeJenl n' 8.66611943, pau I.ci Cnmplcmenur n' 1232006, pela Docreae Pe• 
dcral o' S.03a/2010, pelas domais norma Icgaar c ro ::lamenasrea aplioivais a carda/c. lalesl: Oafs 
da Comianie Psmnancnma dc LieiaaçOe, Podia da Com.ra Municipal dc SANTA QUITES-IA 00 
MARANHÃO (MA), siluads es Rua Luc.n Cendais, n' Inc. Cemro, CEP: 60.540.000. O Edimal c 
seus anesoa oataaao i diapatioae dos intereaados no puxai da traeapsrineis, na plalsfornis SiNC 
CONTRATA, peia a-mai11 cama,aemunisJpalsanI( itel:ia(0~gmaiLxam ara sede da Cimara Munici• 
pal, de segunda s eesta•feira, no horir,o das O5:OUhs is 12:0Uhs, onde podr.ao ser consultados ou 
obtidos gauitamenu, medi setas esuega do 'pra drive'. SANTA QUITERIA DO MARANtiAO 
IMA). UI do Março dr 2023. IOERBERT SOUSA, Preaidraeo da Cimara Mseiaipal. 

CA   

LIMAS 
Caiada do 3lsrsahao 
Preralmra htonlxpal de (Anm Calnpo. 
NrJ 06.933s19/OOOI~P 

Seerelari, Munlrlpsl de Admisbtreoio e Flusaeae 

WISODE ICITACcAO 
PREGAS ELETR~NICO 1•7 lxaa/'_023. 

REGISTRo DE PREÇOS 
O h1UNICIPIO DE LIMA CAMPOS.MA, arais st's Prefbimra Municipal da Lieu Can:poe trona 
nmú}ppl:co aos intereeadoa que. aoi: burra Le/ n' 10.0210/01. Drcrcm Mlmieipal e' 20102 U0112017 Decnta 
haus/eipaln•u212U20, Le:Contplemmurn• 1222U06ahttaJaP°uls/Conlplenwnbrn' I472u14,apliconJo-se 
subsidiariamenu u d/sppositdes da Lei n• 8.64á9J e wu ahuaoSes poasenoru e dames. legidaçdu Penmen• 
les, fará rtolimr no dia 23 dc nmmco de 202].ls U9:OUlu (nore horaa). bprirm de Broilia. no sate: lvn•y,pO'tal- 
4eaonmr°xm,hlisasçrummb,.1/0/uçaonontMalidadePregooElOrdnirnn•Ws/202?.Prmrtgislmd preços,do 
upo menor t1xxeço, ob3nrvanJo a evestual 0u'tralacie dr pesaoaal t)iurldluu) paa o fomee:mento Ac matu/a/e de 
gramt0ev/dsaçanarv/dros,ppMaIasjanelu,urpeelhta,p/a,balcóea,Wnradar,tolc/ras,degraus,ppee Ions,mdapda. 
moldmu, elc),do hnereaso drsmaAdmmiarae3o Púbboa, dcarado esun oEd/al e AnCToa.Ood0ta1 e smsaneVoa 
cat2oadisrtoci`2o du /meressadosnnmatrceoAv. Jx, s/n", Censo, Lepó5.72a-00O, LimÃ Canyms-MA, de - a 
4•feim noborlrioalu0R:0UNaloitohoro)as1Y.Wharab'tthoram.natndercçoelarbnierdeat<pavlerexeem/vo 
¡wu~s'.(inraammuca mayuZbr], e no silt n•nalJn pmnntb aa.cçsn la mJe DnJe -ln err sonaal,ad°s 
nunbn osgramltamcnle._s<annmoimns r Iuoiuunrm ereeoatlparWpeotelernertll••u•Il?646•1112. 

Lims Catnpa (M!t).06 de nor W•  de 2112?, 
Lisis adna nein M<Iu Vta/r 

Oecrctdtia Mw'ir/ppul Je Adminia0acdo e FitmOcaa 
DrOete n° 011, Jr 01 Je JmOeirc Jr 2021 

SEMAP 

São Luis, quarta-feira, 13 dc março dc 202:3 

LIMA  ' 
CA@i 'OS 

.Iudo do Maranhiu 
rafdura 3lualelpat de lJma Campoa 
'hTJ U6.933319/0U01 ÃlY 

Yetaxa 3lunla•Ipal de In,raexrunra, (:rhunlam° r 
Aoslto 

VISODEyyICITACcAO 
PREGAO E.LETRONILb N' 10712023. 

F~ 
L

OU"

aEGISTRO DE PREÇOS 
O MUNICh'IO DE LIMA CAMPOS-MA, nrcavis da Prefcitura Mu,liciprl Jc Lias Campuc. l6ntu 
públicu ao, iulaescadro yyie, ano luar na Lei :C 10.020/02. Daor,lu Maoicipal n• 002/2011, Dc<rct° 
Nuniaipal n' 20 02 0011201 7, Orsrete Municipal n• 021/2020, Lei Cmnplemmur n° 116/2006 sltemsla pela L<i 
Cumplmmtar ,' 147/2014, applicundu-a< sulaidiasiammle au diNaa,iç3ec da 1<i n• 0.1.06193 a suas 
almtruçau pustOiues e deixoukg/alaoç!os pm/nmtoa, font ruliz'ar no dia 22 .1, malçu da 2023, ls 09:OOhs 
turve hsv'as), hn•Jtiu dc Brasilia, nu une; avww,pnnaldrmmpraapuWiaaa.cson.lr, hcitaçao co msululishuk 
Preglr Elctldnia•o o• 007/2023, para :vgiato de nacos, do Ape nmmm Itrea'u, m0ajcirvan.lo a Evcnual 
eunaalai3u de µ•awalq jlulJicn a11 µva 0 fnnocmunau sti pe •as a aa•avsdr/aa• i c xdoa em geml. de 
/mcn•asc d:ara .id,n'm,acmçan ~1/o,, a6 xatlo cmn u E.hu~ • Anasm. O ml c sau: :ul.•s°s cada 6 
IiysuiçSo d;.a idar«avbu nu xtdorcçu Av. JX, arn',1'rn:m, Cap 60.728-NN, I.inc ewm,ry•. NA• de 2'. 6a 
feir, no hur.mo Jaa 0a;110ha OJto Inuua)ir 12:001u ((Juao LuroaLW mdorop, <k0úníarlea:e pxlrrerecum•u 

qw.r.: aa•u'.p:rn::lrin•.mruu,puhaicu u,n:J:r und< ppuuJOau su conmluduº 
as  graaliw,rnk. Fsclarccimemus aJinauaa n0 an,l0aço eupm a/W pilu klefane IM•99) 3616-I 112. 

Linu Campos— MA. (i6 de mu.00 ak 21i23. 
loac Rosaldo Bmroe Sankno 

Sccrodrio Municipal de Inhaes:run,a. U,baniame c T,anaimu 
13aarstu n'ta1R/2021, dr el dcianei,u 1, 1011 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONVITE SESC(MA N° 2310001-CV 

C' SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO. O0p0'tanm,to mesglonat es Maranhao. aeie,ar.:ca sus 
l,4e'neºadoa Goa ,daszará CONVITE. do Opa menor preço POR REM, wiu 60;010 n a 
eaurataçdo de empraaa espseialtaade ora fomaetmento de almoço comernial. Opo prato 
leito, para e Unidade Operacional Sese Csxias por um pdriodo dr 02 (dois) meson, esmardo 
previsto o ,00ebi,rn to e abrmutn da doormen:aeão de hahitlaç0o a pr00oelau de preços tarro o 
aia 10 da março de 2023, is 09h, na Saia de Raun/&s na Comissão Permarenu de untoçïo, 
co Sovo Admmueaçde. nOn 0 Cn0d0ndeiu Fovemõmai5rar.,Srnaa Ediaio F'isoaneo 
iÃpm.raau a Sornn, Aasrdda stn1 Iamand0aes. 5:6 (0m:edre 24, Jordlm Rnnasrooço li, COP' 
56015.600 nm 5ao L oin-MA. 0000001500  anexos souoniram-a6 á dispoúçtc dos irisressados 

cu cria yww,sescma oom.br — Lltltaç60i. 

Sac Lu0.MA, 03 do nla,ço do 2023. 

Rulicela Amaral Monteiro 
6/retoco Regional 

ITRIPHUtI80 8RHJRU 
sas'iv 

AVISO DO PREGÃO EI.ETR~NÏ 0CO N° 013!2032-PM,IG. A Prefeimro Municipal do 
Ilaipava do Grajaú avisa aos inlorsaaados que roalizará licitaçàO, nos soguintos 
Iremos: OBJETO: COnirataçào de empresa para Prestação de Serviços ProOssionaaa de 
Assasonia e Consultoria Taunica nas áreas de Licitações e Controlos Públicos, para 
atender as neecssidadca do 00100 dc uomprss do Ilaipava do Gwjaú:TlA. 
ABERTURA: 21 de março de 2023 ás 118h3llmin. TIPO LICITAÇÃO: Menor PeoçoPor Item. 
ENDEREÇO. aas'svicempmspm:S..onaicr:. RASE LEGAL: Constituição Foderal, 
Aol. 37, XXI; Lei n' 10.520/2002 e ou que lhe couber. Docevt0 Federal n• 10.024/2019 c 
subsidiariamente, a Lei Fedcral e' 8.666/93 e demaia 500000 peninentes ' eapdcic. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2 02 3 01 512 0 23-PMIG. OBTENÇAO 1)0 
EDITAL: O Edital e anus anoxoa estio á diapaaiçáe doa intrresaadoa ns sala abs Comissão 
Permanente de Lioilaçá0— CPLAv. Deputado Mereial Lima de Anudo, s/n —cenho• Ibipava do 
Gmjaú no horário de 08h00m/n ás 12h00min, (impressos mtd/oeto o pagamento de valor 
relativa ao casta de rrpraduçãu gráfica) as poderia sor baixadas gratuitammtr, pela a,ae ases. 
it.iipas::.ma.g.lcL'r:iranspArelu:aa:l6aiar:oS e consultados no e-mail: epl.pmig0bgmaíl.c0m. 
➢UBLIQUE•SE.Itaipal'edaGmjsú/MA,06de msrçodc 2023.1osóCarvalhe2úetor—Prcgooiro 

CENTRO DAS INDÚSTRIAS DO MARANHÃO - CIMAR 
CONVOCAÇÃO 

O Presidente do CIMAR — Centro das Indústrias do 

Maranhão, na conformidade do que dispõe seu Estatuto 

Social, convoca seus associados e demais interessados, 

a participarem de Assembleia Geral Extraordinária, 

que será realizada no dia 16 de março de 2023, as 16 

horas, em sua sede, situada na Avenida Jeronimo de 

Albuquerque, Edifício Casa da Indústria Senador 

Albano Franco, 30 andar, Bequimão, 

nesta capital, bem como de forma on line ht- 

tps://call,'what. a}'rp.çom/vidro-2ooJ6ggllgNr-

II'.WBezA1GJS, para tratar da seguinte pauta: 

a) Aprovação de alterações no Estatuto Social; 

b) Alteração do nome da entidade; 

e) Outros assuntos. 
São Luis, 08 de março de 2023. 

CA1: 's"A TINIS: Li/I) UA 
FAZENDA 

•ov 

--/f ì
YMIlO. alGea.TaYe1a 

. ➢;. :.,'.:.~.,. . . . L. ; H9Na76àF110ie/e 

AVISO DE VENDA 

Edital do Leilão Públicos' 304510223-CPA/RE-I' Leilão 

e n °  3040/0223 CPA/RE -2' Leilão 

ACAtXAECONGMICA FF,OFRAI. - C°VXA. por,ledo dd Cs atdrateo,ça}o da Bls,s, tama pfotraí 
aea mlrre65ad05 q:re veamOra, pela malormR4a, r6aprnlldn o Ie6ç0 n,l5lmada: vAeda, eqnni,rte 

do anoxo II, deste Edital, 'to colido nsieo 0 de ocupação Inc 900 50 0ncºn0atntti imóvrl (/s) 
rtrrabido iel em garan0a, nos contratos inadim0banes de Asers çao Fidici,ta, au prtaoiedaae 
da CAIXA. O Edldt da Lollao F4ib1/oa- Condiçfios gdsla:as, d6 qual O parle /ntr:rpammte o pfendnte 

s.rso do Ventld. oóidl'a á dpspoalçao dos Ir1o:e0add65OB D21Q,i2p5} eta 7, att3+,20L}, no rcmeu0 
Ict/lo, ode 21.a14:202$ ato 2'/A3.1.¿57ã: r.n seg.Indn kjttb, rio hr.ráP.o barr..trlo: nas AOF.nsias 
da CAIXA ora mudo 10000/0 raca6nal eco nscr,todo no(a) lalhieimla;, Sgv. L:X.'10 VFs1ACl1. 
er:auaço Avenida Lula La22arpm, n.' 2:350. Same Mtbrúo, C.•Iciúnw/SC. CEO 80809.005, 
tatetn/na, (u8) 3Ã37•6115, i9hoteapp Estagíolu 081910033-0011 0 abnd(r'aumda d0 saç,ndo a 
e,r.a das 110351.06 1200105 13:3l0: at aa.Om,, aPu•: y~{ a,• +ell50aslndkrdodS.o,2.01. O F.d'ua1 
rsima diaponNaa lamirám on sito: yra9aV•çabta.uSYJd10J.uVlOtGSaVXiA (II'  t.onldo roatzat•aoa rat 
se ?.kT,r?423, ds ,1132.ihOtáEO.Jtq.IttaASld6 005 1oMs rnmnnescentes, ser5o 0011,005 no 2' 
Lnlao r,o dia /r%n4r2U0, as  101: jharfrr:o de SraYiaui. Ombos nr.du6ivamelae ro sita do kil0ex6 
,vvra•r.eM.miO.akleloik~as can h• 
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Estado do atarºohsqq 
CAMARÁ MUNICIPAL DE SANTA QlltTERIA DO MARANIIAO 

CNPJ: 07.376.03110001.90 
AVISO SOLICITAÇÃO 

)Tr4j4DA OF PAECOC N• 00L•02,/f A/SQ A Cimara M,micipul dc SANTA QUITERIA UO MARA• 
011A0 IMAL mucos públisu qua realitar0 no dia 21:01/2023 As 9:30 bmaeua, Iieitaç0u na marte//Jade 
Tr mude di Prrç,r, do aipo moias placa global, togida poisa curo,, ealipiladec no inaniminto coeva• 
oaldrio. Ohieta; Conuauçlo dc empresa pa:a a presta000 dos atrvi00a de licença e aeuae de dieoilo do 
uso de aoNcsoq imcg.ado (portal da con:JpOoo trela) para alender as neetafidad<s da C5n:ora Mun/c/pal de 
SANTA 00170015 DO MARANHAO. Daar Legal: La Federal e' 5.66611993, pela I.a. l'rmptomenor 
n• 123/2006, pelo Deoaelo Federat n• 8.53812015, peles dems/c normas legsia o oegularneniarea apl/clve:s 
l espiei.. Letal: Sala da Com/saio Pemunentr do Lic/iaeao, Paidio du Cámu'a Muniempal do SANTA 
QUITERIA DOMARANIIAO (MA),a/coada ils Riu Ln:au Csndein, n• 100. Coros., COP: a5.540.0eo.0 
Ediaal canos uoaaus saurá, ú diap.aiçlo doa inoreaaadea nu p,nal da,ea,mcpaaúne/a, na ptamulennc SINC 
CONTRATA, pal, ..•:nail aimailmunici0alaantssllilullnogmeila•Seal c na sedo da ('ãáuá Munn:/pal, dc 
aegin.la a ocxu•C•/m. oe horário .1305:00600o 12:Olau. onde pudera, ace eaesutiadaa tau ubl/due gm10:' 
umente, modiank s0000 u de "pen drrvo , SANTA QUITERIA Ott M.(RANIIAO IM al. 01 de Março 
de 2023. 30RROL'RT 1101. SA. l':eaiden,a da Liman Municipal. 

Samartony Martins 
E-mait: samartonymartins@gmaíl.com 

ESTADO DO!NARANIIAO 
PREFEITO'RA MIINICI PAI, DE IGARAFE GRANDE- MA 

AVISO DE LICITA O 
TOMADA DE PREÇOS • 02/2023 

.t Prefelbrº 0355101 a de Igerapi Gra,de/MA, leuslimda na Av. laia Canalhu, sio", 
Ccnnu, CEP: 65.720.10111 comunica eus intereaa::d'a que roolimni liciuç3o na modalidade 
Tumads de Preçoa n-. 1122011, do tipo Menor Preço. no dl. 24103/2023, Os 08h30mtn horas. horário 
local, ohjclivando, Presa.çiu de snrvlçoa de osQenbsrla na errou``au de reperus, conserloe, 
yylntun e manutenção do Centro de Rrferinola de.\selattnels Soolal ICRAS) de IQ■rspé tirando/ 
MA, conforme espedOcakkdea contidas no Temo de Roeordncia)Pta eso Básico, ANEXO Ido edital. 
O ppresente Edilal esuei á d/ /çbo dos ietoreassdoa er liupaeammto de Lieiuçóas da 
Prrfeituro Munir/psl de 1gampi Gmnde • MA. a/toO/ru. JoSe Carvalho, son•. Cenlm, de 
segunda a sexta [0x000 frriadosl no horário das 08:00 ao 13:00 horas, onde poderdu ser 
onnaultade, ou 010/do GRATUITçMENTE P00 moio digital na Cce,i,u5o d0 Licitação bom 
rnmn pela in10000. ssuvar do couro ondereço rle040ic0 hltp://avw.igampcglw,dc.ma.gov.br. 

1 a,up' Gmndo IMA l. 07/0312023. 
CI.AIlD10 PF,REIRA DE ARAÍJJO SIIAA 

Relstor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ - MA 

PREGÃO ELETRÕNiCO N° OO4/2O23-SRP - O Municipio dc Pcritorú -

MA, toma público aos interessados que, coot base na Lei n° 10.024/2019, 

10320/02 e subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, que realizará ás 09h00mi11 (nove horas) do dia 22 

de março de 2023, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n°11O4/2O23 

- SRP, do tipo menor preço por item, lendo por objeto a contratação dc 

empresa especializada para o eventual fornecimento de medicameotos, 

materiais e insunnos hospitalares dc interesse da administração pública do 

municipio de PERITORO- MA. A presente licitação será realizada através 

da plataforma LICITAPERITORO—https://licitaperitoro.com.br/ , O Edital 

e seus anexos encontram-se disponiveis de segunda a sexta das 08h00min 

às 12h00min para consulta grátis ou ser retirado mediante entrega de 5 

(cinco) pasta A-Z, a Sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua da 

Prata, n's/n, Centro, Peritoró, CEP: 65.418.000, ou porcortsulta no sitewww, 

peritoro.ma.gov.brcwww.tce.tua.gov br,https://Iicitaperitore.com.br/demais 

informaçi)cs na CPL ou por e-mail cpl-peritoro@holmail.com . Peritoró/MA, 

06 de março de 2023. JOSÉ RAIMUNDO LOREDO JÚNIOR. Pregoeiro. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACRÁO 

Pouco Nonas Senhora de Nazari, e' 742, C,otra, Rlachia- MA 
CNPJ: 05.281801/ 001 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETR LAICO N• 0112023. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N340,10.02/SOLO- CPLIPMR.A Prcl'rilura Municipal dc Riacbàu, 
colado do Maranhao, com aedo eo Pmça Nosso Senhora de Na'mré, ,t' 742, Centro, CEP 65.990-
000, na foam, da Lei Federal n' 8.666/93. Lei Federal 10.520102 e Jo Decreto n• 10.024/19, 
au' vats da Pregueia MugioiPaI. lama pú61/uu, que fará real/zu l-icilo'dona modalidade PRE-
GÃO, na (orna ELETRÔNICA, som crilerio dejulgamenlo de MENOR PREÇO POR ITEM. 
paid reglatro de ppcoem para eventusl e fumos eonlrstaçin de serviços de berraeharla, 
para atonder s desmanda da Prefelmra de Rlachio/MA. Com sedoo de aberram pala ser 
«atirada no dla 22 de merçu de 2011, is 09h00min (nove boreal no silio ekloõeiuo du Portal 
Bolsa Naciunsl do Campro (BNC) • •s avu:;+u:.acs j;r. Os intcraxsadua ppeder2e canaultar e olnu u 
Fdilal e soas A0Cx0a gratuitamente acasOs doa endoreços slslrónieoa do Portal Bolsa Nacional dc 
Co.npras IBNC). cco s ctasi a0:•r r Life cOsiul da Prcteilt0e de Rlaebãa/MA help://www.riaebaa. 
ma.gov.hr. Ouves infomoa das polo e-mail cpb,.eul au muO/ elnui 'rlm ou /p+eelo telefone 199) 9 
8448.5262 das 09:00 ás 12:00 lo. Osso Lob'sI Lei n' 8.666M3 e sous Aoioaladcs. RiachãelMA, 
07 de murça de 2023. Cleidinalva Burgos dadm5sa News. Prcgucira Municipal du Riaohá&MA. 

s RIAtHAo 

PREFEITURA h1UNICIPAI. DE RIAC11A0 
Prase Naus Senhora dc hisor6, s'742, Centra. Rlsehio- 315 

CNPJ: 00.202.80110001 
AVISO DE I,ICITAÇAO, PRF.GAO ELETRÔNICO N• 013/2023. PROCESSO 
AO611NISTOAT1\'O N' 332.06.0211013- CPIJPNIR, A Prel'ilura Mwieipal de Riacb3o, cauãs do 
Mumnt,Jo, com sele na Praça Nauaa Soihuca de Nsoti, n.' 742, Cmtro, CEP 65.990.000, na fonnu 
da Lei Pojusl n' 8.6093, Lei Federal 10.520/02 e do Ocer0to n• 10.024119, saavis da Plegoe/m 
Munis/ l. troa púhliau, que fará rcalimr Lb/ação, nu medslidmlc PREGÃO, na forma 
ELET50ONICA, com crileno dc julgam,nlo de MENOR PREÇO POR ITEM, pan registro de 
Preços pan eventual e [slurs aqulalçáu de eomhualh'nle desaoador a0 cbaehelmreao dr 
relculos e rqulpamrelm, prdprlof r laoadsc das Secretsrlsa Munlelpels de RleehioiMA, Cum 
acedo lo abertura pua ace realoeada nu dla 21 de março dr 2023, is 14h30mIs Igeslorae hors. e 
Insta misulael no adim. olorleiiu du Petal Bula Nuaiuol Je Cseopras (BNC) - nro:bnc..,r9.ht Os 
interoaaadoa puder0o consultar e abler o Edital o anu Anexos gum/1an,anle acasés dos mdemços 
elrltõouos de Portal gola Nsaienal ak Crmtprac (BNC) - w,vw.l>rr..erç tu 05000 eOeial do Prcfo/two de 
R/uchàauhlA hill: 6/550 '.6//h., Ilea v.0:': Outras info:mu6ko p.40 c-mail
nu polo telefine 199) 9 8440.0261 da 09:00 áa 12:00h. Oaa Legal Lei n' 8./fã/13 e neva An,culodno. 
RiachidMA,U7drntucmdo2U23. Cleldlnetus BorgrsBarhaue Nevra. P,rgur,mMuniaiPaldrSi05MNMA. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CODÓ • MA 

AVISO DE I.ICITAÇAO: TOMADA DE PREÇO 012023 A 

Cámara Municipal de COdó/MA toma público que no dia 23 dc 

março de 2023, às 10h00 (dez) horas, realizará licitação realizará licitação na 

modalidade Tomada de Preço (TP), tipo menor preço, tendo por 

objeto: Serviços de engenharia dc reforma e ampliação da Cãlnara 

Municipal de Codó. LOCAL DE REALIZAÇÃO: No Plenário da Cãmara 

Municipal, localizado ã Rua Paro(ba, Praça do Parlamento, 456 - Bairro São 

Benedito, nesta cidade. O edital se encontra à disposição dos 

interessados. das 0Sh ás 12h, onde poderá ser consultado e obtido 

gratuitamente mediante a upeesentação de mídia eletrônica (pee 

drive, CD, DVD ou outro). As empresas que adquirirem o edital mediante 

"download" na página/Portal Oficial deste Poder Legislativo e livcrcm 

interesse ent poetic ipardesla l ici laçào, deverão obn gatoriattlente, reti raros anex0cdo 

referido edital no endereço e nas condições supraciladas, ene virtude da 

existôncis de limite de catregamcnto de arquivos (UPLOAD) no site da 

Càmara. Esclarecimento adicionais pelo e-mail: cpl@cmcodo.ma.gev.br. 

Antonio Carlos de Oliveira 

Costa. Presidente da Comissão Permanente dc Licitação 

0' 

Estado do Maranhao 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA QUITERIA DO MARANIIAO 

CNPJ: 07J 76.031 /0001.90 
AVISO DE LICITAÇÃO 

iüsLaDA DP PRECbSc' 1011/2d'3/CUTO A Clmam Arun/opal d0 SANTA QUITERIA DO MARS-
vIlÃO (MA), torno pá61/co que roalirarl uo dia 13/111/002.1. la x'110 horns. I/eilaçan na modal/dude 
Toada de Poço., do .ipotcrourprrçoglobal. 100100 pelos normas rum/puladas no innnlment0 conroca-
lório. 0055 Cnnarawç3e de emp.W porn a prnnlaolo de aerv/ços de consultoria car área, de lieiaçlca 
e contratos adminialrat/vos, junto ao selar de /oilaçdoa 0 cmtra1on, de /nlerrue Juta C3maa Atue/e/pal 
do SANTA QUITERIA DO MARANF(AO/MA. D)7ar I .gal' Le/ Fedeaal a" 0.666/1993, pela Le/ Complo-
m<mu n' 123/2006, pelo 0oe,eto Fedeesl n' a.Sla/2015, poba doma/s norma lega/s e figulamonlares 
apliclvra i espdole. l.dsal: Sala d, Comiaslo Prleo,c0nte de L/ciaçao, Pods/ode Cl/loans Mun/c/pal 
de SANTA QUITERIA DO MARANHAO IMA), aduada na Rua Luoaa Cavalo/Is, n' 100, Censo, CEP: 
65.040.000.0 EJitet e seas .n:Tus osuaao ã dispusiçAe dos ieareasadoa nu pedal da l.snspsrinois, na 
pinufomm SINO CONTRATA, r'1" e-mail eamatoman'sipsltarUOi/IefivaLl/svlail.com e no code Js L-ú-
mam Munis/pal, de aegundu s scau•loira, nu hoddo dss Oa:00ha ás 12:0000. undo p0Jsr20 ace eanaulla- 
Jus JY oblidua graluitamrnto. medians° e mlrrga de "pcn dsve'. SANTA QUITERIA DO MAR.ANllAO 
1306/.01 Jc Marca dc 2023. JOERRERT SOLIOA, P,saidmmc do COman Munis/pal, 
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GRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO - LICITAÇÕES - PREGÃO 
ELETRÔNICO: N° 00712023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, com base na Lei n° 
10,520/02, Decreto Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n° 021/2020, Lei Complementa r n° 123/2006 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, aplicando -se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
demais legislações pertinentes, fará realizar no dia 22 de março de 2023, às 09:00hs (nove horas), horário de Brasília, no site: 
www.portaldecomoraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 007/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, 
objetivando a Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de peças e acessórios para veículos em geral, de interesse desta 
Administração Pública, de acordo com o Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessado s no endereço Av. JK, s/n°, 
Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos —MA, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico 
deste poder executivo (www.lìmacampos.ma.gov.br), e no site www.portaldecompraspublicas.com.br onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646 -1112. 

Lima Campos — MA, 06 de março de 2023. 

José Ronaldo Barros Santana 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
Decreto n° 008/2021, de 01 de janeiro de 2021 
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